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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016, procedemos a abertura deste volume nQ
XI do processo de nQ 02001.001182/2014-65, que se inicia com a página nQ 1835. Para
constar subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESPACHO 02001.001825/2016-32 COEND/IBAMA

mr

Brasília, 26 de janeiro de 2016

A Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de documentos e mídias referentes ao empreendimento LT
em CC ±800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas. Processo n9
02001.001182/2014-65

1. Solicito arquivamento de documentos e mídias, abaixo listados, referentes ao
empreendimento LT em CC ±800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas.

1.1. Relatório de Impacto Ambiental - RIMA - LT CC ± 800 kV Xingu / Estreito e
Instalações Associadas. Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 004/2015, em
22/01/2015 (Prot. 02001.001212/2015-14, PA vol. III, fls. 447). Contem 1 encadernado.

1.2. Relatório Consolidado da Primeira e Segunda Campanhas de Levantamento
de Fauna Terrestre. Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 105/2015, em
25/03/2015 (Prot. 02001.005444/2015-41, PA vol. IV, fls. 722). Contem 1 encadernado.

1.3. Relatório de Apresentação das Áreas Propostas pelas Empresas Construtoras
para Instalação dos Canteiros Principais. Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA
123/2015, em 17/04/2015 (Prot. 02001.007172/2015-14, PA vol. V, fls. 850). Contem 1
encadernado.

1.4.Estações Conversoras (EC) Xingu e Estreito, Instalações Associadas da Linha
de Transmissão CC ± 800 kV Xingu / Estreito; Canteiros de Obra Principais;
Relatório Demonstrativo de Atendimento às Condicionantes do Licenciamento

Prévio (Licença Prévia ne 506/2015 e Parecer Técnico 02001.01888/2015-16
COEND/IBAMA). Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 143/2015, em 01/06/2015
(Prot. 02001.010170/2015-11, PA vol. VII, fls. 1118). Contem 2 fichários.

1.5.Estações Conversoras (EC) Xingu e Estreito, Instalações Associadas da Linha
de Transmissão CC ± 800 kV Xingu / Estreito; Canteiros de Obra Principais;
Requerimento de Licença de Instalação; Complementação (Anexos 11, 13, 14 e
15). Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 151/2015, em 11/06/2015 (Prot.
02001.010926/2015-13, PA vol. VII, fls. 1130). Contem 1 fichário.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

1.6. Requerimento de Licença de Instalação; Linha de Transmissão CC ±800 kV
Xingu / Estreito; Estações Repetidoras de Telecomunicações; Canteiros de Obra
Auxiliares; Acessos;Relatório Demonstrativo de Atendimento às Condicionantes
do Licenciamento Prévio (Licença Prévia n° 506/2015 e Parecer Técnico
02001.01888/2015-16 COEND/IBAMA). Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 155
/2015, em 19/06/2015 (Prot. 02001.011561/2015-44, PA vol. VII, fls. 1132). Contem 1
fichários.

1.7. Requerimento de Autorização de Supressão de Vegetação (ASV* e
Intervenções em Áreas de Preservação Permanente. Encaminhado por meio da cwría
BMTE/DMA 166/2015, em 06/07/2015 (Prot. 02001.012698/2015-16, PA vol. VII fls 1217)
Contem 1 fichário + CD.

L.8. Complementação das Informações sobre Canteiros Auxiliares para
Atendimento às Condicionantes 2.5 e 2.6 do Licenciamento Prévio (Licença
Prévia ns 506/2015 e Parecer Técnico 02001.01888/2015-16 COEND/IBAMA)
Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 175/2015, em 20/07/2015 (Prot
02001.013760/2015-97, PA vol. VII, fls. 1235). Contem 2 fichários + CD.

1.9. Resposta ao Parecer 02001.003625/2015-33/COEND/IBAMA, Referente à
Análise Técnica da Solicitação de Licença de Instalação (LI) para as Estações
Conversoras Xingu e Estreito e Canteiros Principais. Encaminhado por meio da carta
BMTE/DMA 254/2015, em 21/09/2015 (Prot. 02001.018365/2015-09, PA vol. IX, fls. 1548).
Contem 2 fichários + CD.

1.10. Pedido de Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Mamíferos,
Aves, répteis e Anfíbio na região sob influência da Linha de Transmissão de
Energia Elétrica 800 kV Xingu - Estreito, Acessos e Estações Conversoras (EC)
Xingu durante as atividades de Supressão de Vegetação - Resgate e
Monitoramento da Fauna Terrestre. Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA
273/2015, em 09/10/2015 (Prot. 02001.019903/2015-74, PA vol. IX, fls. 1587). Contem 1
encadernado.

1.11. Resposta ao Parecer 02001.003992/2015-37/COEND/IBAMA, Referente à
Análise Técnica do Atendimento às Solicitações do Parecer
02001.003625/2015-33/COEND/IBAMA, da Solicitação de Licença de instalação (LI)
para as Estações Conversoras Xingu e Estreito e Canteiros Principais.
Encaminhado por meio da carta BMTE/DMA 278/2015, em 23/10/2015 (Prot
02001.020846/2015-76, PA vol. X, fls. 1654). Contem 1 encadernado
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1.12. Resposta ao Parecer Técnico 02001.004713/2015-52/COEND/IBAMA,
Referente à Análise Técnica da Solicitação de Licença de Instalação (LI) para a
Linha de Transmissão 800 kV CC Xingu / Estreito, as Estações Repetidoras de
Telecomunicações, os Canteiros de Obras Auxiliares e os Acessos. Encaminhado
por meio da carta BMTE/DMA 320/2015, em 04/12/2015 (Prot. 02001.024006/2015-82, PA
vol. X, fls. 1751). Contem 1 encadernado + CD.
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BMTE
BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA

•VIMA/IBAMA/SEDE-_PRi
Documento -Tipo:_

• N«. 02001.0 Ol^lOoT',
Recebido em: 25/1/2016

-^mJUXLLhL
— Assinatura

Fl. 1/1

Of. BMTE/DMA 019/2016 Brasília - DF, 25 de janeiro de 2016.

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DIUC

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal ne 09566

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Encaminha informe sobre a assinatura do Termo de Compromisso para
Cumprimento de Compensação Ambiental - TCCA entre a BMTE e o ICMBio.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo n^ 02001.001182/2014-65.
3. Processo de Compensação Ambiental n° 02001.006782/2015-09.

Prezada Senhora,

1. Em referência ao Processo de Licenciamento Ambiental da Linha de Transmissão 800

kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas, encaminhamos, para conhecimento
desta Coordenação, uma cópia do Of. BMTE/DMA 009/2016, de 14/01/2016, onde
informamos a Coordenação de Compensação Ambiental sobre as tratativas da
assinatura do Termo de Compromisso para Cumprimento de Compensação Ambiental
- TCCA entre a BMTE e o ICMBio.

2. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

Diretor de Meio Ambiente

Anexo: o citado.

DMA/NJZ/jcs

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5. Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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BMTE
8EIO MONTE TRANSMISSORA DE. ENF.Kr.lA

N9.02001.0 00 W'
Recebido em: W/V»*J

Assinatura^

Fl. 1/1

Of. BMTE/DMA 009/2016 Brasília - DF, 14 de janeiro de 2016.

limo Senhor

Antônio Celso Junqueira Borges
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Coordenação de Compensação Ambiental- CCOMP
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal nQ 09566

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Encaminha tratativas entre BMTE e ICMBio sobre a assinatura do Termo de
Compromisso para Cumprimento de Compensação Ambiental - TCCA.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo de Compensação Ambiental n« 02001.006782/2015-09.
3. Of. 02001.013909/2015-38 CCOMP/IBAMA, recebido em 17.12.2015.

Prezado Senhor,

1. Em referência ao Processo de Compensação Ambiental da Linha de Transmissão 800
kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas, encaminhamos, para conhecimento
desta Coordenação, cópias dos Ofício n« 33/2016 CGFIN/DIPLAN/ICMBio, recebido na
BMTE em 11/01/2016, bem como, a resposta ao ICMBio, Of. BMTE/DMA 007/2016, de
12/01/2016, onde tratamos da assinatura do Termo de Compromisso para
Cumprimento de Compensação Ambiental - TCCA.

2. Informamos que a BMTE enviou ao ICMBio a documentação necessária para que o
Termo de Compromisso para Cumprimento de Compensação Ambiental - TCCA seja
elaborado e posteriormente assinado por ambas as partes.

3. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Anexo: os citados.

DMA/N]2/jcs

Nevfeárí Jordão Zerblni
Diretor de Meio Ambiente

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5. Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasilia/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioarnbiente@bmte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DABIODIVERSIDADE
DIRETORIADE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade-IC MBio

Caixa Postal n°7993 - CEP: 70670-350 - Brasília/DF. Telefone (61) 2028-9238

Ofício n° 3 3 /2016- CGFIN/DIPLAN/ICMBio

Ao Senhor

NEWTON JORDÃO ZERBLNI
Representante Legal
Belo Monte Transmissora de Energia SPE
SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Asa Norte
CEP 70.715-900 Brasília - DF

Brasília. ^ de janeiro de 2016.

Assunto: Compensação Ambiental do Empreendimento LT 800kV Xingu - Estreito c
Instalações Associadas.
Referência: Processo ICMBio n° 02070.003149/2015-37

Prezado Senhor,

1. Fazemos referência ao Ofício 02001.013752/2015-41 - CCOMP/IBAMA, em
anexo, no qual o Comitê de Compensação Ambiental-CCAF informa que o ICMBio deverá
firmar Termo de Compromisso para Cumprimento da Compensação Ambiental-TCCA com a
Belo Monte Transmissora de Energia SPE.

2. Vimos informar sobre a publicação da Instrução Normativa - IN n° 10/2014 -
ICMBio, de 05 de dezembro de 2014, também em anexo, que regula os procedimentos
administrativos para celebração de termos de compromisso para cumprimento da obrigação
referente à compensação ambiental, no âmbito das unidades de conservação federais.

3. Com a publicação desta IN - 10/2014, as condições para o cumprimento, pelo
empreendedor, das obrigações de compensação ambiental constantes em licenciamento
ambiental, poderão ocorrer por meios próprios pelo empreendedor - modalidade denominada
"execução direta" - ou, em caráter provisório, por meio de depósito em contas escriturais -
modalidade denominada "execução indireta", tendo como vigência, em ambos os casos, o
período de 12 (doze) meses.

4. O valor devido a título de compensação ambiental, conforme orientação do CCAF.
deverá ser atualizado pela taxa SELIC acumulada mensalmente, a partir de setembro de 2015, na
ocasião da celebração do Termo de Compromisso.

5. Dessa forma, solicitamos posicionamento da Belo Monte Transmissora de Energia
SPE quanto a modalidade de execução, para que seja enviada a minuta do Termo de
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Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental - TCCA.

6. Aproveitamos a oportunidade para requisitar o encaminhando da documentação
prevista noart° 5o da Instrução Normativa 10/2014, para darmos prosseguimento à celebração do
TCCA em tela.

Atenciosamente,

JOSÉ EÓPESm SOUSA
Coordenador Geral de FinànçÁs e Arrecadarão
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V - Plano de Trabalho de ApbcaçSo dos Recurso* de Coro-
pcnuçlo Ambienlal - PTCA- documento anexo ao T(X"A. a ser
elaborado pelais) unidadets) de conservação bencriciárials) ou pcla(s)
ãreii(.s| iecnica<*í rcsponsAvcHis) do Instituto Chico Mendes, con
tendo a de&criçao detalhada das atividades a serem executadas, as
ciapos previstafi para a execução das ;iIivhuoc» e o* resultados ca-
pcnidn. pm etapa:

VI - Cmnogramade Atividades:documentoancio oo PK'A.
a ser elaborado pelais) unidade)*) de conservaçãobencliccriais) ou
pelais) arca<*> lccnica,s) responsáv,-!(is) do Instituto Chico Mendes,
discriminando o eronopama das acoes. com previsãode valoresdos
bem c smicus, a serem executadas diretamente pelo empreendedor
ou indiretamente pcln Insiiiuio Chko Mendes, conforme modalidade
adotada, no periodo máximo de 12 (dnrc) meses

VII - Solicitação de Aplicação de Recursos de Cornpcniaçâo
Ambiental - SAR: formulário a ser elaborado pcla(s) iinidadcfs) de
conservação bcncfíci.iria(s) ou pelajsl arcais) icenkats) responsa-
vchlsl do Instituto Chico Mendes, contendo a relação dos boiVscr-
viços a serem contrzados. de acordo com as etapas previstas no
PTC A:

PLdrtTA DO OALOAO DE f*AO
_AVADAS ÍWU

VIII • Termo de Referencia • TR: documento incxo à SAR.
dAbor.ido pcUiv) uiiKkdc(s) de censervacâo bcncnciárúis) ou pelais)
arcols) tecnk.if.| responsavtltis) do Instituto Chico Mendes, deu-
'bando as cspccificaçóes dos bcmvscrviços.

IX - Coordenação de Compensação Ambiental: £ a unidade
organizacional da Diretoria de Planciamcnto. Administração c Lo-
tíislka - DIPLAN.ineumbrda do eontrob c monitoramento das açor*
de compensação ambicni.-,!

CAPITULO II
DO PROCESSO ADMINISTRAI IVO DA COMPENSA

ÇÃO AMBIENTAL
An. 3"A celebração do TCCA enttt o Instituto Chico Men

des c o cmptccndcdor. objcíivando o curnprimenio dis obrigações
xlaiivas a eomoensaçao ambiaiuL onuodas rios f. mv!% ,-< i
ccnciammto omotentai tedciaL distrital, estadual ou municipal, seta
íomuuV-ida medianteprocessoadministrativo instaurado de ofloo no
âmbito do Instituto Chko Mendes, decorrentede óctcrminaçad do
órgão ambicnial Ikenciador cmcor.fortn-.djde com o s T dovi. 16
da Lei n" 9.9X.V2000.

; !" <l orgia ambienlal liccneísdor poderá particípcr do
uno iMcrvcnienlc. icmprc que assim dispusercláusula cx-
i ato de dcKinaçio de recursos a unidade de conservação

TCCA t
[•r_.v .":

Wtnl
2* Ne» easos de detonação de iceuno» de comprnsnçao

ambkntat .'^ unidauesde conservaçãogeridas ndn la&ütulo Chko
Mcndw por pane de õrulo ambientai Ticcncbdor federal, cisarial.
esBduit ou municipal, a cdcbnçSo do TCCA ocerjecerfi ao esta
belecido nesta InstruçAo Normativa,

An 4" A cekbraçáo do TÍ.CA obedecerá aos seguintes prr>
ccdimenlcis

I - instauração do processoadminsirativo pela Coorden-ican
de Compensaçio Ambientai;

li - elaboração dois) PTCA<s) c dotsj Cronogramafs) de
Atividades pcUt(s) unidadclst dç conservaçto bcncficíariãfsl. ou pe
lais) arca(s) tecniçats) responsávelii) do Instiiuto Chico Mcndcv
coiíoTme jv ações a serem executadas,

III - envio dcXsl PTCA(s) ao ófgJo ambrenvd Ikcnnador
para aprovaçAo. quando loi o caso;

IV - elaboração da minuta do TCCA c. exclasivamcntc no
raso rle execução indireta, do Cronogranu íínanectn>. pcU Coor
denação de Compensaçáo Ambiemsl;

V analise e apravaç-lo da minuta de TCCA peto empre
endedor.

Vt - análise jwiJka dl minuta do li ( A e de seus anexos,
pela ProeurMona Federai Especiali/adi junto a.» Instituto Chico
Mendes • PFE/ICMBio. c

Este documento pode ser venticado ao endereço cktrònK:
petoCOdqjO (WOI20NI20S00111

, htlpj' .'wvwv.mpgvhr;«*.xx*irtnef«ril. DoetuntitUi assinado digilalmentc conforme MPn1 2.200-2 de 24Oh,200l. qui: institui a
Infracvrtfum de Chaves Públicas Biasilcira - H'P-8rasu.
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VII - assinatura c publkaçílodo extratodo TCCAno Diíno
DuCi t. IJnmD

Art 5" O processo deverá ser instru-dc com o* seguinte*
doeumemov

I - requerimento da etnpreendcdor se for o coso:
II - copia da carteira dc identidade c de comprovante de

inscrição na Cadastro dc Pessoa Física CPF ou Cadastro Nacional
dc Pessoa Jurídica - CNPJ do ctnnrcciidcdor. conforme o caso.

III - ato constitutivo, estaluto ou contraio social, dex idamcote
registrado e atualizado, se o empreendedor lor pessoa jurídica dc
direito privado;

IV - ala da iihiina eleição da Diretoria, se o empreendedor
ti" pevvoa luridica de direito privado

V • iopi3 de. carieir.', dc identidade e dc comprovank: dc
inscrifáo no Cadauro dc Pessoa FutâCa - CPF do representante do
empreendedor que assinara o TCCA. se o empreendedor lor peshoa
jurídica de diieiio privado:

VI - copa; d.i publicação do ato de nt>n*uc2o da autoridade
signatária, se o empreendedor for pessoa jurídica dc dirciio públko:

VII - cópet da tkcnçu ambiental expedida pelo órgão am
biental liceixiador com a condictonunte de tlxaçao ou compensação
ambiental. C

VIII - convcmaçoo da ficsimaçao dos recursos dc com-
pensaçAoambicnial õqjaó ambiental Kcenciador

5 !• Caso o crnpfiííidedor alue no processo por intermédio
de procufaéof. deverá constai dos autos procuração com poderei
específicos, cm via origina) ou cm ióp,a auicnticaoa. além dos do
cumentos pessoais do procurador, sem prejuuo dos docinnentoí çjd-
çiveis para o çroprondcdot ouiorgante.

§ 7* O nlo cncaminhaniento da documentação estabelecida
nos incisos deste artigo pelo empreendedor, no pra/o de 30 (irintat
diav após o tcccbimomo da notificação dada pelo Instruiu Chko
Mendes, acarretara cm comunicação formal ao órgão .nmbicnt.il !t-
cenciador para as providências cabíveis.

ArL f>" Compete à Coordenação dc Compcnscçêo Ambien
tal

I - promover a instrução documental do processo:
II - solicitar Ali) unidodetsi dc conservação bcncfkiàriaís) ou

ÍU>) arca**) técnicais) rcsponsávcKK) do Instituto Chico Mendes a
apresentação dot*í PTCA(s) c dois) Cronogramats) de Atividades,
conforme açócx a serem executadas.

III - elaborar a minula de TCCA c. exclusivamente no eeso
de execução indireta, do Cronograma Financeiro;

IV preencher o formulário instrutor»; c
V - submeter o processo adminiunnivo à apreciação da Dl-

PlAN viscndd d celebração do lü A.
U I' Nas hipótesesem que o ompro:nisso impo>to oo em

preendedor conicropte «Arte ações 6 unidade» dc conservação, será
daboc&do um PTCA para cada aç3o e unidade contemplada.

i ** O PTCA será elaborado pelais) untdadcls) de con
servação bcncficudals). cm coniunto com o(s) Coc«denaçao(ócs) Rc-
gioruHiM áls) quakis) se vinculai,mI. referente as acões de iraplan-
uçio do plano de maneio c de aquisição de bens e serviços para
implementação, gestão, monitoramento c proteção da unidodc

No ciso dc recursos dcsúnados às ações de {I) Re-
gulari/açao Fundiária e Demarcação dc Feiras, (2) Llaboraçoo c Re
visão do Plano dc Manejo. (3) Estudos para cnação de nova unidade
dc eonservxçao C |4) Desenvolvimento dc Pesquisas, o PTCA será
elaborado pelas arcas técnicas do Instituto Chico Mcndcv respon
sáveis pela cooidcnaçilo das referida» ações.

5 4* O pra/o para elaboração do PTCA será de Í0 (trinta)
dias. contatos do recebimento da solicitação para elaboração, poderdo
ter prorrogado pela Coordcrnçáo de Compensação Ambiental, me
diante formali/açto do responsável pela elaboração, justificando d
impossibilidade de cumprimento do pra/o.

t 5" O nii>atendimento do pra/o estabelecido no Ç4" poderá
acarretarprc;ui/os paraa apikoçio da compensação ambienlal.serdo
pciwivç* dc procedimento de apuraçáo de rcsponsabtlidade

Art 7* Compete .1 Dfecràta dc Planejamento. Adminrsiracao
í Logística DIPLAN*

I - submeter a anAlisc jurídica da PFEICMBkt a minuta dc
TCCA c seusanexos, para emissão dc parecer conclusivo:

II - providenciar junto oo emp<vcndedor t á Presidência do
ICMOio a assinalara do TCCA em 03 (irtst *ias dc igual teor. após
manifestação conclusiva da PFLTCM6n>: c

III • emitir, com anuência da Presidência do Instituto Chico
Mendes, as Certidões de Cumprimento do TCCA por parte dus em
preendedores, mediante a execução direta ou deposito dos recursos,
conforme a modalidade adotada.

An. X" Após assinatura do TCCA. a Presidência do Instituto
Chico Mendeseticaminhnni poro a publicaçãono Diário Oficial da
l.'nüto - DOT

1} 1" A publicação do TCCA deverá se 6m por estrato no
Diário Oficial da União, em alé 15 (quin/cl dias após a sua as-
ÚnMMn

í 2" Uma im do ICCA deverá compor o processo ad
ministrativo dc compensação ambicnial do Instituto Chko Mendes.
acomp,-jibado pela Cooníçnaçao dc Compensação Amb*cnul c B
demais serio encaminhadas ao çiiiprecndedor c ao órgád ambiental
licenciador. respectivamente, junto ao nitrato publicado no DOW

An. *T O TCCA permanecerá vigente a partir da data dc
mibticnçflnno DOU pelo pra/o dc 12 meses, podendo sei prorrogado
eou alterado através, dc TufaiO Aditivo, mediante expressa mnni-
restaçílo dai pane* com antecedência mínima d; 10 (irinia) din do
ienninc< do pra/o de vigência.

4 I Durantea vigênciado TCCA. as ações destinadasos
unidades dc conservação liderais, previstas no ait 33 do Itecccia
4 340V2OO2. poderao votrrr alterações, no interesse do Onráo (rcsior.
desde que os processos Ocnquisiçóes nao tenham s*doxiniciados pelo
vmipreenocuor. no caso dc exccuçío direta

Diário Oficial da União - Seção í

í 2" A altcraçSo previsia ro poragralo anterior dependera dc
•npnjvaçáó pelo Cómilê de Compensação Ambiental Federal - CCAr
- ou Org.lo lieeneiador Fsudual ou Municipal.

lf 3" Após assinatura c puhticaçJo do TCCA. o PTCA podem
ser Jiuuado. no mtcres&c ;la Adminisiraçao. por meio de:

a) registro por simples apostila, quando •-.- tratar de alie-
rações rias etapas previstas, condkionadas à aprovação pela arca
KVniiv. pertmcnlc. desde que nlo acarrrterr. mudanças nos oçoes dev
tinadas pelo in^ao eocnpeienLC. conformecsiabckcido oo an 33 do
Decreto r." 4.34IV20O2:

b) celebração de TERMO ADITIVO, quando se iraíar dc
jticraçáo de valores, alteração ou inclusão dc unidade de eonscrvaçlo
beneficiada ou alleraçáo das ações destinadas peto Orgào compeU-nte.
em dcCPírCneia de redcslinacilo dc recursos dc compensação am
biental

An (0 O Invtiiuto Chico Mendes, emitirá, em mime do
empreendedor. Ccrüdãodc Cumprimento do Termodc Compromisuv
dc Compensação Ambiental, da seguinte forma.

I • oo caso dc cxeçuçAo direto, a certidão será emitida no
pra/o inãsimo de 30 (;nnia> dws, a conta: da aprovação dá PrcsUçao
de Comes final do !( t A. e

II - no caso dc execução indireta, a cemdao será emitida no
pnuo máximo de M)(tnnu). i conui do recebimento dos documentos
CQ npTOwWÓno- .1, Jipoiitu

41 I" A cenidilo dc que traia o caput tem seus efeitos li-
nulados as obrn;.içócs dc compensação ambicnüil dirigida a unidades
dt cooservaçao lederais. nao se estendendo ás unidades dc conscr*
vaçâo esiaduais ou munxipais que também figurem como bençll-

4 2* No caso da execução indireta, a concessão da Ccnidno
de C^umprimenui do TCCA nao isenta o cmpreendedoi do acoov
pcnhamcnto da cxccuçiu das ações definidas no Termo dc Conv
promisso.

(APITíltO III
DOCUMPRIMENTO DAÇOMPCNSA(,'Ao AMBILNIAL

NA MODALIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA
Art II. O eumpnmcr.to da compmsaçSo ambiental m mo

dalidade dc cxceuçAo direta ocorrera quando o emp-cendedor optar
peii exccuçilo das açóes por meios própriox

í !• O empreendedor deverá apoiar diretamente as unidades
dc conservação federae. beneficiadas em conformidade com ojs) PT-
CAtsl as SARs c os Termos dc Referencia - TR. a serem ekborados
e enviados pelo ICMBio.

§ 2* Para administração ca cxccuç3o dos recursos ita eom-
penscçüo ambiental, o cmpiccnccdor poderã vakr-sc da CbOt
de pessoas Iískíb. ou jurídica», nacionais ou esirangeirav

5 3" As despesas admin-araiivas Oceorrentex da intcrmc-
diaçáo refenda no í 2" dcslc arJgo eonerSo a conta do einprccnckdor.
nao podendo ser abatidas do valor devido a titulooc compensação
ambiental.

í 4* O empreendedor respondeni intcgrahnenu; perante o
ICMBio pelas ohngaçncx decorrentes da eontraiaçlo rcatiyada n
forma do s 2° deste artigo, bem como por eventuais prejeí/os cau
sados pelos mesmos.

4 5" O ernprccndcdivrdeverá ndkar. em ate H> íde/1 diav 3
contar da publicação do extrato do TCCA no DOU. o técnico res-
ponsávc! peli execução direia das alividade* previstas no(s) PUnotvt
de Trabalho,que permaneceracomo irtcriocutorinstitucional junioao
lostituto Chko Mendes

An 17 (t gereneiamento téenieo-opcracionat do T( ( A x-
modalidade de e*ccuçAo direta abrangera as atividades rclflcionodos
ao aeotrpanhamcnvo. cumpnrnenio e fiseaü/açao dos pra/os c exc-
euç&n do seo objeto, dois) PTCAis) 0 dots) Cronogramnls) de Aü-
vidades esiabçleeidos.

i.u O chefe da unidade dc conseiveçào Icdcral beneficiado
sera responsável pç!o gçrrneianicnto lecnko-operacional do TCCA
ou. em caso dc impossibilidade, a DIPl AN deverá indicar um técnico
Ttspon&Wcl. cm ate 10(dias) anos a publicaçãodo cxlratodo TCCA
no DOU

$7° Nos caso* cm que houver duas ou mais unidades de
eofiwrvaçiui henef.ciad.TS. cada chefe da respectiva unidade será res
ponsável pelo BCTcnciamcnio de sua cota parte no TCCA

$i" A Coordenação dc Compensação Ambicnial deverá en
caminhar cópia do TCCA c seus anexos oots) Ocrcntcís) Técnico
Operacional!:si. para acompanhamento c providencias quanto n exe
cução dos .itiv.dades, apóv publ<coçáo do extraio do TCCA no
DOU.

Art. 13 O Gcrenlc Técnico Operacional do TCCA enca
minhará ao empreendedor as SARs com os respectivos termos dç
Referencia, contendo as espccilkaçocs dos bens e/M serviços nc-
cessanos à consecuçad dofsl PTt Ais)

i I"AUndadt(kslnra ExecutorainakadhprâDIrLANricvaáprestar
.-mní«i àsunidades deeoosrrvaokicArers fc»n»^ii^pnftóv^spclwaçocsqvcrto
a eonJêcçaOdos Termos de Referencia,bem como apous nos pnxcdanemos ie-
laivosàsesnoBikBÇÒcs dosbensoúu sen kossrihLTOdoveckfifWçrio.iofcvalcíCí.

i 2* Nas SARs c Termo» dc Referencia, os valores máximos
estabelecidos (crio como rcrcrençia os valores legistrados 00 Sistema
de Preços Praticados • SISPP. subvisiema do SIASü que pvrnute o
registro dos preços praticados nas compras dc bens e serviços no
arnbiio da Administração Pública Federal, bem como o estabele
cimento de referencia! dc preços para novas aquisições

5 3" Caso os bens ou serviços a serem adquiridos mio cons
tem nn SISPP. «cri excepcionalmente admitido, como o valor máximo
permitido, o menor valor de no mínimo 13 (três) colações obúdas
nsnto ao mercado

S 4" Os valores dc referencia indicados nas SARs c nos
Termos dc Referência constituirão os limites máximo* para aquiMÇâo
dos bens aa conirauçSo dos serviços entregues para fms dc antor-
ii/ac.U». sendo gtowidos os valores excedentes, salvo se dcmonsirada
efetiva alteração do valor de mercaco do produto ou ierv«ío in
dicados.

N*237.segunda-feira. 8 dc tíc7cmbro dc 20U

4 5* Duranteo processo dc confecçãodos Termos dc Re
ferencia c demais documentos relativos as cspcctfKaç&cs dos bens
c<« serviços, especialmente no caso dc serviços dc consultoria, cc-
verto Ser observadas H disposições legais e regulameaiares no que
di/. respeitoá pesquisade preços c contratações diretas fundadas por
incxibibdaóe. definindo-xc um valo: máximo para a conirataçoo pvlo
emprevndcdoi

An 14. O empreendedor executará as SARs obcdcvjnJo
estntamenu; as cspoeirieaçõcs contidas nas respectivas solkttaçôes
c'ou lermos de Refcrvnciau itorescniados. assim como os pra/os
prcvãios nols) PTCAls).

§1'' Em casos dc comprovada impossibilidade de execução
dc determir-vda SAR. o cmprceisdcdoxsolicitará ao Gcienic Iccnico-
Operae:onn; do TCCA as adequações necessárias vsardo a lorné-fa
exequi.et

J2- Caso a execução dc óeicrminada SAR nádscja rcali^oia
no pra/o fuado. e o cinpren;ridedornio indique os adequações aO
cessaritvv previstas no íi'* deste artigo, o Instiiuo Chko Mcnocs
comunkara formalmente o inadimpkmcnto ao ónjad ambiental li-
ccnçiador. para fins dc aplicação dc mcdidu estsnc!;cidas na k>
gLxlaçao vigente

An 15 No que tange a obra*c serviços dc engenharia, as
SARs ç Termos dc Referencia deverão tuoter o detalhamento tctnkc
da necessidade da unidade dc conservação, sem prever inicialmente
i>s valores dos scrvsços

0 I* Para elaboração do Projeto EMMÚV0da obra. o em
preendedorficará responsávet por aprcsenUr03 llrcs) orçanwntcs de
empresas de cngerhar-^i. ;uqutteiuraao GerenteTécnicoOperacional
do 111 v

4 2* Os o«çamcntos recebidos pelo Gerente Técnico Ope
racional do TCCA para a elaboração do Projeto Executivo serio
analisados c auion/ados pela D1PLAN, com base no Decreto n*
7 515. dc íix dc julho de 2011. que trata da orçsmentaçan das obras
dc engennariivcontratadas pela Admmixlraçflo Públka Federal.

í 3° No execução do Projeto Executivo, as etapas referente*
n liscalt/Gçáo da obra. pag&mcnto dc entregas paieiaU i medições.
bem turno o icevbimenut provisório c final da obra. dcverSo eoouu
com a aprovação do Gerente Técnico Operaciona! do TCCA cm
conjunto com o DIPLAN.

Art. 16. Quando da aquisição dc bens. o empreendedor de
vera emitir Termo de Translcrènçia dos bens móveis e .moveis, atra
vés dó qualxe da:á a entreis I repOKC M InsiiiutoChiei Mendesdos
bens adquiridos pelo empreendedor com recursos ce conq^ensaçilo
ambienta!

5 I" Os casos de traasfciCneia onerosa de domínio de imo-
vclb inseridos em unidades dc conservação federais, deverfld ser ob-
servadüs os seguintes requisitos

1 - o processo de aquisição dos imóveis deverá estar dc
acordo com a Instrução Normativa ICMBio N*02/2W»;

II os imóveis deveraó estar livres c GcAcmbriraçados. náo
sujeito* a qualquer gravtnx* ou cxeeuçlo por dividas -"iscois ou tra-
balhist.s {."i ei>tisiiiiiid:iv na época da transferencia, respondendo o
empreendedor pci»evicçao. casoemquescri lidoporc^scumprida 1
obngaead por ele assumioa,

III - os bens imóvea devem ser previamente avaliados por
téenkos io ICMBio.ou por wióado contratadapara uii (iiutidaúe:
c

IV . a transferencia somente produrirá pleno efeito após wu
rcgiiifo no competente Canór;o dc Registro dc lmi>vc:<

4 T Na hipótesedc transferencia dc imóvel cdquiridopelo
enn?rccndcdor por valor superior ao da avaliação referida no inciso
III. o excedente sera glosado para fins dc amorti/açao.

Art. 17,O cmprcer*dcdor deveraencarnttthar ao GerenteTéc-
nco Operacional a Prcsuçáo de Contas dos recursos executados a
cada D6 (seis) meses, a partir da publicaçãodo TCCA no DOU.
contendo a .seguinte documcnuçBo:

I • Relatórioparcial ou final de cumprimento do objeto,
demonstrando os objetivos alcançados decorrente* da execução do
PTCA. inscrmdo. quando nveessãrio. registros lotogrtJieosdos ser-
• içc* executados c bens adquiridos

II - Demonstrativo da fxccuçá» dc Receita e Despesa ,1c-
mofistrando a atua!:/açao dos recursos;

III - Relatório dc Execução Físico Financeira.
IV • RclaçáO dc Pagamentos;
V - Documentos fiscais comprobalórios dos pa^tmemm ete-

tuados devidamente atcsiado*. e com a idcMificaçao do numero do
TC("A corn*pondcn;cr.

VI - Comprovantes bancárms dos pagamentos, ç
VII - Termo dc Transfcrenci» dos bens móveis c imóveis

adquirido* no período decoricnie fio cunvprimento do TCCA. cora o
coreesponúc nie Termo dc Recebimento

An. IR A Prestação de Comas encaminhada vera analisada
pç» Gerente Técnico Operacional do TCCA. que examiúara a exe
cução física e financeira das atividades previstas e executadas, bem
como os objetivos alcançados, emitindo Parecer Tctaito quanto *.
•pcmçio do cumprimento parcial nu final do objeto

VI"O GcRMDOperacional Técnico do TCCA encaminhara 3
loordenaçao dc Compensação Ambiental, a cada 06 iscis) meses, a
Presiaçao dc Conas com o respectivo Parecer Tccmco.

i1" Em caso de haver a constatação, pela i-alisc da pres-
t.içao dc contas apresentada- dc cvcmiii irnp-opncdadc quanto A
documemaçáo. o Gerente Operacional Ttavko do TCCA notiricafá o
empreendedor quanto .i necessidade co saneamento da irregulari
dade

')''' O pra/o paia o saneamento da irregularidade prevista no
%4" deste artigo será dc 15 luuin/ç) dias após o recebimento da
notificação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup
peta a'x!iei)000120l-H2tWOO;'.2

govbri«icrandndcnrrá\ Documento assinado digfealmenic coníórmc MP n* 2.200-2 de 2*t)|t;2001. que ^nslítui Q
Inliacwiutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Drasi'
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CAPÍTULO IV
IX) CUMPRIMENTO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

NA MODALIDADE DC EXECUÇÃO INDIRETA
Art. 1» O cumprimento da compensação ambiental na mo-

dalutadcdc csccuçio indiretaocorrera,cm caráter provisório,durante
a vÍBÍnciado efeito suspensoo do Acórdãon' 1.KS3.-'201 1 - TCU •
Plcrãno. poi meio dc deposito dos recursos dc compensação am
biental pcki empreendedor

St* Após assinatura do TCCA o empreendedor deverá efe
tuar o depósito dos recursos em contas csçnturats jun:o á Imiumçto
Bancária eoriraiaca pelei Instituto Chico Mendes.

Ü2" IX deposito* dev-crao ser realizado* conforme Crono-
Imma Financeiro anexo ao TCCA. nas comas a serem irdkadas pelo
osiituto Chico Mendes

"•3" O empreendedor devera encaminhar ao Inslituto Chko
Mendes, cm nu mivimn 10 (de/> dias. ns documentos eomprobait>.-ios
dos depósitos realizados

•TApós a assinatura Cpublicação do TCCA. a(v)umdadets)
bcnefiçiadasís) e a» áreas iccpkss responsáveis do Irisututo Chico
Mendes deverão encaminhar à Coordenação de CfwpeosaçaO Am-
hknial ai» SAlíts) com os respectivos Termos dc Reicrénçiá. con
tendo as especificações dos bens c-ou usnrlpat necessário» á con
secução dotst PR Ais)

55" A DIPLAN providenciar», por meio dc suas unidade*
adrninisiraiivas, a aquisiçío do* bens e contratação dos sônicos so
licitados nos SARs c Termos dc Rcfcréncia.

$6* A(s) unidadets) bcneliciadaMs) e as áreas técnicas res
ponsáveisdo InstitutoChico Mendesdeverão receber os bens e MT*
\içi«sadquiridos com recursosdc compensaç.V> ambiental, atestando
as noms fiscais e encaminhando A Coordenação Ce Compensação
AmbieniaL para providências quanto ao pagamentopela Instituição
Bancaria.

$7" A Ccordenaçio dc Comocnsaçan Ambicnial fiscalizar* .«
evecuçao dos TCCA c. findo o pra/o firmado, elaborará relatório
terecente uo MU adimpicmenlo.

Art. 20 Os comprovantes de depósito encaminhados pelo
empreendedor, juntamente âs notas fiscais optados e aos compro
vantes dc pagamento dos bens serviço*, emitidos peta IiiMilu.çad
Bancária contratada pelo Instituto Chko Mendes, subsidiarão o pro
cedimento de Prestação dc Contas pela área responsável da DI
PLAN.

CAPÍTULO V
DA ATUALIZARÃO DOS VALORES DA COMPENSA

ÇÃO AMBIENTAL
An -l. Os valores devidos a tiiulo dc compensação am

biental serão atualizados conforme o* critérios definidos pelo ónslo
ambiental licenciado!, a patlir do momento dc sua freaçad.

$ I" Na hipótesedc inexistência de indicaçãodo critârio de
atualização serto uiili/ados aqueles adorados pelo óijflo liecaciador
Icdcra!

Ç?" A nuialt/açoo do valor da compensação ambiental será
e.ikukuta

a) para fins dc apuração do valor a ser incluído no TCCA,
em ambas as modalidades dc execução, considerar-se-à a variação
acumulada das taxas referenciais entre o -nés cm que ocorreu •
fí-uçad do vjlor da compensação ambiental pelo órgão (imbicrujil
IcciKiador ate u mês em que for assinado o ICCA

b) para fins de opuroçflo do valordevido após assinaturadn
li CA.especificamente nocasoocexecução direta, a .ituali/açSo dir-

se-á quando ao final do pra/o estipulado nc4s) Crooagiarna(s) de
Atividades constantelsl dois) PTCAisl houver saldo o executar pelo
entpreendcdor devendo o valoi remanescente ser reajustado a partir
da data cm que tiver ocorrido a úliima atualização, ate o mes da
apuneSo

et para lins de apuração do valor devido após assinatura do
II "CA. especificamente no caso dc execução baaaKU, a atuah/nçao
dar-se^ quando ao linat do prazo estipulado no Crorwpa.na Fi
nanceiro houver saldo a depositar pelo empreendedor, devendo o
valor icnianesccniç nJo depositadaser r.-o usiado a partir da data cm
que tiver ocorrido a última atualização, ai; o mês da apuraçfio

5 J" Na ausência da informação acerca da data em que
pcormi .* fixaçãodo valorda compensação ambicnial. mencionada na
alínea "a" do <*2* deste artigo, será expedida consuba ao órgão am
biental licenciador sobre a dou a Kf considerada, ficando sobrcttado
o processo dc cekbraçflo do TCCA aií a obtenção da informação

í 4" Apurado saldo em favor do Instituto Chico Mendes apôs
lírmino da vigência do Termode Coioprnmisso. o cseiuçao do valo*
remanescente será objeto dc novo TCCA

£ 5" Os reajustes decorrentes da aiuali/açift eu valor da
cuttipmsdçáo ambiental eonstiiueni mera manutenção do valor da
moeda e serflo necessariamente utilizados com o valor principal ob
jeto oo TCCA.estandosujeitosás mesmascondiçõesde prestaçãode
corna* exigidas ao valor principal.

CAPÍTULO VI
DO DESCI'MPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIS

TAS NO TCCA
An_23. Constatado eventualdescumpnmcnto das ftbffjgteofl

previstasno TCCA. independer.temer!te da modnlulzdc de execuçáo
adotada, deverá o Instituto CttOO Mendes, por meio da DIPLAN.
notificar o empreendedor na forma prevista pelo Art. 2b da Lei
0 7H4W, paracuc apreseme.por escrito,no pra/o dc 20 l sintcl dias,
cornados do rccèbiovnlo do documento, a» razoes de Iam e de direito
pertinentes, assinacomo as provai do alegado.

Art.33. O Presidente do Inslituto Chico Mendes decidira em
até 30 (irintfll dias pek» acatamento ou rejeição da justificativa. 30-
lifieando o empreendedor quanto 1 sua detisjo

! l" A DIPLAN elaborara rcluório indicando o pedido im-
ci.il. o conteúdo das liscs do procedimento e formulara proposta dc
decisão, objetivamcnic justificada,creaminhando o processo à Pre-
MÒéncia do Instituto Chico Mendes

Diário Oficial da União - Seção 1 /SS.V 1677-7042 U3

i 2" Acatadaa justificativa, o Presidente do InstitutoChko
Mendesfixaránovo pra/o para o cumprimento da obrigaçãode com-
eoscçád ambiental, sendo o snbdo xmanesccn*.e passiveí dc llua-

açaO ate o efetivo cumprimento da obrigação
%r Rejeitadaa justificativa,a DIPLAN.no pnwo de ate ?0

Ivinte) dias o contar do recebimento pelo empreendedor da noti
ficação de que traia o eapui. comunicará formalmente o inadim-
pkmcnio ao Órg&o Liccnciador, para finsde apiitoçilo de medidas
c«abitecidas na legislação vigente.

í 4" N5o apresentada fmAJficaiiva. a DIPLAN comunicara
foimalmcnic o inadimptcincnto ao Õrjáo Liccnciador. cm atê 20
|s«nte) dias a contar do término do pra/o previsto oo canut. para lins
dc aplicnçár. dc medidasestabelecidasna legislaçãoviçentc

CAPÍTULO Vil
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 24 A DIPLAN administrará c manleril muali/ado banco

oc dados com os valores dc compensação ambicnial. suas respectivas
destirtaçóes c unioadesdc conservaçãofederaisbeneficiadas

Parágrafoúnico Os dados indicados no eapul sâo dc acesso
público c serio divulgados nosÍ:íodo Instituto ChicoMendes narede
mundial de computadores

Art. 25. A Coordenação de Compensação Ambtenul manterá
registro relativo ,i cada TCCA, cuja consuíiá será facultada, a qual
quer tempo, aos C*m!u>» de Conimk Inicmo e Externo da Admi-
nuiraçio Federal, bem assim dos órgãos Ikcncradorcsresponsáveis
pelaimposição da obrignçSo dc compcnsaçio ambiental.

Art. 26. Os Termos dc Compromisso para Cumprimento dc
Coafiensaçáo Ambienlal cckbrados ao amparo da Insiruçflo Nor-
moiiva n" ZuVzOU. pcmuncecm poi cia regidos, inclusive quanto n
aditamentos, ate o seu eneerramenu».

Paráaraió único. Na hipótese de rescisão ou ojcudaca <!o
TCCA referido no eapui. deverá ser celebrado noio TCCA nos ter
mos da presente Instrução Normativa

An 77. As siiuaçocs nio previstas nesta Instrução Nor
mativa serio analisadas conjuntimcntc pela DIPLAN e pela
PFLKMBio. após o que «crao submcüdas à apreciação do Pre
sidente, paradetcmiinaçdo quanto às medidas a MKM a.k>tsdas

Art.2». Rcvogom-sc a Inslmçao Normat.vnn" 20-2011 e a
Instrução Nomialiva o" OU;2011. ambas co Instituía Chico Mendes.

Ari. 2Ü. E*ia Instrução Normativa entra cm vige* nn data de
vua puhleiiç.i <

RlíBERTo RICAfílhj VvTCNTlN

PORr.xKIA \ lia, DL íl DF nFZFMRRIl Ot UI4

b) tem mais dc 75% (selcnia e cinca por cento) de sua rene»
vinda do extrativismo dc produtos da UC e trabalha maô de 70
(vinte) dias por mês cm atividades relacionadas ao extrativismo dc
produtos da UC

II - ícmporifia'
a| aquela çucc«ptora os recursos apenas paracompkrneniar

seu sustenu>.

b) uhlr/a os recursos oriundos da VC apeoab em OOCr'
minadas épocas do ano;

ei tem entre 20*/-c 75*» (vinlc e setenta c cinco por ccntoi
de sua renda vinda do c*tra:iv,smc dc produtos dá UC C trabalha cm
media maisdc I? (do/el dias por mès cm atividades rvlacionada«. ^o
extrativismo de produtos da UC

í .*" - Usuário
I - Aquele que explora ou visita esporadkameniL- a Re

servo;

II - Utiliza m recunos ds UC dc forraa indireta, e
III • Unliza a UC apenas de forma cvcniual. pesca como

iozerou esporodicamenic. nio dependedos recursospan» o sustento
da família

11 Oi meses onde haja rcslncio Je uso dos recursos da more
deverto ser descortsioeridos nos coqvudramcnios acima.

3 Somente as tamibfis bcncliciáncs possuem pknos direitos
em nrioçád ás polilkas públicas c ao uso dos recursot. da UC dc
acordo com a legislação vigente.

4 Poro cJeitoa desta resolução considcram-sc produtos vin
dos do e.virativismo da Unidade dc Conservação • UC todos aqueles
revirados de formo sustentável, oriundos da UC. a saber

I - Produtosda pesca artcsanal. pescado, siri. manseo. ca
ranguejo, turu. camario. ostra, entre oulios provenientes da maré;

II - Produtos florestais nao-madetreiros palhas (guanimã.
junco. miriti. majá. ubi etc), cipós (limbo-açu.liivca. caieica. tracua.
csçadajjabuiimuií.iresquino. pretinhocie), produtosnecessários para
a confecção dc .nstrumcnios dc trabalho e artcsonaio (npili.panciro.
cesto, cadeira, vassoura, cofo/pera, abano, cobertura óc casa. ctef.
alimcntacáolaçai, baeaba. cupuáçu etc» Produtosda mcdkina al-
ierrntiva,'t.-adicionalusados petas benzedein». curandeirís. cvpintm...
pajé. pariciras. puxadeiros, etc. tajs quais cascas de ânorcIsueuba.
baíbaiimlo. buiuçu. cajuaçu. ondirobo, cupuaçu ele), raives (içai/eiro.
rujai. batilio. jipooca. palichuli ctcl. sementes(andiroba,enrrapoto.
mamona. cabacinha. pnabo-araçá etc), folha» Ijapnna. crvlo. apí.
amor cresetoo.cravo cTá^ia.pirarucu etc), cipós (verônica, unha dc
gaita, puçá.ircsquira etc), kitc^sciva (amapa. sucuuba. copatbi. ta-
•ajuba. -.rwnim. eipó-macico. aput etc): c

III - Pr.vdutos Florestais Madeireirc*" produtos tnadeirviros
nccctsnriosá consUTiçao/rcparo de barco. remo.cerca, casa etc. tsis
quais m.iftfuc,linteiro. siiiúba. qiainiba-ccdro entre outros.

Aprosd o Pctfil da FmniBi Benefid •
. . i n. cpt ri Mato tir.v.

U> iPiounw n" 02O7B.O00ft.V*'2O14-7«.

O PRIS1DENIL DO INSTITUTO CHICO MENDES DC
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE INSTULM) CHKO
MENDES, no uso das amouiçoesque lheconlerc o art. ?l. incisoVI.
do Anexo I do Decreto n' 7 SIS. dc Oh dc julho de 2011. o qual
aprovoun Estrutura RcgimenL-il d.vInstitutoChico Mendes,publicado
no DifirioOficial da VIntSo no dia II de julho de 2011 e pela Pnn..m.i
o" 304. dc 2H dc marco de 2012, publicada no Diário Oficial da
União do óÍe 29 dc março de 2012:

Considerando I Lei n" 9.WRS. dc l* de julho de ".TOO. que
instBui o Sistema Nacional dc Linidadcs de Conservação da Ni
- SNUC regulamentada pelo tVerelo n' 4140. Ce 22 dc agosto CC
2QD2:

Considerando o Decreto n" 6.040. dc 07 de Icvereiro dc
2007. que instiluí a Política Ntctooa! dc DcsenvolvimeWo Susicn-
uvcl dc Povos c (Comunidades Tradicionais;

Coosidcmndo o Instruçio Normativa ICMBion~15.dc 2Tde
dc/embro de 201í, que disciplina no .imbuoóo InstitutoCfticoMen
des, as diretn/es e procedimentos adntinistraiivos paraa claboraçJoe
homologação do perfil da fantRia bcneficiãiia em Reserva* Estra-
misus. Reservas de Dcscnvolvimciito Sustentável C Florestas N,i-
eionais. com populações tradktonais; c

t onsiderando o constante no» autos do Processo ICMBio n'
O2O70.0OO634,'2O14-7X. que embasa a claboraçJoe dcfixiçaodó Per
fil dá Família Beneficiária da Reserva Ettrativista Cbocoare-Mai.i
(Jrosso. no munkipio de Sanarem Novo, estado do Pani. Rfotvo

Afl I"- Aprovar o Perfil da Ffirnilia Beneficiária 4vReserva
Cstrativista Chocoarc-Mato Grosso, localizada no município dc San-
uuvm Novo. no estado do Pará. constante no Anexo I dã presente
portaria.

Art. 2" - E*:a Portana entra em vigor na data de sua pu-
Hicaçio.

ROBERTO RICARDO VIZDCÍJN

ANEXO I

PERFIL DA FAMÍLIA BENEFKIARlA DA RESERVA
EXTRATIV1STA ( HOCOARÉ-MAro L.ROSSO

I. Para fins dc definição do Perfil da Família Beneficiaria da
Rescx Cnocoaic-Malo Gtosso. as famílias beneficiárias ds unidade
slo csUuVlceidas a partir dos moradores das comunidades penen-
ccnicsã zonade influencia da UC.que utiliza os recursosoriundosda
UC de forma susicnlivcl. conservando c preservando em respeito as
leis C acordo» vigenles. devendo ser enquadrados nas .seguintes ca-
IcgOriat

< I* Família Bcncfieüria:
I - Perinoncoie:
ai aquela que explora eonsumiemcniv os (ccunos d>i uiu-

dade. dependendo cm grande parte ou na ;otalidatíc disso para o seu
sustento cou dc sua família:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA N" 452. I>E 5 DE DEZEMBRO DE MI*

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. OR
ÇAMENTO E OESTÀO. Interina, lendo cm vista o disposto .no art
v. inciso II. aürcas "b" e "c". c no an II. $ 2".do Decnro n" K197.
dc 20 de feverero de 2014. resolve

Art I" Revogar o dcialhamcr.io tonsunte dos Anexos da
Portaria MP n' 58. dc 21 dc fevereiro Ce 2014

An 2' Autorizar o empenho de uoiaçôcs orçamcoiaitas ate
Jl de dezembro de 2014 para o oicndhnento de despesas nao pre-
visias no Ç I* do an. 11do Decreton" 8 l«7. de 20 dc fevereiro dc
2014

Art .V* Esta Portana entra cm vigor na data da sua pu
blicação.

ÊVA MARIA CHIAVON

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA tf 13$. DE 5 DE DEZEMBRt) DE 2014

Aprova 0 nr"csi> .1 esia Port:iria. que dà
cm redfleJIo ao Mcnufll de Pcrkie Oficial

údc d-« >iervid.x Puhtko Federal. >o-
bre <>* prwx*vHmeOiof a serem obscivatíD-.
quondoda aplicaçãodi Pv cia Dfieoi tm
Saúde. ;,-Djae iraMl l . n"S 112.de i i ds*
dnãnjpnade I^OG e demais nonna» aplí-
,n-. t iiaténx

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MIMSTL-
RIODO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E üESTÂO. no uso da>
alribukocs que lhe confereo inciso I. alínea"a", item S.do an. 26 do
Anexo I do Occrcto n' S.IHV. dc 21 dc janeiro de 2014. c con
siderandoo dispostor.o an 230 da Lei n" K11?. de 11dc dezembro
dc l*)"«l. bem como o Decreto o" Ó.X33. de 29 dc abril de 2009.
resolve.

Tsicdocumento podeser verificado noendereçoeletrônico http-.*v.svin ^J»«âcntie»lalehTml.
pelo códtfm 00111701412IWWI13

Doeumcrao assinado- dujittlincmc conlormc MP ti* 2 200-2 de 244M/20O1. que institui •
Infricstruiur-i dc Choves Públkas Brasileira - KTP-Brasi:.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

CEP: e

www.tbama.gov.br

OF 02001.013752/2015-41 CCOMP/IBAMA

Ao Senhor

JOSÉ LOPES DE SOUSA
Coordenador-Geral do Instituto Chico Mendes de Conservaçào^da Biodiversidade
EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo - Setor Sudoeste
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70670350

Brasília, 09 de dezembro de 2015.

Assunto: Compensação Ambienta) da LT 800 kV Xingu - Estreito e Instalações
Associadas. Processo de Compensação Ambiental n.» 02001.006782/2015-09

Senhor Coordenador-Geral,

1. Cumprimentandò-o, informo que o Comitê de Compensação Ambiental Federal
- CCAF, criado pela Portaria Conjunta MM.VICMBio/IBAMA n.« 225/2011. durante sua
43a Reunião Ordinária, deliberou sobre a destinação e aplicação do recurso da
compensação ambiental oriunda da LT 800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas
nas unidades de conservação federais.

i

2. Ressalto que o montante total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
deverá ser dividido da seguinte forma entre as UCs abaixo:

a) PN Serra da Canastra, o montante de R$8.000.000,00 (oito milhões de reais)
para regularização fundiária e R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para
implementação do plano de manejo);
b) PN Chapada dos Veadeiros, o montante de R$8.000.000,00 (oito milhões de
reais) para regularização fundiária e R$1.000.000.00 (um milhão de reais) para
implementação do plano de manejo;
c) PN de Brasília, o montante de R$2.500.000.00 (dois milhões e quinhentos mil
reais) para implementação de infraestrutura de uso público.

1BAMA pag 1/2 9/12/2015-09:18
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

3. Esclareço que os valores acima deverão ser atualizados pela Taxa Selic,
conforme Instrução Normativa IBAMA n.° 11/2013, a partir de 01 de setembro de 2015,
data de definição do valor da compensação ambiental.

4- Destaco que esse Instituto deverá tomar as providências necessárias à
assinatura de Termo de Compromisso com a Belo Monte Transmissora de Energia SPE,
responsável pelo empreendimento, com o intuito de executar o recurso disponibilizado,
sendo elaborado Plano de Trabalho com o detalhamento da aplicação da compensação.
Eventuais alterações no plano ou no Termo de Compromisso, que modifiquem a
destinaçao deverão ser encaminhadas previamente ao Comitê de Compensação Ambiental
Federal para análise e deliberação.

5. Informo quedeverá ser encaminhada aoIbama cópia dos documentos firmados
com vistas à instrução do respectivo processo de compensação ambiental.

6. Abaixo seguem as informações do empreendedor para que esse ICMBio entre
em contato, objetivando a elaboração do Termo de Compromisso:

Monte Transmissora de Energia SPE
Representante Legal: Newton Jordão Zerbini
Endereço: SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Asa Norte - Brasília/DF
-CEP: 70715-900

Telefone/Fax: (61) 9601-0777/ 3429-8683
E-mail: newton.zerhinitahmrp.l r.nrp. hr

''• Ressalto por fim que ó Instituto Chico Mendes e o empreendedor são
responsáveis pela correta aplicação dos recursos ematendimento à prioridade do Decreto
n.° 4.340/2002, e de acordo com a aprovação do CCAF.

8. Para esclarecimento de dúvidas, coloco-me à disposição por meio dos telefones
(61) 3316-1526/1680/1518/1988 e do e-mail compensar.ao.sftrietòiharna gnv hr

IBAMA

Atenciosamente,

ANTÔNIO

íõrden

CEP:e

www.lbama.gov.br

SO JUNQUEIRA BORGES
ador da CCOMP/IBAMA
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Of. BMTE/DMA 007/2016 Brasília - DF, 12 de janeiro de 2016.

limo Senhor

José Lopes de Souza
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
Coordenador Geral

EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo - Setor Sudoeste
70.670-350 - Brasília - DF

Assunto: Termo de Compromisso de Execução do Recurso da Compensação Ambiental
entre Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A. e Instituto Chico Mendes
de Conservação da. Biodiversidade.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Ofício n* 33/2016 CGFIN/DIPLAN/ICMBio, de 06/01/2016, recebido em

11/01/2016.

Prezado Senhor,

1. A Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A., em resposta ao Ofício nQ 33/2016
CGFIN/DIPLAN/ICMBio, recebido em 11/01/2016, informa que a condição para
cumprimento das obrigações de Compensação Ambiental referente à LT 800 kV Xingu
/ Estreito será pela modalidade de "execução indireta", conforme preconiza o Capítulo
IV da IN 10/2014, de 05 de dezembro de 2014.

2. Em atendimento à solicitação do ICMBio no Ofício em referência, também
encaminhamos a documentação prevista no art. 5Q da Instrução Normativa 10/2014,
para o prosseguimento da celebração do Termo de Compromisso para Cumprimento
de Compensação Ambiental - TCCA.

3. Assim, a BMTE aguarda o envio do Termo de Compromisso de execução do recurso de
Compensação Ambiental para análise jurídica e assinatura dos representantes legais.

4. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Anexo: i.
il.

IV

V

VI

Atenci

NevítatfiJordão Zerbini
Diretor de Meio Ambiente

Cópia da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
Cópia do Estatuto Social da BMTE.
Termo de Posse de Membros da Diretoria.

Documentação de Identificação dos Representantes Legais.
Ucença de Instalação n» 1.100/2015, de 04.01.2016.
Of. 02001.013909/2015-38 CCOMP/IBAMA, recebido em 17.12.2015.

DMA/NJZ/jcs

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
SCN. Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasilia/DF - CEP: 70.715-900

Tel: (61) 3027-9191
E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Of. BMTE/DMA 018/2016

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n9 09566

70.818-900 - Brasília - DF

MMA/IBAMA/SEDE-PR LO

Documento -Tipo:»uocumento-iipo: \s \ ,

N9. 02001.0 01 c2J^[_/2016-_^T
Recebido em: 25/1/2016

Assi
Fl. 1/1

Brasília - DF, 25 de janeiro de 2016.

Assunto: Atendimento a Condicionante 2.4 da ASV n° 1073/2015 da EC Xingu.

Referência: Processo IBAMA ne 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1. Como parte do processo de licenciamento da LT 800 kV CC Xingu / Estreito e
Instalações Associadas, especificamente no que ser refere ao atendimento da
Condicionante 2.4 da ASV nQ 1073/2015, encaminhamos ao IBAMA uma via impressa
e um CD contendo o Relatório Conclusivo da Supressão Vegetal da EC Xingu.

2. Limitados ao exposto, deixamos consignado na oportunidade os nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atencjpáarârénte,

Newríáníío^aoZerbini
Diretor de Meio Ambiente

Anexo: os citados.

DMA/NJZ/rasb

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte- Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61)3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Of. BMTE/DMA 010/2016 Brasília - DF, 18 de janeiro de 2016.

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n<> 09566

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Flexibilização da Condicionante 2.11 da ASV 1082/2015, de
04/01/2016.

Referência: 1. Autorização de Supressão Vegetal n° 1082/2015, de 04/01/2016 (LT
800kV CC Xingu / Estreito, Canteiros de Secundário, Acessos e
Estações Repetidoras).

2. Processo ne 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1. Considerando a complexidade para atendimento da Condicionante 2.11, da ASV nQ
1082/2015, de 04/01/2016, solicitamos autorização para início imediato da
supressão vegetal na faixa de serviço e acessos, observando as dimensões já
autorizadas pelo IBAMA.

2. Solicitamos, também, que a eficácia da Condicionante 2.11 da ASV 1082/2015
passe a vigorar em um prazo de 30 dias a contar do protocolo deste Ofício.

3. No aguardo de vossa concordância ao agora solicitado, deixamos consignado na
oportunidade os nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atendo.

Diretor de Meio Ambiente

DMA/NJZ/rcsr

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5. Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE •
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESPACHO 02001.002093/2016-06 COEND/IBAMA

\W

Brasília, 29 de janeiro de 2016

ÀCoordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

Assunto: LT 800 kV CC Xingu / Estreito -solicitação de revisão de prazo da
condicionante 2.11 da ASV 1082/2015.

REFERENCIA: OF 02001.000852/2016-98/

^momranqdoeno mSSSSSí2Íl t *SVW1(\82/2015' foi el^orada com base em orientações do
éSSSStS^^SÍ^ q ?ndf demanda da Diret0ria de Prote^ão Ambiental sobre osdados de áreas autorizadas para supressão de vegetação, solicitando que os requerimentos de ASVs
sejam acompanhados dos dados georreferenciados dos polígonos autorizados

Sobre acomplexidade para atendimento desta condicionante, citada pela BMTE, não compartilhamos
desse entendimento, uma vez que os polígonos aserem desmatados podem ser definidos eSS
preliminarmente por trechos/frentes de trabalho e não necessariamente para toda alinha Não obstante
sCuS^rn?sTre7s^utSeasda "* ^ ^^^ »™ °'"í5° ™^° ^satidl^e
Em relação a solicitação para que a eficá^f
um prazo de 30 dias a contar da data de
possa ser concedida sem que haja pn

DEMOí

IBAMA

condicionante 2.11 da ASV 1082/2011 passe a vigorar em
olo do documento (18/01/2016), acreditamos que a dilação
resultado^éspérados

ES DE MORAES
Ambiental da COEND/IBAMA

pag. 1/1 29/01/2016 -10:44
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290
www.ibama.gov.br

OF 02001.000906/2016-15 COEND/IBAMA

Ao Senhor

Newton Jordão Zerbini

Diretor da Belo Monte Transmissora de Energia Spe S.A.
SCN, QUADRA 5, LOTE A, SALA 730, TORRE NORTE
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70715900

Brasília, 29 de janeiro de 2016.

Assunto: Condicionante 2.11 da ASV 1082/2015. Processo 02001.001182/2014-65

REFERENCIA: OF 02001.000852/2016-98/, DESPACHO 02001.002093/2016-06/COEND

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da LT Xingu-Estreito e Instalações
Associadas e em resposta ao Of. BMTE/DMA 010/2016, com base no Despacho
02001.002093/2016-06 COEND, informamos que a condicionante 2.11 da ASV 1082/2015
foi elaborada em com base em orientações do Memorando nQ 698/2012/DILIC, o qual
atende demanda da Diretoria de Proteção Ambiental sobre os dados de áreas autorizadas
para supressão de vegetação, solicitando que os requerimentos de ASVs sejam
acompanhados dos dados georreferenciados dos polígonos autorizados.

2. Informamos que os polígonos a serem desmatados podem ser definidos e indicados
preliminarmente por trechos/frentes de trabalho e, posteriormente, para toda a linha.

3. Diante do exposto, não vemos óbices à dilação do prazo para até 18/02/2016, visando ao
atendimento da condicionante 2.11 da ASV 1082/2016 e considerando não haver prejuízos
aos resultados esperados.

n
Atenciosamente,

CLAUDIA JEAjkíNE DA SILVA BARROS

\
IBAMA pag. 1/2 29/01/2016- 17:07



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n»09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1750 -1290

www.ibama.gov.br

Coordenadora da COEND/IBAMA

1BAMA pag.2/2 29/01/2016-17:07
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Of. BMTE/DMA 020/2016 Brasília - DF, 26 de janeiro de 2016.

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal na 09566
70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Encaminha atendimento dos itens "i" e "ii" da Condicionante 2.11 da
Autorização de Supressão de Vegetação na 1082/2015, de 04.01.2016,
referente ao Trecho 7 da LT 800 kV CC Xingu / Estreito.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo n° 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1. Em atendimento aos itens T e wii" da Condicionante 2.11 da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 1082/2015, de 04.01.2016, encaminhamos mapa em
arquivo pdf e mídia com arquivos shx, shp e dbf com projeção geográfica constando
os polígonos a serem desmaiados no Trecho 7 da LT 800 kV CC Xingu / Estreito.

2. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Anexo: os citados.

DMA/NJZ/jcs

Atenc

rdão Zerbini

Diretor dé Meio Ambiente

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN. Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. BrasíliaShopping - Brasilia/DF- CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Esplanada dos Ministérios. Ministério da Saúde BI. G Sobreloja
Telefones: (0XX61)3315-3646-3213-8083

CEP: 70.058-900 - Brasília/DF

Sa

• :Si QA ÍJ,

Ofício n° n /DEVIT/SVS/MS

Brasília. -^de janeiro de 2016

A Sua Senhoria, o Senhor

NEWTON JORDÃO ZERBINÍ
Diretor de Meio Ambiente - Belo Monte Transmissora de Energia
SCN, Quadra 5. Lote A. Sala 730, torre Norte - Ed. Brasília Shopping
70.715-900-Brasília-DF

Assunto: Assinatura do Termo de Convênio em atendimento ao Plano de Ações para

Controle da Malária (PACM).

Senhor Diretor.

Em resposta ao Of. BMTE/DMA 319/2015. a Coordenação Geral do Programa

Nacional de Controle da Malária (CGPNCM) manifesta-se de acordo com a Prefeitura de

Marabá, pela qual se faz necessário que os termos da minuta de convênio sejam ajustados

conforme o Termo de Consulta para celebração de Termo de Cooperação Técnica entre BMTE e

Prefeitura de Marabá referido no Ofício n° 110/2015-CCRGP encaminhado à BMTE. Após

análise da documentação encaminhada por Vossa senhoria, o entendimento é que o município

procura ajustar o termo de cooperação entre BMTE e o município, não se eximindo em cumprir

o acordado na reunião de consulta realizada em 23/04/2015 em Brasília nem em estabelecer o

convênio.

2. Para a situação apresentada em Curionópolis é necessário que o desinteresse da

prefeitura pelo convênio seja formalizado e oficialmente encaminhado à SVS.

3. Vale salientar que o empreendedor tern responsabilidade nas ações de saúde para

seus trabalhadores e nos canteiros de obras, e os municípios recebem insumos e apoio para

fortalecimento das ações voltadas à vigilância e ao controle da malária em seus territórios.



4. Para informações adicionais, a Coordenação Geral do Programa Nacional de

Controle da Malária - CGPNCM está à disposição para esclarecimentos que se façam

necessários, pelo telefone (61) 3213-8083.

Atenciosamente,

(1

/
Departamento de Vigilância de Doenças Transmissíveis

C/C para o Senhor.
THOMASMIAZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900 Brasília-DF

o^^rl

Á» «Barro*

„\4



W BMTE
^ BELO MONTE TRANSMISSORA

Of. BMTE/DMA 319/2015

Uma Senhora

Sheila Rodovalho

Ministério da Saúde

Secretaria de Vigilância em Saúde
Departamento de Vigilância Epidemiológica
Coordenação Geral do Programa Nacional de Controle da Malária
Setor Comercial Sul, Quadra 4, Bloco A, Edifício Principal, 62 Andar
70.304.000 - Brasília - DF

Fl. 1/:

Brasília - DF, 07 de dezembro de 2015.

Assunto: Assinatura do Termo de Convênio em atendimento ao Programa Z2
Ação para Controle de Malária - PACM.

Referência: LT CC ±800 kV Xingu / Estreito e Instalações Associadas - Bipolo I.

Prezada Senhora,

1. Com o objetivo de atender integralmente os compromissos assumidos junto ao
Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde e Prefeituras conforme
Termos de Consulta assinados nas ações de Pactuação do Programa de Ação para
Controle de Malária - PACM da BMTE, encaminhamos em 28 de agosto de 2015 à
todas as 36 Prefeituras envolvidas, duas vias impressas do Termo de Convênio
para serem assinadas.

2. Atualmente 34 de um total de 36 Convênios municipais já se encontram assinados.
Por razões distintas, os Prefeitos dos Municípios de Marabá-PA e Curionópolis-PA
ainda não assinaram o documento.

a. A Prefeitura de Marabá-PA, encaminhou o Ofício na 110/2015-CCRGP exigindo
como contrapartida que a BMTE custeie a contratação de mão-de-obra e de
todos os recursos necessários a execução das ações, custos esses não previstos
no PACM da BMTE (vide anexo).

b. Tentamos diversas vezes manter contato com a Srs Selma Dantas, Diretora do
Controle Interno da Prefeitura de Curionópolis-PA, e sempre recebendo como
resposta a informação de que o Prefeito estaria em viagem a trabalho. Para
tentar resolver este impasse, nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2015 nos
deslocamos até a Prefeitura desse município, para tentar fazer contato pessoal
com o Prefeito. Infelizmente esse contato não foi possível. Fomos recebidos pela
Si"3 Selma que nos posicionou que, após análise do Termo, o Prefeito se
manifestou pela não assinatura do documento.

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP:70.715-900

Tel: (61) 3027-9191
E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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3. Face o exposto informamos que, para que não haja prejuízo para as demais
Prefeituras que já anuíram ao acordado, estaremos dando seguimento, com a
aquisição dos itens dos processos já assinados.

4. Solicitamos também o apoio desta Secretaria de Vigilância em Saúde para a
intermediação junto as prefeituras de Marabá e Curionópolis, com o intuito de
obter dessas prefeituras um desfecho favorável a finalização dos Convênios
previamente acordados e para tal nos colocamos a disposição para outras reuniões
conjuntas.

5. Limitados ao exposto, deixamos consignado na oportunidade os nossos protestos
de estima e distinta consideração.

Newton Jordão Zerbmi

Diretor de Meio Ambiente

Anexo: Oficio da Prefeitura de Marabá nQ 110/2015-CCRGP, de 16.10.2015.

NJZ/DMA/rasb

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730,Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP:70.715-900

Tel: (61) 3027-9191
E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ v

ÊDE CONTROLE E REDUÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

Decreto n° 340/2015 de 07 de Agosto de 2015

Oficio n° 110/2015-CCRGP Marabá, 16 de outubro de 2015.

Ao Senhor

Newton Jordão Zerbini

Diretor de Meio Ambiente

Belo Monte Transmissora de Energia
Brasília-DF LT

Prezado Senhor.

Com os cumprimentos de estilo e em resposta ao Ofício n°

BMTE/DMA n° 229/2015 e ao e-mail enviado por Raphael Sims referente a solicitação

de celebração de Termo de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Marabá e a

empresa Belo Monte Transmissora de Energia, informamos a Vossa Senhoria que

considerando as razões que levaram o Gestor Municipal a expedir os Decretos

Municipais n° 340/2015-GP que limita os gastos públicos e 376/2015-GP que veda a

contratação de pessoal, faz-se necessário que essa empresa altere a cláusula 1.2 da

minuta do convênio apresentada, retirando do município a responsabilidade pela

contratação e/ou alocação de mão-de-obra e administração de recursos necessários

à execução das ações.

É importante ressaltar que a Prefeitura Municipal de Marabá continua

favorável em estabelecer o termo de cooperação técnica pactuado em reunião com

representantes da Secretaria Municipal de Saúde. Entretanto, há que se efetuar as

devidas retificações informadas no parágrafo anterior.

A título de esclarecimento, há de se mencionar que os termos apostos na

minuta do Convênio DMA n° 029/2015 diferem do Termo de Consulta para celebração

de Termo de Cooperação Técnica entre a BMTE e PMM, assinado em 23/04/2015

cláusula primeira -atribuições das partes, item 2.

Prefeitura Municipal de Marabá
FL 31 - Paço Municipal - CEP 68508-970 - (94) 3322 1832/2982 - Pará, Brasil





-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

COMITÊ DE CONTROLE E REDUÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

Decreto n° 340/2015 de 07 de Agosto de 2015

!m

O convênio pressupõe a comunhão de esforços pelas participes para a

execução do Plano de Ação para Controle da Malária e, a Prefeitura de Marabá não

se exime a colaborar. No entanto, visto a ausência de disponibilidade financeira para

a contratação de pessoal e respectivos encargos e considerando que a empresa

Belo Monte obterá lucro pela realização de transmissão de energia, não é razoável

que a PMM se responsabilize pela assunção dos custos operacionais e de mão-de-

obra neste momento de contingenciamento de recursos do erário municipal.

O interesse em prosseguir com o Termo de Cooperação Técnica persiste

porém, urge que essa empresa assuma junto à rede de saúde municipal a

contrapartida financeira pertinente a contratação e/ou alocação de mão-de-obra e os

recursos de custeio necessários à execução das ações.

Nestes termos, firmamo-nos ao dispor.

Atenciosamente.

Chefia de Gabinete

anejámentq^j
ItfJoX ,K-i>üQ

ecretana

Secret

Ipasemar V

istração

Prefeitura Municipal de Marabá
FL 31 - Paço Municipal - CEP 68508-970 - (94) 3322 1832/2982 - Pará. Brasil.
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Assinatura

Of. BMTE/DMA 027/2016 Brasília - DF, 0^de fevereiro de 2016.

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Encaminha documentação de complementação dos canteiros necessários à
implantação da LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo n^ 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1. Em atendimento à condicionante 2.11 da Licença de Instalação n5 1.100/2015, de 04
de janeiro de 2016, encaminhamos o Diagnóstico do Canteiro Auxiliar localizado em
Perdizes/MG nos termos da condicionante 2.6 da Licença Prévia ne 506/2015, para
anuência prévia à sua instalação, tendo em vista que o Memorial Descritivo e Layout
deste canteiro foram encaminhados juntamente com o Of. BMTE/DMA 320/2015, em
04 de dezembro de 2015.

2. Ademais, encaminhamos ao IBAMA documentação de retificação ou complementação
dos canteiros necessários para execução do empreendimento, com os Diagnósticos
Interventivos, Memoriais Descritivos e Layouts dos canteiros que terão suas áreas de
implantação ampliadas, substituídas e/ou incluídas no processo de licenciamento,
conforme tabela abaixo:

Canteiros Situação Documentação Anexada

Alexânia/GO Nova solicitação de área.
Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Barro Alto/GO Nova solicitação de área.
Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Cocalzinho de Goiás/GO
Ampliação da área do
canteiro.

Memorial Descritivo e Layout.

Ipameri/GO
Ampliação da área do
canteiro.

Memorial Descritivo e Layout.

Mara Rosa/GO Nova solicitação de área.
Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Orizona/GO Nova solicitação de área.
Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN. Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Canteiros Situação Documentação Anexada

Parauapebas/PA
Substituição da área do
canteiro de Curionópolis/PA.

Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Pires Belo/GO Nova solicitação de área.
Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

Silvânia/GO
Substituição da área do
canteiro.

Diagnóstico Interventivo,
Memorial Descritivo e Layout.

3. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Anexo: os citados.

DMA/NJZ/jcs

Atendo

Newton>íordao zerbim

Diretor de Meio Ambiente

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasilia/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61)3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Documento-Tipo: ür~- ^
lH' N9. 02001.0 02 ^5/2016'' j

Recebido em: 11/2/2016
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Of. BMTE/DMA 030/2016 Brasília - DF, 11 de fevereiro de 2016.

Uma Senhora
Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal nQ 09566

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Solicitação de inclusão de novos biólogos e médicos veterinários na
Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico n°
650/2015, de 28 de outubro de 2015.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo IBAMA n= 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1.

2.

Devido à possibilidade de haver incompatibilidade de agendas de alguns
profissionais listados na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico no 650/2015, de 28/10/2015, solicitamos a inclusão dos profissionais
listados abaixo na referida Autorização, para realização das atividades de Resgate
e Afugentamento de Fauna da Linha de Transmissão 800 kV CC Xingu / Estreito e
Instalações Associadas:

Profissional Função CPF CTF
N- Registro Conselho

de Classe

Arlisson Conceição
Rodriques Costa

Biólogo 769.905.242-00 2738996 CRBio 52820/06-D

Bruno Andrey Santos
Bacelar Martins

Biólogo 947.557.442-53 5038967 CRBio 90089/06-D

Elismara Oliveira dos Passos Bióloga 020.014.501-09 5460246 CRBio 86637/01-D

Jaderson Lopes de Souza Biólogo 011.606.751-98 2088172 CRBio 74459/01-D

Pablo de Oliveira Silva
Médico

Veterinário
080.368,446-05 6052599 CRVM-MG 12637

Rebeca Mansur dos Santos
Médica

Veterinária
037.818.129-79 6036332 CRMV 12903

Encaminhamos os Currículos (Anexo i), os Cadastros Técnicos Federais - CTFs e
as Declarações de Aptidão e Experiência (Anexo ii) dos novos biólogos e médicos
veterinários a serem adicionadas à Autorização.

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5, Lote A. Sala 730. Tone Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambientefiibmte.com.br
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3. Limitados ao exposto, deixamos consignado na oportunidade os nossos protestos
de estima e distinta consideração.

Atencios

Diretor de Meio Ambiente

Anexo: i. Currículos com experiências profissionais.
ii. Cadastro Técnico Federal - CTF e Declarações de Aptidão e Experiência.

DMA/NJZ/jgp

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61)3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Anexo i

Currículos com Experiências Profissionais

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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11/0272016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Arlisson Conceição Rodrigues Costa)

^ cunicuio Latos

English ;

• •

Arlisson Conceição Rodrigues Costa

trdereco paroacess» esteCV: Mtp://fc»te!icnpq.br/229741M3S627036

Última atualzaçSodo currículo em 29/01/2016

Ass.

Tem experiência na área de Zoologia com ênfase emanimais peçonhentos da região oeste do Pará.Em 2008, desenvolvi trabalhos como estagiário
bolsista do Laboratório de Pesquisas Zoológicas das Faculdades Integradas do Tapajós. Em 2010, trabalhei como Biólgo terceirizado para MRN -
Mineração Rio do Norte, com atividades de Afugentamento e resgate de fauna. Já em 2011 trabalhei com resgate de fauna na BIOTA Projetos e
Consultoria Ambiental LTDA, na UHE BeloMonte, Altamira, Pará. Entre 2012à agosto de 2014, trabalhei pela Ecology do Brasil no projeto: Programade
Resgate, Afugentamento e Manejo de Fauna Sivestre da área deinfluência da LT 600 Kv Porto Velho-Araraquara 2n°2. Em 2015, trabalhei no complexo
Eólico Itarema, Ceará, para a Ecology do Brasil (Maioà Agosto). (Texto Informadopelo autor)

Identificação

Nome

Arlisson Conceição Rodngues Costa

Nome em citações bibliográficas

COSTA, A. C. R.

Endereço

Formação acadêmica/titulação

2005 - 2008

Graduaçãoem CiênciasBiológicas.
Faculdades Integradas do Tapajós, FFT, Brasil.
Titulo: LEVANTAMENTO DE LAGARTOS DA COMUNIDADE DE SANTA LUZIA, EIXO-FORTE, SANTARÉM-PARÁ, 20O8.
Orientador: Qna Cynthia do vale e Hipócrates Ce Menezes Chalkidis.

Formação Complementar

2013 - 2013

Extensão universitária em AnimaisPeçonhentos. (Carga horária: 15h).
Faculdade São Locas, FSL, Brasil.

2009 - 2009

TRANSPORTE AÉREODECARGA PERIGOSA. (Carga horária: 8h),
BCR CONSULTORIAE TREINAMENTO, BCR, Brasil.

Extensão universitária em DireitoAmbiental e DinâmicaAmbiental. (Carga horária: 4h).
Faculdades Integradas do Tapajós, FTT, Brasil,

2008 - 2008

Extensãouniversitária em III Semináriode MeioAmbiente, (Carga horária: 16h).
Instituto Esperança de Ensino Superior, IESPES,Brasil.

DIAGNÓSTICO EANAUSE LABORATORIAL (Cargahorária:12h).
Faculdades Integradas do Tapajós, FTT,Brasil.

PURIFICAÇÃO DA ÁGUA PELA AÇÃO DO SOU (Cargahorária: lOh).
Universidade Federal Rural da Amazônia, UFRA,Brasil,

hrtp://buscaextual.cnpq.br/busc^^
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Arlisson Conceição Rodrigues Costa)

2006 - 2006

TÉCNICA EINTERPRETAÇÃO DE IMAGEM DE SATÉLITE. (Carga horária: 8h).
Faculdades Integradas do Tapajós, FTT, Brasil.

SISTEMÁTICA DE SERPENTES. (Cargahorána: 12h).
Faculdades Integradas do Tapajós, FIT,Brasil.

Atuação Profissional

Ecology and Environment do Brasil, ECOLOGY, Brasil.

Vinculo institucional

2012 - 201S

Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional:Biólogo- AnalistaTécnico,Carga horária: 44, Regime: Dedicaçãoexclusiva.

Outras informações

Trabalhei em Rondônia, no Programa de Resgate,Afugentamento e Manejo de Faunano ProjetoLT 600 KV CCColetoraPortoVelho - Araraquara 2 N°02. (Ferreiro 2012à Outubro
de 2014) Trabalhei no Projeto de Construção de Usina Eólica em Itarema, CE. (2015)

Faculdades Integradas do Tapajós, FIT, Brasil.

Vínculo institucional

2010-2011

Vínculo:Colaborador, Enquadramento Funcional:Biólogo,Carga horária: 40, Regime: Dedicaçãoexclusivo.

Outras informações

Biólogo terceirizado para a MRN-MIneraçãoRio do Norte, para trabalhar nas atividades de Afugentamento e Resgate de Fauna.

Vínculo institucional

2008 - 2008

Vínculo: estagiário bolsista, EnquadramentoFuncional: Laboratótiode Pesquisas Zoológicas,Carga horária: 20

Outras informações

Bolsista de laboratório do LPZ. Ênfaseem Iterpetologia.

Atividades

02/2010 - 02/2010

Conselhos, Comissões e Consultona, JGP Consultora,.

Cargo ou função
Biólogo-Estagiário.

8iota Projetos e Consultoria Ambiental LTDA, BIOTA, Brasil.

Vínculo institucional

2011 - 2011

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Biólogo, Carga horária: 40

Outras informações

Trabalhei com Resgate de Fauna na UHEBelo Monte, Altamira, Pará.

ht4)://bus(^extual.cnpq.br/buscatextLlal^isualizacv.do?id=K4238498Z0
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Arlisson Conceição Rodrigues Costa)

JGP CONSULTORIA, JGP. Brasil.

Vinculo institucional

2010 - 2010

Vinculo: CONSULTORIA POR CONTRATO, Enquadramento Funcional: BIÓLOGO / ESTAGIÁRIO

Outras informações

Fiz parte como Biólogo/Estagiário: (meio biótico / fauna herpetofauna) Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental ELA/RIMA na Linha de Transmissão 500 kv
Tucurui/PA - Xingu - Jurupari, Trata-se de partedoSistema de transmissão Tucurui Manaus TRABALHEI COMO ESTAGIÁRIO DO MA 01/02/2010 ATÉ 21/02/2010.

Alice Cria Design. ACD, Brasil.

Vinculo institucional

2015 - 2015

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Freelancer

Outras informações

Convocaçãopara Reuniãodas Uderanças dc Pesca, para a ReuniãoTécnica do Ibama, CGG e Chariot para a Atividadede
(30/08 à 21/09/2015)

Arcadis Logos, AL, Brasil.

Vinculo institucional

2016 - Atual

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional:Analista Ambiental, Carga horária: 44

Outras informações

Resgate de Enchimentodo Reservatório Intermediáno da UHE BeloMonte,Altamira, Para.

Áreas de atuação

Grande área: Ciêndas Biológicas / Área: Zoologia.

2.

Grande área: Gemas Biológicas /Área: Zoologia / Subárea: Zoologia Aplicada/Especialidade: Resgate de Fauna.

3.

Grande área: Ciêndas Biológicas / Área: Zoolugia / Subárea: Herpetrxogia.

4.

Grande área: Ciêndas Biológicds / Área: Zoologia / Subárea: Herpetoloçjia/Especialidade: RÉPTEIS.

5.

Grande área:Ciêndas Biológicas / Área: Zoologia / Subárea: Zoologia Aplicada/Especialidade: Conservação dasEspécies Animais.

Idiomas

Inglês

Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente. Escreve Razoavelmente.

Espanhol

Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

http://busc^extual.cipq.br/bLisc^e^Lial/visualizacv.clo?id=K4238498Z0

Sísmica Marítima 3D na Bacia de Barreirinhas.
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Arlisson Conceição Rodrigues Costa)

Prêmios e títulos

D FI
LO

\%C
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V jornada de Iniciação e Pesquisa Cientifica e Tecnológica do lESPES,Instituto Esperança de Ensino Superior- lESPES.

Produções

Produção bibliográfica

Resumos publicados em anais de congressos

1.

COSTA, A.C.R.;DIAS, D. M. ; JESUS, J.G.U; MIRANDA, 1.M,;NOGUEIRA, R.G. j PINTO, T.J. M.; RIBEIRO JÚNIOR, D.S.. COLEÇÃO DIDÁTICA DO LABORATÓRIO DE
PESQUISAS ZOOLÓGICAS DAS fACULDADES INTEGRADAS DO TAPAJÓS COM ÊNFASE EM SERPENTES. In: VJornada de Iniciaçãoe Pesquisa Gentifica e Tecnológica dolESPES, 2008,
Santarém. VJornada de Iniciação e Pesquisa Científica e Tecnológicado lESPES. Santarém: Gráfica e Editora Tiagão, 2008. v. V.p. 40-40.

I COSTA, A. C R.; DANASCENO FILHO,R., DIAS,D.M,; JESUS,J. G. L ; MIRANDA, I. M.; NOGUEIRA, R. G.; PINTO,T. J. M.; RIBEIROJÚNIOR, D. S. . REPRESENTATTVIDADC DA

FAMÍLIA PODOCNEM1DAE NA COLEÇÃO DIDÁTICA DE QUELÕNIOS, DAS FACULDADES INTEGRADAS DO TAPAJÓS. In:VJORNADA DE INICIAÇÃO EPESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA DO lESPES, 2008, SANTARÉM. VJORNADA DE INICIAÇÃO EPESUQISA CIENTÍFICA ETECNOLÓGICA DO lESPES. SANTARÉM: GRÁFICA EEDITORA TIAGÃO, 2008. v.V.
p. 41-41.

COSTA, A.C R.; DANASCENO FILHO, R.; DIAS, D. M.;JESUS, I. G.L ; MIRANDA, I.M.;NOGUEIRA, R. G.; PINTO, T.J. M.; RIBEIRO JÚNIOR, D. S.. IMPORTÂNCIA DA
ANUROFAUNA COUGIDA NO LABORATÓRIO DE PESQUISAS ZOOLÓGICAS DAS FACULDADES INTEGRADAS DO TAPAJÓS. In:VJORNADA DE INICIAÇÃO EPESQUISA CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA DO lESPES, 2008. SANTARÉM. VJORNADA DE INICIAÇÃO EPESQUISA CIENTIFICA ETECNOLÓGICA DO lESPES. SANTARÉM: GRÁFICA EEDITORA TIAGÃO, 2008. v, V.
p. 32-32.

Produção técnica

Trabalhos técnicos

1.

COSTA, A.C FC MIRANDA, I. M,: CHALKJDIS, H.M.. LevantamentoHerpetofaunístlco da Comunidadede Santa Luzia na região do Elxo-Forte,Sanatrém, Pará, 2008.

Demais tipos de produção técnica

1.

I COSTA, «,CR. Resgate de Fauna doPlató Bacaba,Porto Trombetas, Onxirmná-Pará. 2010. (ART- Anotação de Responsabilidade Técnica).

COSTA, A, C. R.. Projeto de afugentamento, resgate e aproveitamento dentiftco da fauna do platõ BelaCruz,Flona Saracá-Taquera, Porto Trombetas, Pará. 2010. (ART-
ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA).

COSTA, A. C. R- Projeto de Afugentamento, resgate e aproveitameno dentífico da fauna dp plató MonteBranco,Flonasaracá-Taquera, Porto-Trombetas, Pará. 2010. (ART-
ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA).

COSTA,«.CR. Projetode afugentamento, resgate e aproveitamento dentíficodafauna do plató Saracá-Oeste,Flona Saracá-Taquera, PortoTrombetas, Pará.2010.(ART -
ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA).

5.

PELEJA, J. R., COSTA,A. C R.. ANÁUSE DE ÁGUA ESEUS PARÂMETROS. 2008.(MONITORIA).

6.

COSTA, A.C R.; DIAS, D. M. j MIRANDA, I.M.;NOGUEIRA, R.G.. BIODIVERSIDADE FAUNÍST1CA LOCAL EANIMAIS PEÇONHENTOS. 2008. (MONITORIA).

,

COSTA, A.C R.; RIBEIRO JÚNIOR, D.S.: MIRANDA, I. M.; NOGUEIRA, R.G.. CIÊNCIA NA PRAÇA. 2008.(MONITORIA).

8,

COSTA,A.C R.;RIBEIRO JÚNIOR, D.S.; NOGUEIRA, R.G.. OFICINA DE EDUCAÇÃO, SAÚDE EMEIO AMBIENTE. 2008.(MONITORIA).

hrjp://buscatextual.cnrjq.br/buscatextual /visualizacv.do?id=K4238498Z0 4/6
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Arlisson Conceição Rodrigues Costa)

COSTA, A.C R.: JESUS, J. G. L .SISTEMÁTICA EHISTÓRIA NATURAL DE SERPENTES EESCORPIÕES DO TAPAJÓS. 2008. (MONITORIA).

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1.

TRANSPORTE AÉREODECARGA PERIGOSA. 2009. (Outra).

2.

UISemináno dc MeioAmLrcntc.Cidode palcstras-16 Horas. 2008. (Seminário).

3.

VIENCONTRO DE ESTUDOS EDEBATES SOBRE ÁGUAS DOCES DO BAIXO AMAZONAS.M1N1- CURSO: PURIFICAÇÃO DA ÁGUA PELO SOL2008. (Encontro).

4.

m ENCONTRO BUTANTAN AMAZÔNIA. 2008.(Encontro).

VJornadaCientífica do IESPES.Coleção Didática do laboratóriode pesquisaszoológicas das Faculdades Integradasdo Tapajós, comênfase em serpentes.. 2008,(Outra).

6.

VIENCONTRO DE ESTUDOS EDEBATES SOBRE ÁGUAS DOCES DOBAIXO AMAZONAS. 2008.(Outra).

7.

I GINCANA DA ESCOLA BÍBUCA DOMINICAL.PALESTRA: ANIMAIS PEÇONHENTOS DA REGIÃO. 2008. (Outra).

8.

IX JORNADA BOLÓGICA.C1CLO DE PALESTRAS - 8 HORAS. 2008. (Outra).

9.

IX JORNADA BIOLÓGICA.M1NI-CURSO DIAGNÓSTICO EANÁLISE LABORATORIAL-8 HORAS. 2008. (Outra).

10.

ENCONTRO DOS ESTUDANTES DE BIOLOGIA.MINI CURSO SISTEMÁTICA DE SERPENTES - 8 horas. 2007. (Oflcina).

11.

VENCONTRO DE ESTUDOS EDEBATES SOBRE ÁGUAS DOCES OO BATXO AMAZONAS.CICLO DE PALESTRAS - 15HORAS. 2007. (Encontro).

12.

IV ENCONTRO DE ESIUDOS EDEBATES SOBRE ÁGUAS DOCES DO BAIXO AMAZONAS.PALESTRAS - 15HORAS. 2005. (Encontro).

13.

UI Encontro de Estudantes de Biologla.Cido de Palestras -15 horas. 2006. (Encontro).

14.

VIII JORNADA BIOLÓGICA. 2006. (Outra).

INENCONTRO DE ESTUDOS EDEBATES SOBRE ÁGUAS DOCES NO BAIXO AMAZONAS. 2005.(Enconlro).

Outras informações relevantes

Trabalhei coiio Biólogo terceirizado, para a MRN - Mineração Rio do Norte - PA, nas atividades de Afugentamento e resgate de F-auna (Abril de
2816 â Agosto de 2011). Trabalhei no Programa de Afugentairento e Resgate de fauna da LT eeexv Porto velho-Araraquara 2, pela Ecology do Brasil,
(«arco 2912 a Setembro 2014). Trabalhei no Complexo Eólico Itarema, Ceará, com Afugentamento e resgate de fauna. (Maio a Agosto de 2815).

Página gerada pefc Sistema Currículo IHK em 11/02/2016 os 9:33:06
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Bruno Andrey Santos Bacelar Martins)

^CunlcuB LêtttS

Bruno Andrey Santos Bacelar Martins

Endereço para acessar este CV:hllp://!rafis/npq.br/?001372662611329

ÚHmaatuafeacio do currículo em 31/03/2014

English

Biólogo formado na Universidade Federalde Rondônia, tem experiência na área de Zoologia, com ênfase em Mastozoologia e em Taxidermia de aves e
mamíferos. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome

Bruno Andrey Santos Bacelar Martins

Nome em citações bibüográficas

BACELAR,a A. S.M.

Endereço

Endereço Profissional

Universidade Federal de Rondônia, LaooratóMo de Mastozookxjla e Taxlderma.
Br 354, km 9,5 Sentido Rio Branco

78900-000 - Porto Velho, RO - Brasil

Telefone: (69) 21822227

Formação acadêmica/titulação

Graduação em Ciências Biolõçicas.
Universidade Federal de Rondônia, UNIR, Brasil.

Título: CARACTERIZAÇÃO DA COMUNIDADE DE MAMÍFEROS DE MÉDIO EGRANDE PORTE EM ÁREA ECOTONAL DA AMAZÔNIA SUL-OCIDENTAL
Orientador: Manluce Rezende Messias.

Formação Complementar

Extensão universitária em Dieta de Carnívoros: Tricologia Aplicada a Análise. {Carga horária: 16h).
Universidade Federal de Rondônia, UNIR,Brasil.

2006 - 2006

Extensão universitária em IVCapacitação em Entomologia e Acarologia. (Carga horária: 70h).
Instituto de Ciências Biomédicas5 /Universidade de Sao Paulo de Monte Negro.

Extensãouniversitária em Extensãouniversitária em Tawdermta de Mamíferos,.(Carga horária; 20h).
Faculdade Interamericana de Porto Velho.

Atuação Profissional

Valmag, VALMAG, Brasil.

Vínculo institucional

rmpj/bjscatextual.cnpq.br/bijsc^^ 1/3
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2013 - Atual

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Biólogo e encarregado decampo, Carga horária: 44

Inivereidade Federal de Rondônia, UNIR, Brasil.

Vinculo institucional

2006 - 2010

Vínculo: Lvre, Enquadramento Fundonal: Aluno

JGP Gestão Ambiental. JGP, Brasil.

Vinculo institucional

2012-2012

Vínculo: Celetista,Enquadramento Funcional: Biólogo auxiliar, Carga horána: 44

Vínculo institucional

2010 - 2010

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional:Taxidermlsta,Carga horária: 44

Vinculo institucional

2009 - 2009

Vinculo:, Enquadramento Funcional: Taxidermista, Cargahorária:44

Polar Ambiental, P.A, Brasil.

Vínculo institucional

2010 - 2010

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funoonal: Auxiliar de Campo, Carga horána: 44

ArcadisTetraplan, ARCAOXS, Brasil.

Vinculo institucional

2011-2011

Vinculo: Celetista,Enquadramento Funcional: Biólogo, Cargahorária: 44

Outras informações

Programa de Resgate e Afugentamento de Fauna da UHE Santo Antônio,Porto Velho,RO

Cemafauna-Caatinga - Centro de Conservação e Manejo de Fauna da Caatinga, CEMAFAUNA, Brasil.

Vinculo institucional

2012-2013

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional:Biólogo,Carga horána 44

http://bLBcatextual.cnpq.br/rxisr^extual/visualizacv.do?id=K4258820E0
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11702/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Bruno Andrey Santos Bacelar Martins)

Áreas de atuação

Grandeárea: Ciências Biológicas / Área: Zoologia.

3.

Grandeárea: Ciências ftológicas/ Área: Zoologia / Subárea:Mastozoologia e Taxidermia.

3.

Grandeárea: Ciènaas Biológicas / Área:Zoologia / Subárea:Comportamento Animal.

Idiomas

Inglês

Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, LêRazoavelmente, Escreve Pouco.

Espanhol

Compreende Bem,Fala Razoavelmente, lè Razoavelmente.

Produções

Demais tipos de produção técnica

R ROSA, I. B.5.; BACELAR, B. A. S. M., CASAGRANDe, A.. Mmi-curso de Taxiderma de Mamíferosna VISamara da Biologia- UNIR, 2007. (Cursode curta duração
ministrado/Extensão).

ROSA, I. B.S.; BACELAR, B. A. S. M.; CASAGRANDE, A.. Cursode Taxidermiade mamíferos e aves - UNIR. 2007. (Cursode curta duração ministrado/Extensão).

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

V! Semana de Biologia - "Pelas rnlhas da Vida". 2007. (Encontro).

Página gerada peto Sistema Currículo Lattes em 11/02/2016 às 9:33:25
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Bismara Oliveira dos Passos)

^Cun.culoL*ff»S

Dados :

Elismara Oliveira dos Passos

Endereçoparaacessar este CV: htrp://ímes.cnpq.t>r/8130e01656214195

Úlnnaabjabaçãodo currkutoem04/02/2016

\,o

Possui graduação em Ciências Biológicas pela Universidade do Estado de Mato Grosso (2011).Tem experiência na área de Botânica .atuando
principalmente nos seguintes temas: Etnobotânica, Plantas Medicinais, Morfo-anatomia.Atualmente trabalha na área de Zoologia de vertebrados, com
Resgate de Fauna Silvestre, levantamento e monitoramento de fauna emdiversos biomas brasileiros, e emdiversos tipos deempreendimento unha de
Transmissão, Duplicação de ferrovias, UHE, PCH'5. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome

Elismara Oliveira dosPassos-^*

Nome em citações bibliográficas

PASSOS,E.0.

Endereço

Endereço Profissional

Universidade do Estado de Mato Grosso, Universidade do Estado de Mato Grosso.
Rodovia MT-358,Km 7,s/n

Jardim Aeroporto
78300-000 - Ta/igaia da Serra, MT- Brasil

Telefone: (65) 33293320

URLda Homepage: http://tanoara.unemat.br

Formação acadêmica/titulação

Especialização em andamento em Educação Ambiental e Sustentaoilidade. (Carga Horána: 495h).
Universidade Cândido Mendes, UCAM, Brasil.

Graduação em Ciências Biológicas.
Universidade do Estado de Mato Grosso, UNEMAT, Brasil.
Titulo: Levantamento de plantas medionais utilizadas pelos moradores da comunidade Bela Vista na cidade de Arenápolis-MT.
Orientador: RogérioBenedito da SilvaAfiez.

Formação Complementar

201S - 2015

Lei das águas.. (Carga horána: Zllfi).
Agência Nacional de Águas,ANA, Brasil.

Curso de adestramento de cães.. (Carga horána: 40h).
AssociaçãoBrasileirade Educaçãoa Distância, ABED. Brasil.

Anfíbiose Répteis: Diversidade,Ecologiae Conservação.. (Carga horána: 80h).
Portal Educação de Campo Grande, PE, Brasil.

2014 - 2014

http://i3LEr^extual.cnpq.br/bu^^ 1/4
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11/02/2016 Currículo doSistemadeCurrículos Lattes (Elismara Oliveira dos Passos)

Cursode Educação Ambiental. (Cargahorária:45h).
Associação Brasileira de Educação a Distância, ABED, Brasil.

2014 - 2014

Zoologia de Vertebrados. (Cargahorária:80h).
Portal Educação de Campo Grande, PE, Brasil.

2014 - 2014

Ucendamento Ambiental. (Carga horária: 30h).
Portal Educaçãode CampoGrande, PE,Brasil.

2012 - 2012

Gestão ambiental como elemento estratégico. (Carga horária: 6h).
Instituto de EducaçãoTecnológica, IETEC, Brasil.

2011-2011

Taxidermiade aves. (Carga horária: 16h).
Universidadedo Estado de MatoGrosso,UNEMAT, Brasil.

2011-2011

CursoAprenda a falar em Público. (Cargahorária: 30h).
AssoaaçãoBrasileira de Educação a Distância, ABED, Brasil.

2011 - 2011

Boaspráticasnosserviçosde alimentação.(Cargahorária: 40h).
Serviço de Apoio às Micro e PeguenasEmpresasde MT, SEBRAE/MT, Brasil.

2011 - 2011

Florcstamento e Reflorestamento deárea degradada. (Carga horária: 40h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Ruralde Mato Grosso,SENAR-MT, Brasil.

2011 - 2011

Mét. de coleta e preservação de grupos vegetais. (Carga horária: <h).
Universidadedo Estado de MatoGrosso, UNEMAT, Brasil.

2009 - 2009

Taxidermiade mamireros. (Carga horária: 8h).
Universidade do Estado de MatoGrosso, UNEMAT, Brasil.

2009 - 2009

Métodos de Estudo com Mamíferos. (Carga horária: 20h).
Universidadedo Estado de MatoGrosso,UNEMAT, Brasil.

Atuação Profissional

Sociedade de amigos (Io museu de Alta Floresta MT, SAMAF, Brasil.

Vinculo institucional

2012 - 2012

Vínculo:, Enquadramento Funcional: Técnico, Carga horária: 45,Regime: Dedicação exclusiva.

Outras Informações

Técnico em Resgate deFauna naUHE Teles Pires Manejo deanimais slhKstres.blometria.marcação e fixação.elaboração derelatórios.

Secretaria Municipal de Arenápolis, SEMEC, Brasil.

Vínculo institucional

Víncuto: Colaboradot.Voluntário, Enquadramento Funcional: Estagiaria, Carga horária. 120

http://bLlScatextLlal.cnpq.br/buscatextual^isualizacv.do?id=K4350188E6 TIA
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Qismara Oliveira dos Passos)
JGP Consultoria e Participações Ltda, JGP, Brasil.

Vinculo institucional

2011 - 2011

Vínculo: Estagiária, Enquadramento Funcional: Estagiaria, Regime: Dedicação exclusiva.

Outras informações

-Levantamento de fauna -Estagiána de herpetofauna -Auxiliar de campo

Áreas de atuação

Grande área: Ciêndas Biológicas/Área: Botânica.

2.

Grandeárea: Clénoas Biológicas / Área:Botânica / Subárea:Etnobotãnica.

3.

Grande área:Ciènoas Biológicas / Área: Botânica / Subárea: Morfologia Vegetal.

4.

Grande área: Ciêndas Biológicas / Área: Zoologia / Subárea: Zoologia.

Idiomas

Inglês

Compreende Pouco,Fala Pouco, LêRazoavelmente, Fsneve Razoavelmente.

Espanhol

Compreende Bem,Fala Pouco,lê Razoavelmente, EscrevePouco,

Produções

Produção bibliográfica

Apresentações de Trabalho

i.

* Calvo,I A; Cariagas, R;Pereira.F F;Costa, 0C;PASSOS, E. O.. Dieta alimentar de Eupenphix nattererl (steindachner,1863)em lagoas temporárias no município de Tangará da
Serra-MT. 2012.(Apresentação de Trabalho/Congresso).

jQk

* Rogério Pinto de Moura Moreira , PASSOS, E. O.; Karolina Ascari; Nádia Botmi; Rogério Benedito Aner da Silva. Estudo morfoanalõmico foliar de Heteropteris aphrodiaaca O.
Mach, Nó-de-cachorro - (Malighiaceae).. 2011. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

* Rogério Pinto de Moura Moreira ; PASSOS, E. O., Karollna Ascari; Nádia Botini; Rogério Benedito Aüez da alva .Estudo Morrbanatómico do caule eda folha de Jacaranda
decunens Cham (fSgnoniaceae).. 2011. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

4.

* Adriana Uma : PASSOS, E. a. Descrição anatômica do Umbo Foliarde Tabebula áurea (Bignoneacea). 2010. (Apresentação de Trabalho/Congresso).

Demais tipos de produção técnica

PASSOS, E.O.: Simone Oliveira . Genética. 2011. (Curso decurtaduração ministrado/Extensão).

Eventos

http://busc^extual.criipq.lDr/rjLKcatextLial/visuali2acv.do?id=K4350188E6 314
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Elismara Oliveira dos Passos)

Participação cm eventos, congressos, exposições e feiras

1.

62°Congresso Natíonal de botânica.2011.(Congresso).

2.

I Encontro de Matemática. 2011. (Encontro).

3.

II Cido de Estudos de Biologia de Tangará da Serra. 2011. (Outra).

4.

I Encontro Matogrossense de Botânica. 2010. (Encontro).

5.

I Crio de palestras de Saúde. 2010. (Outra).

6.

I Ciclo de Estudos de Biologia de Tangará da Serra. 2009. (Outra).

7.

I Seminário de Desenvolvimento Sustentável do Cerrado. 2008. (Seminário).

8.

V Semana Acadêmica do Programa de Ciências Agro - Ambientais. 2007. (Outra).

9.

ICicloRegionalde Palestras sobre DesenvolvimentoRural e Tendénaas da Cadeia ProdutivaAgropecuária. 20O7.(Outra).

Educação e Popularização de C & T

Apresentações de Trabalho

* Calvo.I A; Cariagas,R; Pereira.F F ; Costa,O C; PASSOS,E.O.. Dietaalimentarde Eupenphix nattereri (steindachner,i863)em lagoastemporáriasno município de Tangaráda
Serra-MT. 2012. (Apresentação dc Trabalho/Congresso).

Pagina girada peb SistemaCuniculoLattesem 11/02/2016ás 9:33:41
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Jaderson Lopes de Souza)

<g( Currículo LêtttS

Jaderson Lopes de Souza

Endereçoparaacessar esteCV: rillp://lan*s.cnpqJir/9+M9fM72a264179

Úttmaatualzar.3odo currtub em 30/05/2013

Atuando como consultor (Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome

jaderson Lopes de Souza

Nome em citações bibliográficas

SOUZA, J.L

Endereço

Formação acadêmica/titulação

2005 - 2008

Graduação em Ucenciatura Plenaem Géncias Biológicas.
Universidade do Estado de Mato Grosso - Nova Xavanbna.

Título: Levantanto de Mamíferos Atropelados na BR-158, Mato Grosso.
Orientador: Teresa Cristina da Silveira Anacleto.

Formação Complementar

Borboletas do Cerrado: Biologia, métodosde coleta. (Cargahorária:40h).
Universidade do Estado de Mato Grosso - Nova xavanbna.

Coleta,ident.e fixação de insetosaquàt. e terr.. (Cargahorária:20h).
Universidade do Estado de Mato Grosso - Nova Xavanbna.

2006 - 2006

Florestamento e Reflorestamento. (Carga horána: 40h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural.

EcologiaAquática. (Carga horária: 75h).
Universidade do Estado de Mato Grosso - Nova Xavanlina.

Atuação Profissional

Universidade do Estado de Mato Grosso - Nova Xavantina, UNEMAT, Brasil.

Vinculo institucional

2007 - 2007

Vinculo: Voluntário,EnquadramentoFuncional:Voluntário,Carga rorária: 20

Outras Informações

http://bL6catextual.cnpq.br/Tjusc^ex
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Jaderson Lopes de Souza)

Voluntário no Laboratório de Mamíferos. UNEMAT - Campus de Nova Xavanlina.

Vinculo institucional

2007-2007

Vinculo: Voluntário,Enquadramento Funcional:Voluntário,Carga horária: 20

Outras informações

Voluntário no Laboratório de Mamíferos. UNEMAT - Campus de Nova Xavanbna

Vínculo institucional

2006 - 2006

Vinculo: Voluntário,Enquadramento Funcional:Voluntário,Carga horária: 20

Outras informações

Voluntário no Viveiro. UNEMAT- Campus de Nova Xavantina

Áreas de atuação

Grandeárea: Ciêndas Biológicas / Área:Zoologia / Subárea:Mastolauna.

Produções

Produção bibliográfica

Capítulos de livros publicados

í.

# SOUZA, 3. L; ANACLETO, T.C.S.. Levantamento de mamíferos atropeladosna rodovia BR-158, Estadode MatoGrosso, Brasil. In: AlexBager.(Org.).ECOLOGIA DE ESTRADAS -
Tendências e Pesquisas. led.Lavras: UFLA, 2012, v. 1, p, 207-222.

Produção técnica

Assessoria e consultoria

SOUZA, 3. L; COUTTNHO, R.; SANTOS, A.O.; CAVALCANTE, R.M.. 13aCampanha de Monitoramento da fauna dc pequenosmamíferos nao-voaoores na área de influência da Usina
Hidroelétnca de Jlrau,RioMadeira RO Brasil. 2012.Entreos dias 17de Janeiroa 07 fevereiro 2013.Empresa: Ãreade Vida. 2013.

SOUZA, ]. U COUTTNHO, R.; CAVALCANTE, R.M.; FERREIRA, H.F.. 13aCampanha de Monitoramento da faunade médiose grandesmamíferos na área de influência da Usina
Hidroelétrica de Jirau,RioMadeira RO Brasil. Entresos dias 20de fevereiroa 10de marçode 2013.Empresa: Áreade Vida.2013.

SOUZA, 3. L; FERREIRA, H.F.; CAVALCANTE, R.M.; COUT1NHO, R.. 14aCampanha de Monitoramento da fauna de médiose grandesmamíferos na área de influência da Usina
Hidroelétrica de Jirau,RioMadeira RO Brasil. Entreos dias 30de abrila 21de maiode 2013.Empresa: Áreade Vida.2013.

*

SOUZA, 3.1_. Programa de Resgate de Fauna durantea fasede enchimento do reservatório nasáreasde influência da AHE Jirau, Porto Velho, RO. Entre osdias08a 14de fevereiro
de 2013.Empresa: Áreade Vida. 2013.

5.

SOUZA, 3. U COUTTNHO, R.! CAVALCANTE, R.M.; UBARDi, G.S.: PASSAIA, M. H.. 14aCampanha de Monitoramento da fauna de pequenosmamíferos não-voadores na área de
Influência da Usina Hidioelétnca de Jirau,RioMacieira RO Brasil. 2012.Entreos dias 03 a 26de abrilde 2013.Empresa: Áreade Vida.2013.

PINOTTI, B. T.; SOUZA,3. U; REZENDE, G.Z.; FERREIRA, H.F.. 9a Campanha de Monitoramento da faunade médiose grandesmamíferos naárea de influência da Usina
Hidroelétricade Jirau, Rio Madeira ROBrasil.2012. Entre os dias 12 de ianelro de 2012 a 02 de fevereiro de 2012. E-npresa: Botropica ConsultoriaAmbiental Uda.. 2012.

http://bLBC^extual.cnrxi.br/Tjusc^^ 2M
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11702/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Jaderson Lopes de Souza) í*Sf
PIN0TT1, B T.; SOUZA, 3. L; ROTH, P.R. O.; LOPES, A. P. M.; CÉSAR, M.B.; FRIGERI, E.; SANTOS, A.O.; SCABIN, A.B.. 9» Campanha de Monitoramentoda fauna de [
mamíferos não-voadores na área de influência da Usina Hidroelétrica de Jirau, Rio Madeira RO Brasil. 2012. Entre os dias 04 de fevereiro! de 2012 a 24 de fevereirol de 2012.
Empresa: EfiotropicaConsultoria Ambiental Uda.. 2012.

PINOTTI,B.T.: SOUZA, 3. L; REZENDE, G. Z.; FERREIRA. H.F.. 10a Campanha de Monitoramento da fauna de médios e grandes mamíferos na área de influência da Usina
Hidroelétrica de Jirau, Rio Madeira RO Brasil. 2012. Entre os dias 04 de abril de 2012 a 26 de abril de 2012. Empresa: Botrapica Consultoria Ambiental Ltda.. 2012.

PINOTTI, B,T.: SOUZA, 3. L; ROTH,P. R. O.; REZENDE. G. Z.; PRADO,i. R.; OLIVEIRA, S. G., LOPES,A. P. M., CÉSAR,M.&. 10a Campanha de Monitoramento da fauna de
pequenos mamíferos não-voadores na área de Influência da Usina Hdroelétrica de Jirau, Rio Madeira RO Brasil. 2012. Entre os dias 28 de abril de 2012 a 18 de maio de 2012.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Uda.. 2012.

ROTH, P.R. O.; SOUZA, 3. L; REZENDE, G.Z.; FERREIRA, H.F.. IIa Campanha de Monitoramentoda fauna de médios e grandes mamíferos na área de influência da Usina
Hidroetétnca de Jirau, Rio Madeira RO Brasil. 2012. Entre os dias 26 de Junho de 2012 a 17 de Julho de 2012. Empresa: aotropka Consultoria Ambiental Uda.. 2012.

ROTH,P. R. O.; SOUZA, 3. L; SANTOS,A.O.; REZENDE, G. Z.; BOVENDORP, R. S.; SCABIN, A. B.; OLIVEIRA, S. G.; COUTINHO, R.. 11a Campanha de Monitoramento da fauna de
pequenos mamíferos nào-voadores na área de influência da Usina Hidroelétrica de Jirau, Rio Madeira RO Brasil. 2012. Entre os dias 19 de julho de 2012 a 08 de agosto de 2012.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Ltda.. 2012.

SOUZA, 3. U. Programa de monitoramento de Fauna (Chiroptera) da Malha Norte-Seg He III no munidpio de Itiquira - MT,Entre os dias 21 de agosto de 2012 a 14 de setembro de
2012. Empresa- Cia Ambiental. 2012.

SOUZA, J. U; FARIAS,C. P.. Estudo de Impacto ambiental dos mamíferos de pequeno, médio e grande porte do pro)eto Morro sem Boné no município de Comodoro - MT.Entre os
dias 18 ce setembro de 2012 a 03 de Outubro de 2012. Empresa: Sooniliom. 2012.

14.

PINOTTI, B T.; SOUZA, J. L ; SANTOS, A.O.; CÉSAR, M.B.• OLIVEIRA, S. G.; BOVENDORP, R.S.; COUÜNHO, R.; BRANDÃO M.V.. 12aCampanha de Monitoramentoda fauna de
pequenos mamíferos não-voadores na área de influènoa da UsinaHidroelétricade Jirau, Rio MadeiraROBrasil.2012. Entre os dias 04 de outubro de 20t2 a 24 de outubro de 2012.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Ltda.. 2012.

15.

BRENNARD, P.G.G. j SOUZA, 3. L ; GODOY, L P.; PRADO, J. R.; ROCHA, 5.; SILVA, J. A. F.; ABREU JÚNIOR, E.F.; ROTH, P.R. O.. S*Campanha de Monitoramentoda fauna de
pequenos mamíferos não-voadores na área de influênoa da UsinaHidroelétricade Jirau, RioMadeira RO,Brasil.2011, Entre os dias 20 de janeiro de 2011 a 09 de fevereiro de 2011.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Ltda.. 2011.

i*

GODOY, L P.; SOUZA, 3. L; SANTOS, A.O.; REZENDE, G.h ; CÉSAR, M.a ; PETERS, F. B.; FAVARINI, M.O.; LOPE5, A. P. M.. 7" Campanha de Monitoramentoda fauna de
pequenosmamíferos não-voadores na área de influência da Usina Hidroelétrica de Jirau, RioMadeira RO, Brasil. 2011,Entreos dias 03 de julhode 2011a 23de julhode 2011.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Ltda.. 2011.

17.

ROTH, P.R.O.; SOUZA, J. L.; SANTOS, A.O.; REZENDE, G.Z.; CÉSAR, M.B.J PETERS, F. B.; SCABIN, A.B ; OUVEIRA, S.G.. 8" Campanha de Monitoramentoda fauna de
pequenos mamíferos não-voadores na área de influenciada UsinaHidroelétricade Jirau, RioMadeira RO,Brasil.2011. Entre os dias 24 de setembro de 2011 a 14 de outubro dc 2011.
Empresa: Biotropica Consultoria Ambiental Uda.. 2011.

ROTH,P. R. O.; SOUZA, JJ.L ; REZENDE, G. Z.; FERREIRA, H. F.. 7a Campanha de Monitoramento da fauna de médios e grandes mamiferos na área dc influência da Usina
Hidroelétnca de Jirau, RioMadeiraRO,Brasil.2011. Entre os dias 25 de Julhode 2011 a 17 de agosto de 2011. Empresa: BiotropicaConsultona Ambiental Ltda.. 2011.

SOUZA,3.1_; REZENDE, G.Z.; FERREIRA, H.F.; NASCIMENTO, F.O.. 8a Campanha de Monitoramentoda fauna de médios e grandes mamiferos na área de influência da Usina
Hdroelétnca de Jirau, RioMadeiraRO,Brasil.2011. Entre os dias 16 de setembro de 2011 a 07 de novembrode 2011. Empresa: BiotropicaConsultona Ambiental Ltda..2011.

20.

AIRES, C. C.; SOUZA, 3.1.: ROCHA, P.; GONÇALVES, E.; OLIVEIRA JÚNIOR, A.C., ROSAS, P. F.C.; BENETTT, A.S.; SOUZA, 0. M.. 5a Campanha de monitoramento da fauna de
chiropterana na área de influência da Jsina Hidroetétnca de Jirau,RioMadeira RO, Brasil. 2011.Entreos dias 10de marçode 2011a 24de marçode 2011..2011.

AIRES,C. C.; SOUZA, 3.1_ ; ROCHA, P.; GONÇALVES, E.; SOUZA, D. M.; ALVES, T. F. j LACERDA, L C.; ALVARENGA, G. C.. 6« Campanha de monitoramento da fauna de chiroptera
na naárea de influência da Usina Hidroelétrica dc lirau. RioMadeira RO, Brasil. 2011.Entreos dias 31 de maiode 2011a 14de Junhode 2011..2011.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4428888A7 3/4
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11/02(2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Jaderson Lopes de Souza)

GODOY, L P.; SOUZA, 3. L, KUFFNER, H.; F1LIPIN, C.; FARIAS, C.P.. Levantamento de faunanaáreade influência da LT600 kV CC Coletora PORTO VELHO - ARARAQUARA 2- ri
01e n02e Estações RetlflcaOoras Associadas. Município de Jangada MT, Brasil. Entre osdias05de janeiro de 2010 a 14de janeiro de 2010. Empresa: JGP Consultoria
participações LTDA.. 2010.

ÍQUARA 2-ri i/T\/y\

GODOY, L. P.; SOUZA, 3.L; KUFFNER. H., FARIAS, C.P.] FIUPIN, C.. Levantamento de fauna naárea de influência da LT 600kV CC Coletora =ORTO VELHO -ARARAQUARA 2- n
01e n02e Estações Retilicadoras Associadas. Município deSanto Antônio doLeverger (Serra deSão Vicente) MT, Brasil. Entre osdias 15 dcjaneiro de 2010 a 25dejaneiro de 2010.
Empresa: JGPConsultoria e participações LTDA.. 2010.

24.

GODOY, LP.; SOUZA, 3. L.j FARIAS, C.P.; ABREU JÚNIOR, E.F.; KUFFNER, H.; BOVENDORP, R.S.: OUVEIRA, S.L.: FIUPIN, C.. 2aCampanha de Levantamento de mastofauna
daLT 500KV Tucurui-Xinqu-Jurupari. Município dePorto deMo* e Almerim PA, Brasil. Entre osdias 01de fevereiro de2010 a 22defevereiro de 2010. Empresa: JGP Consultoria e
participações LTDA.. 2010.

25.

GODOY, L P.; REGO, P.F.; SOUZA,3. L.; SANTOS, R.L; KUFFNER, H,; BORNAC1N, E.C.; BESSANE, A.. 3a Campanha de Levantamento de mastofaunada LT 500KV Tucurui-XJngu-
Jurupari.Município de Portode Moz e Almerim - PA, Brasil. Entreos dias 29de junhode 2010a 20 de julhode 2010.Empresa: JGP Consultoria e participações LTDA.. 2010.

2,

ESPARTOSA, K. D.: SOUZA,3. L ; FERAG1, E.J.; FRIGER1. E.; GODOY. L P.; PINOTTI, B.T.; SCABIN. A.B.; ROTH, P.R.O.. 4*Campanha de Monitoramento da faunade pequenos
mamiferos nào-voadores na área de Influênciada UsinaHidroelétnca de Jirau, RioMadeiraRO.Brasil. 2010. Entre os dias 24 de setembro de 2010 a 14 de outubro de 2010. Empresa:
Biotropica Consultona Ambiental Uda.. 2010.

».

SOUZA, 3. L; GODOY, L.P.. Monitoramento de fauna de pósenchimentona IJHfde Salto,em GoiásBrasil. Entreos dias 09de dezembrode 2010a 23 de dezembrode 2010.
Empresa: Casulo Ambiental.. 2010.

SOUZA, 3.U,GODOY, LP.. Monitoramento de fauna de pósenchimento na UHE Foz Rio Claro, emGoiás Brasil. Entre osdias09de dezembro de 2010 a 23de dezembro de 2010.
Empresa: Casulo Ambiental.. 2010.

29.

GODOY, I. P.; SOUZA,3. U; FARIAS, C.P. J FIUPIN, C.. levantamentooe fauna na área de influência da LT 600kVCC ColetoraPORTO VEIHO - ARARAQUARA 2 - n 01e n 02 e
Estações Retificadoras Associadas. Município de Lambari DOesteMT, Brasil. Entre osdias25de novembro de 2009 e 12dedezembro de 2009. Empresa: JGP Consultona e
participações LTDA.. 2009.

30.

KUNJY, A.A.; GODOY, L,P.; SOUZA,3. L.; LEONIS, P. M. j FIUPIN, C.. Ia Campanha de Levantamento de mastofaunada LT SOOkV Tuairui-Xjngu-Jurupan. Em Portode Moz e
AlmerimPA,Brasil.Entre os dias 07 de dezembro de 2008 a 20 de dezembro de 2008. Empresa: JGPConsultona e participações LTDA.. 2008.

Trabalhos técnicos

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1.

III Encontro Regional de Enfermagem. 2009. (Encontro).

2.

VIsemana da Biologia.2008. (Congresso).

57° Congresso Nacionalde Botânica,2006. (Congresso).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1.

SOUZA,3. l_ Organização do Cerimonial de Colaçãode Graudos Alunos dos Cursosde Cíèndas Biológicas e Turismo. 2008.(Outro).

Página gerada peb SistemaCurrcuto Lattesem 11/02/2016às 9:34:07
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' \ m11702/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Pablo de Oliveira Silva)

£t Cvmculo Li-ffes

90 Atuação

Pablo de Oliveira Silva

Endereço para acessar este CV:http://latte5.cnp^br/21S3<rS2fSlCI54639

Última atualzaçao do curricubem 29/12/201S

English

Possui graduação em Medicina Veterinária pela Universidade de Uberaba (2011). Temexperiência em Medicina de Animais Selvagens e atua como
Consultor Ambientalem projetos de resgate de fauna. (Texto Informadopelo autor)

Identificação

Nome

Pablo de Oliveira Silva-^»

Nome em citações bibliográficas

SILVA, P. O.

Endereço

Formação acadêmica/titulação

2005-2011

Graduação cm Mediana Vetennána.
Universidade de Uberaba, UNIUBE,Brasil.

Formação Complementar

Medicinac Conservação de AnimaisSelvagens. (Carga horária: 19h).
Universidade Federal de Uberlândia, UFU, Brasil.

Atuação Profissional

Bicho do Mato Meio Ambiente, BMT, Brasil.

Vinculo institucional

2015 - 2015

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Analista Ambiental, Carga horária: 44

Outras informações

Médico Vetennário do Projeto de Resgate de Fauna na área de influência do empreendimento minerário AngloFerrous Minas-Rio Mineração

Consultoria Projeto* Ambientais, CPA, Brasil.

Vínculo institucional

2015 - Atual

Vinculo: Prestador de serviços. Enquadramento Funcional:Consultor Ambiental, Carga horária: 44

http://buscatextud.cr^.br/fcuscatfflctual/visualizacv.clo?icl=K8159980P6
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Pablo de Oliveira Silva)

Outras informações

MédicoVetennáno do Resgate de fauna de ampliações de propriedades rurais no Oeste da Bahia

Arcadis logos, ARCADIS LOGOS, Brasil.

Vínculo institucional

2014 - 2014

Vinculo: .Enquadramento Funcional: Medico Veterinário, Cargahorária:44

Outras informações

Medicoveterinário do Centro de triagem da fauna silvestre da UHE Teles Pires (MT/PA)

Clinica Veterinária Sigma, SIGMA, Brasil.

Vinculo institucional

20J4 - 2014

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional:MedicoVeterinário, Carga horária: 44, Regime: Dedicação exclusiva.

Outras Informações

Medico Vetennáno atuante na dinica de pequenos e animais silvestres c exóticos

Cooperativa de Trabalho Médico Veterinário, UNIMEV, Brasil.

Vínculo institucional

2012 - 2013

vinculo:, Enquadramento Funcional:Médicoveterinário. Carga horária: 44

Outras informações

Médico Veterinário cooperado, prestando serviços de atendimento a animais silvestres e exóticos

Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte, FZB-BH, Brasil.

Vinculo institucional

2011 - 2011

Vinculo: Estagiário, EnquadramentoFuncional: Estagiário, Carga horária: 40

Outras informações

Estágio curricularobrigatório junto ao Departamento de Jardim Zoológico/Seçãode Veterinária, acompanhando e desenvolvendo atividades abaixo relacionadas e obtendo conceito
BOM através do Relatóriode Avaliaçãodas Atividadesdo estágio: Procedimentoscirúrgicos, mediana preventiva (vacinações, vermifugações e exames clínicos preventivos), técnicas
radioiógícas, de captura c contenção físicae farmacoiógica, necrosoòplcas e diagnósticopost mortem,patologiaclinica, treinamentocomzarabatana,dentre outras.

Fundação 3ardim Zoológico de Brasília, FJZB, Brasil.

Vínculo institucional

2011 - 2011

Vínculo: Estagiário, EnquadramentoFuncional: Estagiário, Carga horária: 40

Outras informações

Estágio cumcular obrigatório em Medicinade animais selvagens, abrangendo as principaisatividades: Auxilio cm piocedimentos clínicos,cirúrgicose laboratoriais, preparação da
dieta dos animais em querentena, manejo e contenção física, necropsla e coleta de material para exames, cuidados comfilhotes e procedimentos de rotina dos animais no Hospital

hup://busc^extualxnpq.br/busc^extuai/visLiali
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Parque Zoológico Municipal Quinzinhode Barros, PZMQB, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - 2009

Vinculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horána: 40

Outras informações

Estagiário dos setores de Medicina Veterinária, Biologia e Educação Ambiental sob orientação dos Médicos Veterinános Adauto Nunes, Rodrigo Teixe;ra e a bióloga Cecília Pessutti

Hospital Veterinário de Uberaba, HVU, Brasil.

Vinculo institucional

2008 - 2008

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horária: A

Outras informações

Estágio na área de Cirurgiade Pequenos Animais

Vínculo Institucional

2007 - 2007

Vinculo: Estagiário, EnquadramentoFuncional: Estagiário, Carga horária: 4

Outras informações

Estágio na área de Clinica de Pequenos Animais no Instituto de Estudos Avançados em Veterinária "José Caetano Borges"

Vinculo institucional

2006 - 2006

Vínculo: Estagiário, EnquadramentoFundonal: Estagiário, Carga horária: 4

Outras informações

Estágio na área de Enfermagem de pequenos animais

Clinica Veterinária Arca de Noé, CVAC, Brasil.

Vinculo institucional

2007 - 2007

Vinculo: Estagiáno, Enquadramento Funcional: Estagiário, Cargahorária:4

Outras informações

Estágio na área de ClínicaVeterinária

Áreas de atuação

Grande área: Ciêndas Agrárias/Área: MedianaVeterinária/Subárea: Clinica e Cirurgia Animal/Especialidade: Clínica Veterinária.

Grande área: Outros / Área: Ciências Ambientais.

http://buscatextuaU
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11/02/2016 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Pablo de Oliveira Silva)

Grande érea:Ciências Agrárias / Área: Medicina Veterinária / Subárea: Clínica e Cirurgia Animal/Especialidade: Clinica Cirúrgica Animal.

4.

Grande área: Ciências Agrárias / Área: Mediana Veterinária / Subárea: Medicina deAnimais Selvagens.

5.

Grandeárea: CiênciasAgrárias / Área:Medicina Veterinária,

Idiomas

Inglês

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Espanhol

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, lè Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Produções

Produção bibliográfica

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

Curso Internacional de Ortopedia e Traumatologla. 20O9. (Smpóslo).

II Curso Internacional de Emergênciaem Animaisde companhia. 2008. (Simpósio).

Páginagerada netoSistemaCurrículoLattesem 11/02/2016as 9:34:29
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Rebeca Mansur dos Santos
Brasileira, solteira, 31 anos

Rua: Engenheiro Aluisio Rocha n 90 Apto 202 - Buritis - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 9386-9002

E-mail: rebeka1002@hotmail.com

FORMAÇÃO:

Graduada em Medicina Veterinária, conclusão em 2012.

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

G 2004 - 25a Exposição Internacional na Sociedade Rural do Oeste do Paraná.

Estágio no Departamento Técnico - Setor Animal

2004 - 4a Exposição Feira Agropecuária Industrial e Comercial na

Sociedade Rural de Toledo - PR.

Estágio no Departamento Animal - Eqüinos

2004- 2006 - Voluntária de Equoterapia na Sociedade Rural de

Cascavel - Acompanhamento de alunos portadores de deficiência física e mental

2004 - 2005 - Fazenda Santa Tereza - Oeste do Paraná

Atividades no setor de ovinocultura e bovinocultura

2005 - Campanha de Vacinação Anti- Rábica promovido pela
Prefeitura

Municipal de Ouro Verde do Oeste - Departamento de Saúde e Promoção

Social

•Vacinação dos animais da população do município de Ouro Verde do Oeste - PR

2005 - Programa de Monitoramento e Resgate da Fauna UHE Santa
Clara

•Agente Ambiental

• Resgate de animais e soltura dos animais resgatados

• Identificação das diversas espécies

• Tombamento dos animais resgatados

2005 - Participação da Palestra sobre: "Formação de um banco de

reserva genomica e reprodução de animais silvestres"

2005 - Participação do I SIMPÓSIO Integração Agricultura e
Pecuária para o

m
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Desenvolvimento sustentável da região oeste do Paraná

2005 - Mini Curso sobre Introdução ao Estudo dos Ofideos

2006 - Mata Ciliar / IBAMA

Parque Nacional do Iguaçu (CATARATAS DO IGUAÇU) - PR, identificação dos

animais, identificação de pegadas, coleta de fezes para identificação da

alimentação, observação através de câmeras Trap's, monitoramento de cervídeos

no entorno do parque, levantamento de dados sobre acidentes com animais

silvestres dentro do Parque Nacional do Iguaçu, acompanhamento dos guias

turísticos para informações perante o público e desenvolvimento de projeto para

atendimento dos animais acidentados dentro do Parque.

2006 - IBAMA/ PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU

I Gincana Ecológica ECOtrilha - Céu Azul - PR

Participações em cirurgias com Dr. José Ricardo Pachally e também

participações/desenvolvimento de projeto com o diretor do Refúgio Biológico de

Itaipu.

2006 -1 Simpósio Internacional Cascavel - PR

MegaLeite - Novas Estratégias para maximizar a eficiência da empresa leiteira,

índices e custos reprodutivos em fazendas leiteiras

Protocolos para tratamento de mastite

Mastite: Plano de ação baseado no perfil bacteriológico da fazenda - Impacto do

conforto na reprodução.

Protocolos hormonais de IATF

Gestão de recursos humanos em propriedades leiteiras

Novas estratégias nutricionais para bovinos leiteiros

2006 - 27a Exposição Internacional na Sociedade Rural do Oeste

do Paraná.

Estágio no Departamento Técnico - Setor Animal

2006 - II Encontro de Medicina Eqüina na Região Centro - Oeste

do Paraná.

2006 - Estágio Em Reprodução Eqüina - Belo Horizonte -MG -

Acompanhamento do ciclo reprodutivo de éguas e garanhões. - Controle Folicular,

transferência de embrião, coleta de sêmen e acompanhamento gestacional.

2007 - III Encontro de Medicina Eqüina na Região Centro - Oeste
do Paraná

2007 - Vice- Presidente do Centro Acadêmico - GESTÃO 2007 -

Desenvolvimento de projetos, cursos e benefícios para acadêmicos do curso de

Medicina Veterinária.

m
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2008 - II Encontro de Ciência, Arte e Cultura da PUC Minas - Palestra sobre

NUTRIÇÃO DE ANIMAL SILVESTRE

2009 - Hospital Veterinário de Eqüinos em Varginha - MG -

Acompanhamento de Rotinas Clinicas com Eqüinos

2009 - Clinica Veterinária Buritis

- Clínica de pequenos animais - Rotinas e Cirurgias

2010- V.E.R - Veterinária Esportiva e REPRODUÇÃO

- Participação como membro integrante da equipe veterinária da II Etapa do

Campeonato de Enduro Eqüestre, modalidade Trail, realizado em Pedro Leopoldo- MG

2011 - III Simpósio de Equideocultura promovido pelo

Departamento de Zootecnia realizada pela Universidade Federal de Viçosa

2011 - Regimento da Cavalaria Alferes Tiradentes - Policia Militar

de Minas Gerais.

-1 Ciclo de palestras sobre aperfeiçoamento em Forjaria com Dr. Helbert Barion

2011 - V.E.R - Veterinária Esportiva e Reprodução

- IV Curso de Ferrageamento e Casqueamento, realizado no Haras Alcatruz.

• 2011 - V.E.R - Veterinária Esportiva e Reprodução

- Participação como membro integrante da equipe veterinária do Concurso de

Marcha da Associação de Mangalarga Marchador

- Participação como membro integrante da equipe veterinária do Campeonato de

Enduro Eqüestre

- Acompanhamento veterinário em rotinas clinicas e reprodutivas de eqüinos.

2012 - Construtora e Incorporadora Via Forte Ltda. - Vila Velha/ES

- Administração, análise e planejamento de custos e despesas.

- Setor de Recursos Humanos

- Liderança, motivação e incentivo aos colaboradores

2013 - IBAMA Belo Horizonte

- Acompanhamento clinico e nutricional dos animais no CETAS

2013 - PetLife Contagem

- Responsável Técnico e atendimento clinico
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2014- Biodinâmica Engenharia e Meio Ambiente

Analista Ambiental - Resgate de Fauna

2015 - Curso EaD Senar em Saúde Rural

2015 - Curso EaD Senar em Nutrição Animal

2015 - Curso pelo Instituto Friedrich Naumann CNA Brasil IEA em

Oportunidades Econômicas da Agropecuária

2015 - Dogs Shops e Cats Shops

• Plantonista Medica Veterinária

QUALIFICAÇÕES

Inglês - Básico á Intermediário

Espanhol - Básico

QUALIFICAÇÕES PESSOAIS

Organizada, disposta a aprender com novos desafios, interativa, capacitada para qualquer tipo de

serviço além da minha qualificação profissional, proativa, comunicativa, capacidade de liderança,

capacidade em dar o melhor sempre, facilidade para trabalho em grupos e destemida.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

2012 - Publicação de Artigo na Revista do Conselho Regional de Medicina

Veterinária de Minas Gerais - Mieloencefalite Protozoária Eqüina
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Anexo ii

Cadastros Técnicos Federais - CTF e

Declaração de Aptidão e Experiência

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5, Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente(3>bmte.com.br
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2738996 04/02/2016 04/02/2016 04/05/2016

Dados básicos:

CPF: 769.905.242-00

Nome: ARLISSON CONCEIÇÃO RODRIGUES COSTA
Endereço:

logradouro: RUA PONTA NEGRA

N.ü: 154

Bairro: MARACANÃ

CEP: 68035-240

Complemento: FRENTE

Município: SANTARÉM

UF: PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-10 centro de triagem da fauna silvestre

jn-fj^
Nà&. [t

X.

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação dc informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/APPnão habilitao transportee produtose subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área dc Atividade

2211-05 Biólogo Manejar recursos naturais

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas dc qualificação ou dc limites dc atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação UZYSIQDBSMIW1WME

IBAMA-CTF/AIDA 04/02/2016-17:23:08
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2088172 04/02/2016

Dados básicos:

CPF: 011.606.751-98

Nome: JADERSON LOPES DE SOUZA

Endereço:

logradouro: AV. OSCAR ZAIDEM DE MENEZES

N.°: 1525

Bairro: JARDIM BOA ESPERANÇA

CEP: 78625-000

04/02/2016 04/05/2016

Complemento:

Município: NOVO SAO JOAQUIM

UF: MT

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no CadastroTécnico Federal de Atividades e Instrumentos dc Defesa Ambiental - CTF/AIDAconstituideclaração, pela

pessoafísica,do cumprimento de exigênciasespecíficas de qualificação ou de limites de atuação que porventurasejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificadodc Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquero tipo e conformeregulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave dc autenticação S75L3DKYS33WJUHS

IBAMA-CTF/AIDA 04/02/2016-18:13:23





Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
ITfVM

MM*

Registro n.° Data da consulta: CR emitido cm: CR válido até:

6052599 29/12/2015

Dados básicos:

CPF: 080.368.446-05

Nome: PABLO DE OLIVEIRA SILVA

Endereço:

logradouro: RUA RICARDO MISSON

N.°: 275

Bairro: FABRICIO

CEP: 38065-200

29/12/2015

Complemento: APT301

Município: UBERABA

UF: MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-12 Mineração

20-10 centro de triagem da fauna silvestre

29/03/2016

v_

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado dc Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP nãohabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação VRI1QLHQHK3GGUHP

IBAMA - CTF/AIDA 29/12/2015-13:22:52
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

MUA

6036332 08/02/2016 08/02/2016 08/05/2016

Dados básicos:

CPF: 037.818.129-79

Nome: REBECA MANSUR DOS SANTOS

Endereço:

logradouro: ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA

N.°: 90

Bairro: BURITIS

CEP: 30575-260

Complemento: 202

Município: BELO HORIZONTE

UF: MG

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-5 Linha dc Transmissão

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificadode Regularidade emitido peloCTF/APPnão habilita o transportee produtose subprodutos florestais c faunísticos.

Chave de autenticação GWUJWSG94HWNEUQS

/

IBAMA-CTF/AIDA 08/02/2016-13:51:59
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido cm: CR válido até:

ínWH

5038967 22/12/2015 22/12/2015 22/03/2016

Dados básicos:

CPF: 947.557.442-53

Nome: BRUNO ANDREY SANTOS BACELAR MARTINS

Endereço:

logradouro: RUA MÉXICO 1098

N.°: 1098

Bairro: BAIRRO NOVA PORTO VELHO

CEP: 76820-190

Complemento:

Município: PORTO VELHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal dc Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento dc exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho dc Fiscalização Profissional.

O Certificado dc Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação R1EEZDM4U3XIY9F6

IBAMA-CTF/AIDA 22/12/2015-15:51:18
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5460246 01/02/2016

Dados básicos:

CPF: 020.014.501-09

Nome: ELISMARA OLIVEIRA DOS PASSOS

Endereço:

logradouro: RUA JOSÉ FLORENCIO GUDRIN

N.°: 278

Bairro: CENTRO

CEP: 78300-000

01/02/2016 01/05/2016

Complemento:

Município:

UF:

TANGARÁ DA SERRA

MT

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

,£•' l/í

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigênciasespecíficas de qualificação ou dc limites de atuação que porventurasejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado dc Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação A2PEX5XB69C6IZ33

IBAMA - CTF/AIDA 01/02/2016-10:56:56
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Declaração de aptidão e experiência

Eu, |fcyg&)fcl MCÍMM ^l^ll9{)Tfl, graduado (a)
Ciências Biológicas, portador (a) do C.P.F n° ^^^^^y^-tK/ , com registro
no CRBio de n° blY$!^(i/f)(r.j) , einscrito (a) no Cadastro Técnico Federal no
IBAMA n° fc/^ffitòj j(q declaro ter aptidão e experiência para executar as
atividades de Resgate de Fauna Silvestre no processo de instalação da Linha de

Transmissão 800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas, nos estados do Pará,

Tocantins, Goiás, Minas Gerais e São Paulo. A minha experiência pode ser comprovada

pelo link: MW/tfe r̂jm..

Assinatura: CMTO \mb w
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Declaração dc aptidão e experiência

Eu. F graduado (a) cm ( cas. portador ta) do
CPI 501-09. com registro no CRBio de n D. e inseri

SOO Técnico Federal no IBAMA D 0 ter ap;

te Fauna Silvestre no r da Lmha

de Tm VXingu - Estreito eInstalaçõ ****•
rainha expenencia pod

pelo link http: lJtus.trinu.br 8130SM1656214195.

i ura:
qjU/D TTvOA^^

Ojua^CX ^ f*>"^

0&Ò/Í
*̂•<&





Declaração de aptidão e experiência

Eu, JADERSON LOPES DE SOUZA, graduado (a) em Ciências Biológicas, portador

(a) do C.P.F n° 011.606.751-98. com registro no CRBio de n° 74459/01 D. e inscrito (a)

no Cadastro Técnico Federal no IBAMA n° 2088172. declaro ter aptidão e experiência

para executar as atividades de Resgate de Fauna Silvestre no processo de instalação da

Linha de Transmissão 800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas, nos estados do

Pará. Tocantins. Goiás, Minas Gerais e São Paulo. A minha experiência pode ser

comprovada pelo link: http:, lattes. cnpq.br/9444984728264179

\ I s-Assinatura: , , J,,\/>^v> 'L&úis-, rk --&J«y_
r~ . . . * . _

Jaderson Lopes de Souza





*'

Assinatura:

Declaração de aptidão e experiência

U^, graduado (a, cm Ciênc

Biol. tador («j do C.P.1 if si, ,«<inm-« , com oao CRBio de tf
~ ç ô . e inscrito (a) no Cadastro récnico I deral no IBAMA n°
^,o<,( leclaro ter aptidão eexperiência para executar idades <J *te

. Silvestre no processo de instalação da Linha de Transmissão 800 kV X
ao eInstalações Associadas, nos estados do Para, Tocantins. Goiás, Minas Gerais

e São Paulo. A minha experiência pode ser comprovada pelo link:
62611329

a &Sj^jlLq/v_M/V>Õ

IHHHH^BMHHHHMHHMBBIH^H ^^BBW^P^V^^^IHIBHB^BHB^HH
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Declaração de aptidão e experiência

Eu, Rebeca Mansur dos Santos, graduado (a) em Medicina Veterinária, portador (a) do

C.P.F n°037.818.129-79,com registro no CRMV de n° 12903. e inscrito (a) no Cadastro

Técnico Federal no IBAMA n° 6036332. declaro ter aptidão e experiência para executar

as atividades de Resgate de Fauna Silvestre no processo de instalação da Linha de

Transmissão 800 kV Xingu - Estreito e Instalações Associadas, nos estados do Pará.

Tocantins. Goiás, Minas Gerais e Sào Paulo. A minha experiência pode ser comprovada

pelo CV ANEXADO

Assinatura: sA^^
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BMTE
BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA

MMA/iBAMA/SEDE - PROmcOLO

. Documento -Tipo;,*j1l!^^/\
[ N?.02001.0 02 ^U/201612)

Recebido em:16/2/2016

Fl. 1/1 V\ « i

Of. BMTE/DMA 038/2016

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal nQ 09566 *
70.818-900 - Brasília - DF

Brasília - DF, 16 de fevereiro de 201

Assunto:

5\MÀ|
Encaminha Relatório para atendimento à Condicionante 2.3 da Licença de
Instalação nQ 1100/2015, de 04 de janeiro de 2016.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo n» 02001.001182/2014-65.

Prezada Senhora,

1. Em atendimento à Condicionante 2.3 da Licença de Instalação na 1100/2015, de 04 de
janeiro de 2016, encaminhamos Relatório com justificativa técnica ou proposta de
alteração do traçado para os trechos 2, 3, 10, 11, 22, 25, 26, 27, 29, 31, 32, 36, 37,
38, 39, 40, 43, 46, 47, 49, 52 e 54, conforme numeração estabelecida na "Tabela 3"
do Parecer 02001.005029/2015-98 COEND/IBAMA, de 23/12/2015.

2. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Atenci

eio Ambiente

Anexo: o citado.

DMA/NJZ/jcs

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5. Lote A, Sala 730, Torre Norte - Ed. Brasília Shopping - Brasilia/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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BMTE
BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA

MMA/IBAMA/SEDE -PROTOCOLO
Documento -Tipo-jJÜt—ç

N8.02001.0 02 AJXjV'2016-|í
Recebido em: 16/2/2016

\miÉL
Assinatura

Fl. 1/1

Of. BMTE/DMA 039/2016 Brasília - DF, 16 de fevereiro de 2016.

Uma Senhora

Claudia Jeanne da Silva Barros

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - COEND
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566
70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Encaminha atendimento dos itens "i" e "ii" da Condicionante 2.11 da
Autorização de Supressão de Vegetação nQ 1082/2015, de 04 de janeiro de
2016, do Trecho 6 da LT 800 kV CC Xingu / Estreito.

Referência: 1. LT 800 kV CC Xingu / Estreito e Instalações Associadas.
2. Processo na 02001.001182/2014-65.

m.
ffc

•
. >• •.•-:*»'-.w~

Prezada Senhora,

Atenci

Anexo: os citados.

DMA/NJZ/jcs

1. Em atendimento aos itens "i" e "ii" da Condicionante 2.11 da Autorização de
Supressão de Vegetação nQ 1082/2015, de 04 de janeiro de 2016, encaminhamos
mapa em arquivo pdf e mídia com arquivos shx, shp e dbf com projeção geográfica
constando os polígonos a serem desmatados no Trecho 6 da LT 800 kV CC Xingu /
Estreito.

2. Limitados ao exposto, deixamos consignado os nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Jordão Zerbini

'de Meio Ambiente

. BA] jj

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A.
CNPJ: 20.223.016/0001-70

SCN, Quadra 5. LoteA. Sala 730, Torre Norte- Ed. BrasíliaShopping - Brasília/DF - CEP: 70.715-900
Tel: (61) 3027-9191

E-mail: meioambiente@bmte.com.br
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Fwd: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N» 1271/2015 - PROC. J...

Ide 6

Assunto: Fwd: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC.

JUDICIAL N° 0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO
MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

De: Sebastiao.Pires@ibama.gov.br
Data: 03/02/2016 17:22

Para: Matheus Fernandes Dalloz <Matheus.Dalloz@ibama.gov.br>
CC: Vinícius Arthico Demori <Vinicius.Demori@ibama.gov.br>, CLAUDIA JEANNE
DA SILVA BARROS <Claudia.Barros@ibama.gov.br>

Boa tarde a todos segue ofício eletrônico solicitando subsidius para instrução processual.
Sebastião

Mensagem encaminhada de Adriano Raphael Alves do Nascimento
<adriano.raphael@agu.gov.br>

Data: Tue, 2 Feb 2016 21:29:09 +0000

De: Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@agu.gov.br>
Assunto: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N°
0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE
TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

Para: gabinete.assessoria.mg@ibama.gov.br

Ce: sebastiao.pires@ibama.gov.br

URGENTE.

Prezados,

Embora o prazo para atendimento à demanda abaixo tenha terminado no dia 24 de novembro de
2015, até o presente momento nenhuma resposta foi dada o que, convenhamos.... Assim, reitero,
mais uma vez, a demanda em questão, rogando atendimento até o dia 22 de fevereiro de 2016.

Att.,

Adriano Raphael Alves do Nascimento

Procurador Federal

AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI
(31) 2519-2638

De: gabinete.assessoria.mg@ibama.gov.br [mailto:gabinete.assessoria.mg@ibama.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 11 de novembro de 2015 15:53
Para: SEBASTIÃO CUSTODIO PIRES

Ce: Adriano Raphael Alves do Nascimento
Assunto: Fwd: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N° 0001749-93.2015.4.01.3805
- FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

ÀCoordenação do NLA/SUPES/IBAMA/MG,

19/02/201615:03



Fwd: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N9 1271/2015 - PROC. J...

Pelo presente, encaminho mensagem que contém demanda cuja competência para execução é deste
Núcleo. Sem mais para o momento, é o que tenho a encaminhar.

Pedro Paulo R. M. de Assis Fonseca

AssessoriaGabinete/SUPES/IBAMA/MG

Mensagem encaminhada de Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@aqu.qov.br>

Data: Tue, 10 Nov 2015 21:09:07 +0000
De: Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael®agu.qov.br>

Assunto: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N°
0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE TRANSMISSORA DE
ENERGIA SPE S/A e IBAMA

Para: qabinete.assessoria.mq@ibama.qov.br

MEMORANDO ELETRÔNICO Ne 1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN
Belo Horizonte, 10 de novembro de 2015.

Prezados,

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido liminar, ajuizada por Fabiano José Zamperline em desfavor
do IBAMA e da empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A.
Argumenta o autor que é proprietário de um imóvel rural denominado Fazenda Ribeirão do Ouro, situado
no município de Ibiraci/MG, do qual pretende a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
desapropriar 61 hectares.

Segundo a inicial, foi deferida imissão na posse pela Justiça Estadual. A decisão foi suspensa pelo Tribunal
de Justiça de Minas Gerais, que designou audiência de conciliação que será realizada no dia 20/07/2015.
O IBAMA concedeu licença prévia para o empreendimento, mas a empresa estaria praticando atos que
excedem os limites da licença concedida.

Também afirma o autor que há equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres estaiadas em lugar
de torres autoportantes.

O autor requer a concessão de liminar para que a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
respeite a legislação ambiental, abstendo-se de realizar qualquer atividade construtiva na fazenda do
requerente, enquanto não emitida a Licença de Instalação. Também pleiteia que seja determinada ao
IBAMA a reapreciação da autorização para uso de torres estaiadas.
Sendo esta a síntese dos fatos, solicito o envio dos subsídios necessários à defesa desta Autarquia, em
especial a disponibilização, se possível, no SICAU do Processo Administrativo n^ 02001.001182/2014-65, o
envio das pertinentes notas técnicas, pareceres e decisões administrativas e, particularmente, resposta
fundamentada à alegação do autor de que haveria equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres
estaiadas em lugar de torres autoportantes.
ROGO ATENDIMENTO À DEMANDA ATÉ O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2015. tendo em vista tratar-se de
prazo judicial já em curso.

Att.,

Adriano Raphael Alves do Nascimento
Procurador Federal

AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI
(31) 2519-2638

2 de 6 19/02/201615:03



Fwd: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N» 1271/2015 - PROC. J...

3 de 6

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEO AMBIENTE! Mas, se lor imprimir, use a EcoFonf
(www.aqu.qov.br/ecofonl)!

Final da mensagem encaminhada —

Ajude a reduzir o consumo de papel. Anles de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE!
Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)!

Final da mensagem encaminhada

- Mensagem Encaminhada

Assunto: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N°
0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE
TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

De: Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@agu.gov.br>
Data: 02/02/201619:29

Para: "gabinete.assessoria.mg @ibama.gov.br"
<gabinete.assessoria.mg @ibama.gov.br>
CC: "sebastiao.pires@ibama.gov.br" <sebastiao.pires@ibama.gov.br>

URGENTE.

Prezados,

Embora o prazo para atendimento à demanda abaixo tenha terminado no dia 24 de novembro de
2015, até o presente momento nenhuma resposta foi dada o que, convenhamos.... Assim, reitero,
mais uma vez, a demanda em questão, rogando atendimento até o dia 22 de fevereiro de 2016.

Att,

Adriano Raphael Alves do Nascimento
Procurador Federal

AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI

(31) 2519-2638

De: gabinete.assessoria.mg@ibama.gov.br [mailto:gabinete.assessoria.mg@ibama.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 11 de novembro de 2015 15:53
Para: SEBASTIÃO CUSTODIO PIRES

Ce: Adriano Raphael Alves do Nascimento

19/02/201615:03
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Assunto: Fwd: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N° 0001749-93.2015 4 01 3805
- FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

ÀCoordenação do NLA/SUPES/IBAMA/MG,

Pelo presente, encaminho mensagem que contém demanda cuja competência para execução é deste
Núcleo. Sem mais para o momento, é o que tenho a encaminhar.

Pedro Paulo R. M. de Assis Fonseca

AssessoriaGabinete/SUPES/IBAMA/MG

Mensagem encaminhada de Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@aau.aov.br>

Data: Tue, 10 Nov 2015 21:09:07 +0000

De: Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@aqu.qov.br>
Assunto: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N°
0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE TRANSMISSORA DE
ENERGIA SPE S/A e IBAMA

Para: qabinete.assessoria.mq@ibama.qov.br

MEMORANDO ELETRÔNICO N8 1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN
Belo Horizonte, 10 de novembro de 2015.

Prezados,

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido liminar, ajuizada por Fabiano José Zamperline em desfavor
do IBAMA e da empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A.
Argumenta o autor que é proprietário de um imóvel rural denominado Fazenda Ribeirão do Ouro,situado
no município de Ibiraci/MG, do qual pretende a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
desapropriar 61 hectares.

Segundo a inicial, foi deferida imissão na posse pela Justiça Estadual. Adecisão foi suspensa pelo Tribunal
de Justiça de Minas Gerais, que designou audiência de conciliação que será realizada no dia 20/07/2015.
O IBAMA concedeu licença prévia para o empreendimento, mas a empresa estaria praticando atos que
excedem os limites da licença concedida.

Também afirma o autor que há equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres estaiadas em lugar
de torres autoportantes.
O autor requer a concessão de liminar para que a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
respeite a legislação ambiental, abstendo-se de realizar qualquer atividade construtiva na fazenda do
requerente, enquanto não emitida a Licença de Instalação. Também pleiteia que seja determinada ao
IBAMA a reapreciação da autorização para uso de torres estaiadas.
Sendo esta a síntese dos fatos, solicito o envio dos subsídios necessários à defesa desta Autarquia, em
especial a disponibilização, se possível, no SICAU do Processo Administrativo n? 02001.001182/2014-65, o
envio das pertinentes notas técnicas, pareceres e decisões administrativas e, particularmente, resposta
fundamentada à alegação do autor de que haveria equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres
estaiadas em lugar de torres autoportantes.
ROGO ATENDIMENTO À DEMANDA ATÉ O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2015. tendo em vista tratar-se de
prazo judicial já em curso.
Att.,

Adriano Raphael Alves do Nascimento
Procurador Federal

AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI

4 de 6 19/02/201615:03



Fwd: ENC: MEMORANDO ELETRÔNICO N« 1271/2015 - PROC. J...

5 de 6

(31) 2519-2638
m

li _,

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromissocom o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont
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Final da mensagem encaminhada

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE!
Mas, se for imprimir, use a EcoFont (www.agu.gov.br/ecofont)!
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Assunto: MEMORANDO ELETRÔNICO N° 1271/2015 - PROC. JUDICIAL N°
0001749-93.2015.4.01.3805 - FABIANO JOSÉ ZMAPERLINE x BELO MONTE
TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A e IBAMA

De: Adriano Raphael Alves do Nascimento <adriano.raphael@agu.gov.br>
Data: 10/11/2015 19:09

Para: "gabinete.assessoria.mg @ibama.gov.br"
<gabinete.assessoria.mg @ibama.gov.br>

MEMORANDO ELETRÔNICO N* 1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN
Belo Horizonte, 10 de novembro de 2015.

Prezados,

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido liminar, ajuizada por Fabiano José Zamperline em desfavor
do IBAMA e da empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A.
Argumenta o autor que é proprietário de um imóvel rural denominado Fazenda Ribeirão do Ouro, situado
no município de Ibiraci/MG, do qual pretende a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
desapropriar 61 hectares.

Segundo a inicial, foi deferida imissão na posse pela Justiça Estadual. A decisão foi suspensa pelo Tribunal
de Justiça de Minas Gerais, que designou audiência de conciliação que será realizada no dia 20/07/2015.
O IBAMA concedeu licença prévia para o empreendimento, mas a empresa estaria praticando atos que

excedem os limites da licença concedida.
Também afirma o autor que há equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres estaiadas em lugar

de torres autoportantes.
O autor requer a concessão de liminar para que a empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A
respeite a legislação ambiental, abstendo-se de realizar qualquer atividade construtiva na fazenda do
requerente, enquanto não emitida a Licença de Instalação. Também pleiteia que seja determinada ao

IBAMA a reapreciação da autorização para uso de torres estaiadas.

Sendo esta a síntese dos fatos, solicito o envio dos subsídios necessários à defesa desta Autarquia, em

especial a disponibilização, se possível, no SICAU do Processo Administrativo n? 02001.001182/2014-65, o
envio das pertinentes notas técnicas, pareceres e decisões administrativas e, particularmente, resposta

fundamentada à alegação do autor de que haveria equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres

estaiadas em lugar de torres autoportantes.
ROGO ATENDIMENTO À DEMANDA ATÉ O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2015. tendo em vista tratar-se de

prazo judicial já em curso.

Att,

19/02/201615:03
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Adriano Raphael Alves do Nascimento

Procurador Federal

AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI
(31) 2519-2638
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Anexos:
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ForwardedMessage.eml 13,0MB

inicialjabiano josé zamperline.pdf 6,9MB

petição diversajabiano josé zamperline.pdf 2,6MB
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ROGA-SE URGÊNCIA NA apreciacÃQ

TUTEI^ANTEÇIPAPA s

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, brasileiro, casado
f^reSan°' portador d° RG n°. 28.678.774-X inscrito no CPF
S SLtn-0H25oi635-448-38' ***** e«S- RuaIhdio Lopes de Oliveira, n." 561 - Bairro Centro - Cajobi/SP
por intermédio do advogado, mfra-assinado, conforme
ssssiiJsr vem> res^—' ~ voss:

ENERoLv^sra""^*^0 M°NTE TRANSMISSORA DE
20 223 016/(S^ 7 TC"ta n° CNPJ sob n°955 SGCC t5£L2' C°m SCde na AV' '''«Mente Vargas, „.»955, SGCC TOWER - parte - Centro, Sala 1201, Cep. 20 071-
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"5evoeés pedirem qu1 • emmeunome, euofarei". {João 14:14)
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RECURSOS NATURAIS RENOVÁVFK? ,sob o n°. 03.659 166/0001 09 ™ IS' escrito no CNPJ/MF
Esportivo Norte Trecho 2 f2^ ^ ^ n° Set°r de Clubes
de Brasília/DF,' Cep 70 818 900- ^ IBAMA' na Cidadefundamentos: P' 7°-818-900; co™ base nos seguintes

DOS_FATOS

^a-^KIS^^^ **•* cio Ouro,
Requerida visa promover * ni' J a qU&1 a emPres*

Federa"T™3 "Tf^ é «'"cessionária do Poder PúbUco

=S;d:«eítri—- de «& 2
na po^ue«S* £**£^^<"a
££ rmpresa Requcrida W^taSsssrs
LTcL =, defcSaprTnalJUnt0 àFa2enda Ribeira<> do Ouro edèu

^3Sl,^ise comprova c^™&
de Instado'li,!3 ST",ReqUerida na° d*P« de Licença
ao passo que offiAMA r6aIlZaçao de atividades construtivas,ao passo que o IBAMA apenas consta ter emitido LP - Licença



RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES, 120 - MORADA DA COLINA - RFSENDE - RJ
CEP: 27 523-040- CEL(24) 99854 0777
e-mail: iavscaimsaan#*iB?ftfiv)o.çain w

0^

Prévia em relação ao empreendimento, conforme cópia anexa
do documento emitido pelo IBAMA em 20/05/2015 (doe. 4).

Frisa-se, ao ensejo, que a empresa Requerida ignora por
completo o fato de não ter licença ambiental para construção
da subestação, conforme se conclui do parágrafo abaixo
fotocopiado do seu Pedido de Suspensão de Liminar -
Processo n°. 0127845-36.2015.3.00.0000 que apresentou
recentemente, através de seu Departamento Jurídico, ao STJ -
Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do processo
desapropnatóno originário da Comarca de Ibiraci, MG:

0s atos construtivos para ampliação estavam até o dia 29/05/2015 em
plena atividade, autorizados pela concessão da liminar de imissão de posse provisória
prolata pela MMa. Juíza da Comarca de Ibiraci-MG, de modo que necessitam estar
concluídos o quanto antes para que o empreendimento possa ser posto em regular
operação; apartir da qual aRequerente terá que dar início à transmissão de energia elétrica
que beneficiará toda a Região do Sudeste e Centro-Oeste do Brasil, e de onde será
distribuída a energia para diversos pontos de consumo residenciais, comerciais, públicos e
industriais do Brasil, ficando integrada ao sistema energético nacional.

Fotocópia extraída da fl. 5dos autos eletrônicos do PSL n.° 2029 / MG (2015/0127845-0) -STJ

Tal irregularidade é gravíssima, posto que a empresa
Requerida violou a legislação ambiental brasileira, as regras
do Órgão Licenciador (IBAMA) e as próprias regras do Órgão
Concessor (ANEEL); ao passo que mesmo sem LI, iniciou as
obras, de construção _da__SE, sendo que seu próprio
Departamento ^uridiçoafirma tal fato expressamente em
documento escrito apresentado ao *hidiciário.

Portanto, a violação da lei ambiental por parte da empresa
Requerida é propositadamente explícita e deliberada; sendo,
por isso, imprescindível a intervenção dessa valorosa Justiça
Federal para o efetivo restabelecimento da legalidade.

•Se vocês pedirem qualquer coisa em meuViorBe, eu ofarei", (loâo 14:14)
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA

OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122 617RUA HUGO ARAÚJO GUEDES. lao . M0RADA DA CQUNA _ _

CCP: 27 523-040 - CEL (24) 99854 0777
MMil: füHsciHrear^-isafl. .som oi

«P<

DO_DIREITO

Toda e qualquer obra ou atividade potencialmente
££££ " meÍ° SÓ<™™ ^ve se? prevSte
divide°seTmeS^-nCÍarnent0 ***** ^ ' *
ÍTiJiJ^ íU.ce.nça Prévia> <lue consiste na verificação daviabilidade socxo-ambientai do projeto e fixa as diretrizes e
condições que deve ser promovidas e observadas para s
executar o empreendimento; l

2a - LI - (Licença de Instalação) que autoriza a construção do
empreendimento e fixa as diretrizes e condições que deve ser
promovidas eobservadas para ser colocado em funcionamento;

Z ~L° " (LíCença de 0P^ação) que autoriza ofuncionamento
do empreendimento e fixa as diretrizes e condições que devem
ser promovidas e observadas para se mantê-lo em operação.

Pois bem, até o presente momento, a empresa Requerida
apenas obteve^aJ^P; razão pela qual não ^slTfi^cSda~o^
autorizada a construção do empreendimento.

Todavia, ao arrepio da lei, a empresa Requerida já havia
iniciado o processo construtivo da obra de seu interesse, vindo
a interromper as atividades somente em função da Suspensão
^npsap_de_J?os^^
mm, nos autos de Recurso de Agravo de Instrumento
manejado pelo Autor, nos termos da r. Decisão do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator - Dr Alberto
Diniz Júnior, cuja cópia segue em anexo (doe. 5).

Sa uocês pedirem qualquer coisa em meu nome, eu\o farei". (João 14:14)



RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES, 120 - MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP 27523-040-CEl (24) 99854.0777
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Embora, hoje, a empresa Requerida não esteja mais
cometendo ilegalidades ambientais na Fazenda Ribeirão do
Ouro; existe risco iminente de em breve ela voltar a praticar a
indigitada conduta ilícita, posto que a suspensão da imissão de
posse foi decretada apenas por 60 (sessenta) dias e, assim, ao
término desse prazo, é possível que a Imissão Provisória na
Posse seja reativada em favor da empresa Requerida, já que no
âmbito estreito do processo de Desapropriação, apenas são
analisadas as questões fundiárias e indenizatórias do caso.

Portanto, esta é a via adequada para se discutir às
questões ambientais do empreenrHmf-ntn, sendo que o Autor
tem interesse legítimo em impedir que parte de sua Fazenda
seja utilizada para a prática de crimes ambientais.

Outrossim, é importante frisar que existem pontos que
merecem mais não estão tendo a devida atenção.

Trata-se da necessidade de verificação e estudo dos
impactos sociais da obra, especialmente, junto aos imóveis em
que será instalada e sua área de influência.

Nenhuma atenção vem sendo dada
Requerida a essa matéria.

pela empresa

Tanto que a Suspensão Temporária da Imissão Provisória
na Posse, foi decretada pelo E. TJMG especialmente em função
do grave problema social que a obra causará junto às famílias
de trabalhadores rurais que residem na Fazenda Ribeirão do
Ouro; posto que a sede do imóvel e todas as suas instalações
(casa, barracão, curral, oficina, água potável, energia elétrica
residencial, etc.) desaparecerão com o processo expropriatório.

Outrossim, os aspectos econômicos e produtivos/xtambém
merecem atenção.

/1

"5e votes pedirem qualquer coisa em meu nome, eu opifle.*. (João 14.14)
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES 120 - MORADA OA COLINA - RESENDE - RJ
CEP 27 523-040 - CEl (24) 99854 0777
e-mail. 'do^rt$íirC6prãft.'&ta5tto2 -'o;| 'lf
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Não obstante a previsão normativa acima mencionada, informa-se
que a empresa Requerida a ignora por completo; pois:

a) Aempresa Requerida não despendeu nenhum esforço em negociar
efetivamente a desapropriação com o Autor. Pelo contrário, ingressou
sigilosamente em Juízo com a oferta de valor irrisório em face do
verdadeiro ônus da desapropriação;

b) Não atende as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnica quanto a avaliação da indenização, posto que sequer apresentou
Laudo Técnico de Avaliação, ou qualificação e assinatura do
avaliador; (Pasmem o documento apresentado na Ação de
Desapropriação não indica quem o fez, nem possui assinatura!!!)

c) Não promoveu adequada divulgação sobre o empreendimento na
região de Ibiraci e Claraval; posto que nenhum dos vizinhos do Autor tem
conhecimento sobre o projeto de construção da Subestação;

d) Não houve a formação de autos de processo de negociação, posto
que não houve negociação efetiva, ao passo que após alguns contatos
superficiais realizados pela Requerida com o Autor, a mesma não mais o
procurou c logo em seguida o surpreendeu com o acionamento judicial.

A propósito, sobre a necessidade de divulgação do empreendimento
e seus reflexos, veja o que escreveu um veículo eletrônico de imprensa
sobre a audiência pública realizada em abril deste ano pela empresa
Requerida na Cidade de Parauapebas, no Estado do Pará, também
atingida pelo empreendimento:

Audiência Pública que discute ainstalação de knhôes da Hidrelétrica de Belo Monte foi realizadaem Parauapebas

08 de abril de 2015

Representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), do Empreendedor, de municípios impactados e populares se reuniram ontem (6) para
participar e realizar a primeira Audiência Pública da Xingu / Estreito e Instalações Associadas
difundida como Belo Transmissora de Energia (BMTE).

Esta foi apenasa primeira das quatro audiências públicas quedeverão ser feitas, devendo ser as
"Se vocês pedirem qualquer coisa em meu/nóma, eu ofarei", (João 14:14)
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OAB/SP N.° 173.951 *T
OAB/MG N.° 122.617
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^toSfei^^tJ^S8 (TO),Umfçu <GO> eUbiraci <MG>> t°das ainda esta semana.2L.2SLft ,en*dades ^ue discutem assuntos como, por exemplo, bens culturaisacautelados, terras qu.lombolas, terras indígenas e riscos de ocorrências de casos de malária

LSSSí*, df audlèncias * aposentar à população o conteúdo dos estudos de Impacto
ÍEÍES. ♦ f° Para ° refer,d0 emPreendimento. com apossibilidade de tirar » dúvidas emrelação ao estudo e a processo de licenciamento da obra, uuviads em

A audiência, ocorrida ontem, segunda-feira, 6, no Auditório do Centro Universitário deParauapebas (CEUP), foi conduzida da seguinte forma: universitário de

^t° ??"!" T* aPresentaÇâ0 fe'ta Por representante do IBAMA, com duração de 10
Tnro 'hÍ ° í SlatUS d° licenciamento ambiental do empreendimento seguâo peloempreendedor que fez uma apresentação de 30 minutos esmiuçando o projeto em andamento
Sos3 ^^Sndo6 ""SR reSP°nSâVel P6la 3SSessor'a f- -a sssfiswsminutos falando sobre o estudo de Impacto Ambiental

Sobre o empreendimento

ínnimwrnLl'3"^1850'3 * Ener9'a (BMTE) éUma Socied^e de Propósito especifico (SPE)const uída para construir e operar a LC CC M300KV Xingu / Estreito e Instalações Assoc adas
ff Ipeta Prime,ra de dua* ünhas d* Transmissão em Corrente Contínua prevista pa aescoar
oexcedente da energia gerada pela Usina Hidrelétrica (HUE) Belo Monte para a Região Sudeste
Pnsafacão' AlímcífiVoí"? *?JS2 aC°ntar da dafa de emissao da l™^™r1HAJm da LT' 0,ProJeto conta tambem com Instalações Associadas, entre elas duas
estações de Conversoras (de corrente continua para alternada ovice versa), dois Eletrodos de
Terra instalados nos municípios de Anapu (PA) eAltinópolis (SP) eduas Linhas de Fletrodo que
HEEL h , °S . Eletrodos ás Estações Conversoras
Uma nha de Eletrodo sera instalada no município de Anapu e a outra interceptará os territórios
de Ub-rac, e Claraval (MG) e Franca, Patrocínio Paulista e Altinópolis (SP)

Pouca divulgação
Por mais que a audiência seja de suma importância, a organização do evento deixou a
desejar no quesito divulgação, prova disso foi o pouco número de participantes na
audiência realizada em Parauapebas. H«>»ca

FoDfe: Francesco Costa - Da Redação do Portal Pebinha de Açúcar
(http://www. arrobapebas. com. br)

Ainda quanto à notória constatação de irregularidades por parte da
empresa Requerida, tem-se outra notícia jornalística:

' í -n"Se woces pedirem qualquer coisa «mynpu r>p'mc. «iofarei", (João 14.14)
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Sem licença, State Grid tenta atalho
para iniciar obras em Belo Monte

;-.rt««í^;oií,M-»í
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BrUSILÍA •AfhSnaa Stw Gr», aaffta jk maao>&o (ara .•oar.ira aputrn Iinibi &tfjüsaKSia i Mo lios» ftemu
•. . : ttafin' sua bifai a- nb:«t «ühatraso; no i? .Tetoc.e Rj 4•, baiteOEstado-vrí-í ti»05 eteses ue/iváin tom o

lbom«omJ»«K«ii^M|>irtal»Mip»fr^(^poraiBitjbrMoanletc fcotra1ataçc ir.:- (»do átluS-bifieestros*:da
oisEu, Es»aotoitoçion-.UjMsnmra&kfrfnuegiii J:,i(,rferjMkjM -i;.,tai.rwe)...> j S>.:,-.i dtia&aafttxlgpisiíio.
4xirDoitc .jú( eíem ameaii- iiVv 11 mis fo (iras

Oiwrira fci usado eu jon no feencamcr.tjda SiiWfcici Cf feb Jlontf em 'fliswçào nc i!à Safa. to fari Üra» e!li M
Judas, «a [txcs») moriâo pto Miãsfe» Pàlfa1 Wtral: MPFl .»> Estarb. rpe ruça t ija&i-iw- ã jisitaienl .• Apesat fto
pneu» 3'i!íii.à«iKlioaiüiini~...ase ! !. .vM?óro;'Sí*:dii»lcTi[ii5CLW;cá'.'iii?',!iiir;.'.iT£.' kxmiáipit SsItOrid
i$ir«) e;*àFjKrohn* [tiiraa eEVtranort», mu54.58 rarhi

Alwtor.i *: joifiia' Dio i UM tarefa rnv.j! ,1- [KWKOítVs» porte PlKlfti Dirs K Mi ,-, ;.i; htttaãmao |in tfci *as,..
fcnliáo de Belo Moafe vji atei wk- B«m :i".v cuAMot. Mia até iod rail m' «A oai, ár«> ÇK inchem aiciaioenl.i «ciiteà
i«ifcr.',. uubatBÓrio. òf^ia-o eKtntatt«ptneMiie.

AístaKjBÍKHiri6rUHdii»ív:i«-|ifa-mif4?o>:«r*;r«ie matutraçiedaStaiaG.vlRaanallawad &»<Mta.efe<MaaMi|M>4s
loctisapeiaàefeÉrifa'jr/nserótóod»ScMfJ «««'.ipejh-AiafíiBsivoHiií-Wilwiitiifopi^lfMWsrbrnisiío
ilí intua deinstalação*

Cora sknaomuasipí-í«Aaapn ífA:.a r tei *risturâáir.dreiéiva AíBe»Monto aipt Ha EMIE.r,iavançar ,-wr quatro
Edite -Fará. "wanloí. G.iiáse Min>Geras -. ai.» (Jwyi .1 Estreito, iia ibita íeMv.ia; f>";,o r,v:k> ti::j-.-í da pn::--ipa! rola d»
fscojniwiío -i taajiai- B«»> Hoa» fan:. r«*o Sdá»* de Pai<

AaatítijarM i<«(ante.» as nvafewio fe cMmitt i«.i» .-ria:» i ;i.-rs<ii, i|n»r>!e> ja cunn^e» e-naa*re •> ccnfreio aiaiiaá«a
-:> aifailK'|»SSrio OjíaWi ni- v- •-•-,-.1 rci>li»ira «•ii<Wíiãp .'".icwtía pr.Ui^ Ik-siBr. ais6»*rc RÍniljErainíarií cte*s«i
jurli- qusaáo sitia »r;ilm .1 fc'?r,;?. de ieflab^io iidunrw«mç iniotsaçjr!:; ronfíiMiini nes<r praj« poièai. 5J0pKneDH
éiái aiVjiijilaxirl.ul.^Vi^Wsío

Af.jajlrJüdBfl» rtilüí.;» datalnihíSorKeuiiieíf 1» aaifnwidiiL^ih íoi afurüda ror i..\.:,ti: Kidãac! Vríte jtóíra araâo *
nfcra ws brasfe&a c«n Wttl psefaJKfi pnt«!rsl»lr.-iorfj U.iis reáteiiesuj^cmiàèi fes edMt(ie»aotaça cos:.i»
Cfjikwi(ir« 4\ imba deliatamsi». ifedute.

Para 3pncstteÍK Ju 5IPF to Pari Nino Ponte,, ciko Natna astonzea ii:s«Li.«- fc raiM«fes mura\ iceuçi ó»iislaàção. o
mirnaiíriKlilo pode «3 si-.-c r> ua pro;a».uiHil. 'fis-a ;.i«iça pr.nl uie ís,ie. :• nu -iw tobuitol .Nío jwirtuoí an .wilii
íaate de ama jçaíábli tio ptnii", .-OBmtou. Sc pro.-e<K. twidr. msta: iMírrlétaa Je Be» M<m!e nsrtmu è ui-si«
PSWHfi.o Trikruj Rejinul Feiitral i, 5a ?,,;»•.,!,.,;.,, j à-fei-, a(C,ijjff re.,,pSt«kl<' do 7RF>Uij«iideii o< eraítt ,ia
:t<«o ate aws?>\ jojpworóito<1>«» o«o» «.* ido craieu, stp.91* oMFF.

"Se vocês pedirem qualq meti nome, eu o ratei". (João 14:14)
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Alem das irregularidades já comentadas, pondera-se que a
WMgpptyg ite torre» KffflfflMi para a Linha de Transmissão que
esta sendo licenciada junto ao IBAMA no âmbito do empreendimento, ora
f lscutldo> g-totalmente inadequada e aOu^me^n^djcjaT^ra áreas de
lavouras e produção agrícola.

_De uma forma geral, a torre ESTAIADA causa impactos sociais
econômicos e ambientais muito maiores ao meio do que a tradicional
torre AUTOPORTANTE. H craaicionai

Nesse sentido, confira-se o que prevê o item "a" da cláusula 2 4 das
Condicionantes da LP:

2.4. Elaborar Projeto Executivo considerando as seguintes diretrizes:

a) Utilizar torre autoportante e alteada, nos locais com cobertura florestal de
modo que se alcance a altura de segurança cabo vegetação, visando a menor
intervenção possível nestes fragmentos

No entanto, na busca por maiores lucros e tendo em vista que as
torres ESTAIADAS são mais baratas do que as AUTOPORTANTES. a
empresa Requerida pretende implantar torres ESTAIADAS na construção
da citada LT, inçlusiye_em áreas produtivas e de cultivos e tratos
agrícolas; prejudicando, assim, desnecessariamente centenas de
produtores brasileiros, incluindo o Autor.

Medidas precisam ser adotadas com relação a esse assunto!!!

Oempreendimento dc transmissão de energia elétrica é importante
mas a produção _agrjçola jambém é; pois gera emprego, renda é
alrmento_para o povo Brasileiro, e toda sua população, inclusive
trazendo divisas para o Brasil nesse momento de crise financeira!»

Os Recursos Naturais (meio ambiente) precisam ser protegidos, da
mesma forma que a atividade agrícola também precisa.

Se a torre ESTAIADA é significativa mais impactante ao meio ambiente,
por ocupar maior área em sua base e, assim, ter maior abrangência erri
sua base; tal efeito torna-se ainda maior no âmbito das lavouras
produtivas.

Visto que além de impactar a lavoura diminuindo sua área útil
produtiva, também causa maiores riscos e incômodos nos tratos do
cultivo agrícola, especialmente no que se refere às atividades de plantio

"Se i/ocês pedirem qualquer chanfem meu nome, euofarei". <Jo3o 14:14)
\ I
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pulverização muitas vezes aérea e colheita com maauinários e
equipamentos.

O risco de dano acidental em faixa de servidão com torre ESTAIADA
é muito maior e mais grave do que quando utilizada a torre do tipo
AUTOPORTANTE.

Pois, além de ser mais resistente e firme no solo, a torre
AUTOPORTANTE é compacta e sua base não extrapola os limites da faixa
de servidão.

Ja a torre do tipo ESTAIADA, que consiste numa haste central
fixada no solo, ancorada por quatro cabos instalados ao seu redor, possui
pouca resistência e estabilidade: além de ocupar em sua base áreas muito
grandes, geralmente ultrapassando os limites da própria faixa de
servidão, diante da angulação dos estais em relação a haste central.

A ilustração abaixo é bem clara para mostrar a diferença entre os
modelos de torre:
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O impacto da presença da torre ESTAIADA é notoriamente maior;
posto que a angulação dos estais laterais torna a área de sua base muito
maior do que a necessária para instalação da torre AUTOPORTANTE.

Outrossim, nota-se que a estabilidade da estrutura é bem menor,
tanto que não pode ser utilizada em pontos de ancoragem (saída é
chegada) da Linha de Transmissão nem em pontos de deflexão (curva).

Enfim, o fato concreto é que as torres do tipo ESTAIADA foram
desemfojvidasjpara seremjmplantadas em locais ermos, em áreas dê

"Se voeispedirem qualquer cois» em. meunome, euofarei" tloâo 1414)
\i ir
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praticar diversas «buriv^^^JSeTerS''" ""^ "^ empreSa
projeto do empreendimento estei-, dX 7 Ua area' Mm 1ue °licença ambiental para tanto ' def'n'to*™nte aprovado ou que haja

emitida^peTa "anee?"™ "S?^ * ütaidade ***** da ob™
SSEiesaaniente anecessidade Z"Lj- e'.n^esa Requerida prevê

Nesse sentido, destaca-se parte de seu texto:

RESOLUÇÃO AUTORiZATIVA ANEEL N.° 6.,31, DE 24,03/2015
Art 3- Ftea aBeio Monte Transmissor, do Energia SPE S.A obrigada a:
;^£*™as destinadas . ampiiaçâo da Subestação Csdeito. Maovead^^jesiàd

'^fá^^^^mf^^^^^mumm -,procedimentos previstos dás SS^SSiaSfL^l e,"(J"ií""*TO!n,°' "em domo aos'mandtençâo da Subestação; regulamentos due disciplinam aconstrução, operação e

BI -atender as determinações dd art 9- da Reso,„çao Normativa n« 560. de 2de juirto de 20,3 e
^^l^^^^^^^^ã^£m. nos

S^HS^r^sr d°:diversos -era^e r~b= ao prever

•«cís pedirem quaique, c|*a em meu nome,euo'.reT. (JoSo 14:14)
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O comportamento da empresa Requerida em iniciar a
construção da obra sem a devida Licença de Instalação E
GRAVÍSSIMO, devendo, assim, ser compelida, judicialmente, a abster
se dessa prática, sob pena de causar danos irreparáveis ao meio
ambiente e ao patrimônio do Autor, visto que estando pendente a
licença definitiva da obra sua construção, naquele local, é uma mera
expectativa, podendo haver mudanças e alterações, conforme expresso
em condicionantes da LP; então vejamos:

1.2. O IBAMA, medianle decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso
ocorra:

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a
expedição da licença:

c) Superveniència de graves riscos ambientais e ã saúde.

Desse modo, trata-se de risco iminente de prejuízos futuros
incalculáveis, ao passo que a construção duma obra de grande porte
como essa, antes de regularmente licenciada, é capaz de muito prejudicar
o Autor, sua propriedade, todos que nela residem além de toda sua
região, por conta dos reflexos e interferências do empreendimento.

Com base nesses argumentos, verifica-se que o risco de prejuízo
ainda é maior diante da insegurança gerada pelas ilegalidades praticadas
pela empresa Requerida.

Se porventura o IBAMA negar a LI - Licença de Instalação ou
modificar a localização da Subestação, o Autor teme por sofrer drásticas
lesões em seu patrimônio que consiste em sua propriedade imóvel e a
atividade agrícola que nela desenvolve.

"Se vocês pedirem qualquer cjjlsa emmeunome, euofarei", (João 14:14)
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Diante do exposto, ecom todo orespe.to aesse , Juizo, requer-se:-

determin~ar "qt T^^^^^^^ * tu**, afim de
teeislasâo_ambienta, brMUeir?q^hJf^r-ESÍÍÍ^ Sfeüsameate^

^toS-TXZ ^••grjT^S^ 'elat,vamente àLTSOojy
âmbito do UaiSSi* aSJSSS lf*^nf^«UBAMA, no
02001.001182/2014-6S „„7,, . que trata ° Processo n.°
ouso de tcrm^r?*' " "" mtéri- --™1™"*Sffi*ação_em áreas ^otesletnT^^3 também ****-&
processo de Licenciamento ArrS^7Mi Z a'!Bea—S—SS-feg; visto que o
toí«ferêncjas_ de ordemso25" fíSifE avaliar os êíêifo^e
SBJHSendimento] "* "W * WW#BiN ^decçJrente8_do

na J^&SSUÍT d°S aUt°S *B*l-*W"MBt

iBAMA4 'cSU*enÍCadeaonasttS°Hda ^^'^ Re<<uerid" edacrendo,«^X^tóK,»E?

PROCEDEOTE B1LS a PrCSente, AÇâ° jUlgada 221ALMENTEq^uer^dadTt^utr pó" "arí "f*^T^ST^
Fazenda Ribeirão do Ouro In^H,? £. empresa ^querida na
Instalação, bem como que sefa JedÍda Tmí \ "T^ UC<mÇa deESTAIADA em área de nrnri?,^„ - ««toçâo de torre do tipo
condenando-SeaaSPresaRZenÇdanaf'C r8 meCanizada °° ™óvel;advocabcios, aseremVbufXpoíe^ZTJSET* *'"

"Se vocês pedirem quatque, fcem meu «orne. eu ofrei-. (Joio lq:14,
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Protesta-se provar o alegado por todos os meios de provas em
direito admitido, como oitiva de testemunhas que serão arroladas
oportunamente, depoimento pessoal do representante legal da empresa
Requerida e perícia judicial.

Dá-se à causa ovalor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

fbiracj/MG; jouie junho Ha 2015.
•*S

RODRIGOUNTONIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP- 173.951 - OAB/MG- 122.612

Advogado

ANEXOS:

1 - PROCURAÇÃO;
2 - LIMINAR DE IMISSÁO PROVISÓRIA NA POSSE-
3 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;
4 - LP- LICENÇA PRÉVIA;
5- DECISÃO TJMG - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA IMISSÃO DE POSSE.

"Se vocês pedirem qualquer coisa cmmeu nome, euofarei". (João 14:W)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO -
MG.

ti!
•il

= ROGA-SE URGÊNCIA -FATO NOVè =

as

PROCESSO N.° 0001749-93.2015.4.01.3805
N.° DE REGISTRO E-CVD: 00284.2015.00013805.1.00281/00032
AUTOR: FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE 1
REQUERIDO: BELO MONTE TRANS. DE ENERGIA SPE S/A E IBAMA Ç

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, já qualificado nos autos
em referência, através do advogado, infra-assinado, vem, respeitosamep-te,
perante Vossa Excelência, INFORMAR FATO NOVO expondo e ao fikal
requerendo o que segue: _

o

Inicialmente o Autor registra profundo respeito p^la
decisão inicial proferida por Vossa Excelência no âmbito desta causa.

De fato, esse nobre Juizo Federal bem fundamentou §ua
convicção em sede de cognição sumária, à vista dos elementos de píSJva
concretamente reunidos no processo. V.

Inclusive a esse respeito, data uênia, o Autor pondera que
nem sempre é fácil demonstrar concretamente nos autos do processo
judicial a efetiva realidade dos fatos e suas comprovações.

Todavia, o Autor reitera e confirma, com a devida lealdade
processual, todos os termos da inicial e seus anexos.
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Instrumento J^tSÍS^6°S?"* ^ AgraVO de
dia 15/06/2015, a Audiência I S ST 2U*"* se^nda-^a,
20/07/2015. qUe havia Sld0 designada para o dia

as partes eaempre^lo^M^ nã° ^ **"*> «**
imediata da construção da SubestaçãoF<Ta nece,ssidade de retomada

Belo Monte que Í^^LaS^tl E*" ^^^ d& 6mpresaGoverno Federal eque tem amfstóo dc conS^ ^ *COnCessio^na do
oIlustre Relator restaball^f1ftg?t.I^^T» 0bra»
EPsse, ignorando, íoT^mpleío^"faSSÍS^ *f^^JErovisória^ na
não dispõe de LI - Licença de W^Ç-° * qUC a BeI° Monte
empreendimento, conforme selue no r" ? Ç8° P*ra c°-™tnição do
do TJMG: egUe "° reglstro Processual extraído do site

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0357499-07.2015.8.13.0000
Cartório da lia câmara Cíve» -Unidade Raja Gabag.ia

A^to- í9raV~° ^ Instrument0Cv -""ocesso Siscom:
Cftm»™.' S3-° < P°SSe < C°iSaS <DIREIT0 CIVIL
Camara* Ha CÂMARA CÍVEL
Documento Origem: 029715000637-9 t,™ r.
Data Cadastramento: 11/05/2015 I Documento Origem: Petição inicial1/05/2015 Data Dlstribuiçao: 12/05/2oi5
Agravante(s): FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE
Agravad0(a)(s): BEL0 MQNTE TRANSM[SS0RA DE
InteresSado(a)s: AGROPASTORIL RIBEIRÃO OURO LTDA

Ultima(s) Movimentação(ões):

Despacho/decisão interlocutória "( . )Assim spm m^ro. a i

—WMIHI

ATIVO
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Nobre Magistrado. Trata-se de uma situação realmente

A empresa Belo Monte iniciou as obras sem a Licença de
Instalação e agora novamente está retomando as obras sem a Licença de
Instalação, além de alegar em Audiência que precisa realizar desde já a
construção devido a urgência; porém a Justiça Estadual Mineira mostrou-
se indiferente com relação a esse fato.

É claro que no âmbito do processo que corre pela Justiça
Estadual está sendo discutida a Desapropriação do imóvel e não a
regularidade do licenciamento ambiental da obra.

Todavia, com o devido respeito, entende o Autor que o
nobre Relator não poderia ignorar fato de tamanha gravidade - construção
de obra de utilidade pública sem licença de instalação.

Vossa Excelência reconheceu na r. decisão inicial que o
início das obras somente é possível com a LI.

Contudo, Vossa Excelência considerou que o relatório
fotográfico apresentado pelo Autor não teria comprovado início efetivo de
obra, mas meros estudos.

Na realidade, Excelência, o Estudo Topográfico e
Geológico já foi realizado na área há bastante tempo.

Os estudos foram autorizados amigavelmente pelo Autor
diante do mínimo impacto dentro do imóvel; considerando que nos
primeiros contatos os representantes da empresa Belo Monte foram
solícitos, dizendo que iriam promover, oportunamente, a devida negociação
amigável da Desapropriação e que as obras somente seriam realizadas
mediante o regular e definitivo licenciamento.

Prova disso é o Recibo de RS 30.000.00 (doe. 01) ora
colacionado que comprova que a topografia c sondagemjá foram realizadas
oportunamente em Novembro de 2014;e o Cheque de Quitação, (doe. 02),
do comentado valor, onde descreve o Sr. Alexander e a Sra. Maria Tereza,
funcionários da BMTE, que tal cheque destina-se a indenização de
danos em benfeitorias na área da SE Estreito, causada na
realização dos trabalhos de sondagem.
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da fase construa Í^S^^S^ **— °^°

Ço^mcao^o^rr^reeii^
urgência, por conta das alegações^^^^^^

tatn.AM - * r Reitcra"sf ^ue a empresa Requerida ignora por completo o
t* ^^H Ça ambiental Para construção da subestação coSormese cone u, do parágrafo abaixo fotocopiado do seu Pedido de Suspensão
£S££Z lTJap;esent-0U ;ertemente' «^^SS ^^iundiço^ao STJ -^Superior Tribunal de Justiça, ™âmb.to d^roTe^o" 9
desapropnatono ongmário da Comarca de Ibiraci, MG: Processo w

Os atos construtivos para ampliação estavam até odia 29/05/2015 em
plena atividade, autorizados pela concessão da limtnar de imissão de posse provisória
prolata pela MMa. Juíza da Comarca de Ibiraci-MG, de modo que necessitam estar
concluídos o quanto antes pata que o empreendimento possa ser posto em regular
operação; apartir da qual aRequerente terá que dar início átransmissão de energia elétrica
que beneficiará toda a Região do Sudeste e Centro-Oeste do Bras.1, e de onde será
dtstrtbuída aenergia para diversos pontos d* consumo residenciais, comerciais, públicos e
industriais do Brasil, ficando integrada ao sistema energético nacional.

Fotocópia extraída da fí Ados autos eletrônicos do PS, n-?n,o ,UG ,2015/01,7*^ _cr,

Nobre Magistrado. O parágrafo acima foi escrito em peca
processual pelo advogado da empresa Belo Monte, demonstrando que a
obra, realmente, foi iniciada sem LI eque, de fato, oobjetivo da empresa J
eTcpnstr^r a_^_^esde_já, independente da existência ou não de
Licença de Instalação.

acimaarom^1?™ na° restar dúvida, além de termos colacionado
acjma a comentada manifestação, segue em anexo Cópia do Pedido de
Suspensão de Liminar, (doe. 03), endereçado mn ST.r, que nem foi
amTSmal' 6* graVada' ign0ra por comPlet° ° fato de não ter licença

- . Como se não bastasse, em Contraminuta de Agravo de
Instrumento (doe. 04), protocolado pela Requerida junto ao TJMG a
empresa Belo Monte rmgjçin^jnejior_Eudor em afirmar a fls. 252 que já
iniciou na área os serviços de topografia e terraplanagem
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OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUAHUGOARAÚJO GUEDES, 120 - MORAOA DACOLINA - RESENDE - RJ
CEP 27 523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-man rarscorreacorrea@yahoo com br

Fls. 252 - Contraminuta do Agravo de Instrumento:-

...

Por fim, informa que qualquer tipo de paralisação dos trabalhos já
iniciados (topografia e terraplanagem) acarretará num prejuízo não só a Agravada,
mas à população da Região Sudeste que necessitará de energia transmitida pela
Subestação de Estreito.

Excelência poderá o Autor que apenas visa fazer ser
cumprida a lei e não permitir que sua Fazenda seja utilizada para
cometimento de crimes ambientais ou atos irresponsáveis de empresários
que apenas visam lucros e são inconseqüentes o suficiente para iniciar a
construção dum empreendimento ainda não licenciado e que, por isso,
pode sofrer alterações locacionais dentre outras.

O Autor entende que esse culto Juízo apenas pode
conceder no todo ou em parte a tutela antecipada mediante comprovação
efetiva do perigo da demora e da fumaça do bom direito.

Nesse aspecto, o Autor compreende, com base no que
consta da r. decisão inicial desse ilustre Juizo Federal, que a questão da
inadequação do uso de torres estaiadas em área agrícola mecanizada
realmente depende de maior instrução e comprovação técnica, para que
esse nobre Juizo possa bem apreciar e decidir a matéria.

Portanto, considerando a presença do PERIGO DA
DEMORA decorrente do restabelecimento da liminar de imissão provisória
na posse no dia 15/06/2015. bem como a FUMAÇA DO BOM DIREITO
quanto á ilegalidade do inicio das obras de construção da subestação antes
de emitida a devida Licença de Instalação, requer-se:

1 - que seja aberta vistas imediatamente ao Ministério
Público Federal, na condição de fiscal da Lei, e após sua manifestação,
que Vossa Excelência conceda parcialmente o Pedido de Tutela
Antecipada feito na inicial, tão-somente para proibir a empresa Belo
Monte Transmissora de Energia SPE S/A de iniciar ou manter

qualquer atividade construtiva da obra, na Fazenda Ribeirão do Ouro,
antes de emitida a devida Licença de Instalação pelo IBAMA;

2 - a fixação de pena de multa diária para o caso de
descumprimento da decisão judicial.



1"""-' faf3cor,eacoirea@y3hoocomfaf

assegurar efetivai oprevisto"?™tfÍSL °h? P'eÍteada> «P™• visa
ou ofensa de direitos por parteT 'Jía0 ha ^ <* falar em prejuízo
sabIdame„te.naosePod^on^rotrate^Tde^0al,^nt: ^ *<*'

Termos em que
Pede deferimento.

fkestmde/Rjj 18 de j&hp de 2015/

OAB/^ Í2T2" ™ »«• CORRÊAAdvo^173951-0^/^- 122.612Advogado

Anexos:-

2"ctÍb0 í RD$030000-°0 expedido pela BMTE-

:"S?áS!^s=e?*5srC0P1a da Contrammuta do Agravo de Instrumento no TJMG.

2
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PAR. 02001.000515/2016-09 COEND/IBAMA

Assunto: Memorando Eletrônico n^ 1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN.
Processo 02001.001182/2014-65

Origem: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

Ementa: Resposta ao Memorando Eletrônico.
Licenciamento Ambiental da LT
Xingu-Estreito e Instalações Associadas.
Subsídios técnicos petição

1 - Introdução

Trata-se de parecer contendo subsídio técnico em resposta ao Memorando Eletrônico ns
1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN, de 10/11/2015. Cabe mencionar que esta
equipe foi demandada em 04/02/2016.

Segundo o memorando, trata-se de ação de conhecimento (Processo Judicial nQ
0001749-93.2015.4.01.3805), com pedido liminar, ajuizada por Fabiano José Zamperline
em desfavor do IBAMA e da empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A,
doravante BMTE. O autor é proprietário da Fazenda Ribeirão do Ouro, situado no
município de Ibiraci/MG, do qual a BMTE pretende desapropriar área adjacente a atual
Subestação (SE) Estreito, para sua ampliação, instalando a Estação Conversora (EC)
Xingu.

ABMTE é responsável pela implantação e operação do empreendimento denominado
Linha de Transmissão (LT) em Corrente Contínua 800kV Xingu-Estreito e Instalações
Associadas, cujo licenciamento ambiental é conduzido pelo IBAMA e registrado no
processo administrativo 02001.001182/2014-65, doravante PA.

Ressalta-se que este IBAMA foi demandado pelo Ministério Público Federal, por meio da
Procuradoria da República em Passos, sobre a denúncia apresentada pelo Sr. Fabiano
José Zamperline, de modo que nesta análise é apresentada um histórico das tratativas
desencadeadas pela demanda do MPF, seguido de tópico de análise dos documentos
encaminhados junto ao Memorando Eletrônico na
1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN, sendo apresentada, por fim, conclusão
técnica quanto às alegações.

2 - Histórico de documentos do PA relacionados a demanda

Em 20/05/2015, foi emitida Licença Prévia nQ 506/2015. [PA, fls. 1094-100Vol. VII]

IBAMA pog.1/8 19/02/2016-11:49
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Em 12/08/2015, foi emitido Ofício 02001.008956/2015-60 COEND/IBAMA, em atenção ao
Oficio n» 643/ 015/PRM-PASSOS (02015.004210/2015-28), solicitando, ££££££
os devidos esclarecimentos. [PA, fls. 1253 vol. VIII]. eenaeaor,

^SSS^Í^Í™ enVÍ°U °fíCÍ° BMTE/DMA 199/2015' ™b oprotocolo n*02001 015896/2015-31, em resposta ao Ofício 02001.0089956/2015-60 COEND/IBAMA
sobre denuncia da Procuradoria da República em Passos. [PA, fls. 1307-1503 vol. VIII].'
Em 25/08/2015, foi protocolado Ofício n^ 772/2015/PRM-PASSOS
(02015.004482/2015-28), informando que aProcuradoria não se opunha ao pedido de
dilaçao de prazo para resposta ao Ofício n°- 643/2015/PRM-PASSOS. [PA, fls. 1546 vol. IX].

Em 04/09/2015 foi emitido Ofício 02001.009969/2015-56 CGENE/IBAMA, em resposta ao
Oficio n* 643/2015/PRM-PASSOS (02015.004210/2015-28). [PA, fls. 1504 Vol. IX]

Em 23/09/2015, foi emitido Ofício 02001.010622/2015-56 COEND/IBAMA, em resposta ao
Oficio n* 772/2015/PRM-PASSOS (02015.004482/2015-28), informando ohistórico das
tratativas a partir da denúncia. [PA, fls. 1550 vol. IX].

Em 05/10/2015, foi emitido Licença de Instalação n^ 1080/2015. [PA, fls. 1613-18 Vol. K]

p^t^cd^À5//01 emÍtÍd° PaFeCer 02027*000250/2015-61 BASEAV RIBEIRÃOPRETO/SP/IBAMA, apresentando relatório de vistoria na área destinada àampliação ii
SE Estreito para apurar denúncia do MPF. [PA, fls. 1705-1710 vol. X].

Em 24/12/2015, foi emitido Ofício 02001.014510/2015-74 CGENE/IBAMA, encaminhando
resposta sobre orelato da vistoria ao MPF. [PA, fls. 1827 vol. X].

3 - Análise

Numa primeira análise da demanda, por meio de verificação do histórico acima nota-se
que adenuncia apresentada pelo MPF desencadeou desde solicitação de esclarecimentos
ao empreendedor, até vistoria técnica pelo IBAMA, de forma que estes documentos serão
subsídios para análise deste parecer. Segue argumentos técnicos sobre as alegações
apresentadas no processo judicial e apontadas pelo memorando eletrônico.

3.1 -Sobre aalegação que oIBAMA concedeu licença prévia para oempreendimento, mas a
empresa estaria praticando atos que excedem os limites da licença concedida

~^^~ "Tf* \V 19/02/2016-ÜT9
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ALicença Prévia ns 506/2015 [PA, fls. 1094-100 vol. VII] foi emitida em 20/05/2015, e é
relativa a todo o empreendimento em tela, a saber:

• Linha de Transmissão (LT) 800 kV em corrente contínua Xingu - Estreito com 2.086,9
km de extensão, interceptando 65 municípios nos estados do Pará, Tocantins, Goiás e
Minas Gerais;

• Estação Conversora (EC) CA/CC, ±800 kV, 4.000 MW, a ser implantada junto a SE Xingu
já existente;

• Estação Conversora CA/CC, ±800 kV, 3.850 MW, a ser implantada junto a SE Estreito já
existente;

• Eletrodo de terra associado à EC de Xingu, com 845 m de diâmetro;
• Eletrodo de terra associado à EC de Estreito, com 845 m de diâmetro;
• Linha de Transmissão para interligação do Eletrodo de terra a EC Xingu, com 46 km de

extensão no município de Anapu/PA;
• Linha de Transmissão para interligação do Eletrodo de terra para a EC Estreito, com 74

km de extensão nos municípios de Ibiraci e Claraval em Minas Gerais e Franca,
Patrocínio Paulista e Altinópolis em São Paulo;

• Estações Repetidoras de Telecomunicação.

Cabe ressaltar que a licença prévia (LP) é concedida na fase preliminar do planejamento
do empreendimento, aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas
próximas fases de sua implementação (Resolução CONAMA n9 237/1997). Desta forma, o
empreendedor não pode iniciar a instalação do empreendimento somente de posse da LP,
sendo as obras liberadas apenas com a emissão de licença de instalação (LI).

Após o recebimento do Ofício ns 643/2015/PRM-PASSOS [PA, fls. 1245-9 vol. VII], o
IBAMA demandou à BMTE a se pronunciar sobre a denúncia de realização de obras sem a
devida LI [PA, fls. 1253 vol. VIII]. A BMTE informou sobre as tratativas realizadas com o
proprietário da Fazenda Ribeirão Ouro para negociação, bem como sobre as ações na
justiça, na comarca de Ibiraci/MG e na comarca de São sebastião do Paraíso/MG, [PA, fls.
1307-1503 vol. VIII] e por fim informou:

"...a BMTE não está promovendo nenhum tipo de construção na área, inclusive
serviços de terraplanagem, mas somente realizando estudos topográficos e
geológicos necessários para execução do Projeto Executivo de drenagem do
terreno para implantação da Subestação de Estreito" [PA, fls. 1308 vol. VIII].

A Licença de Instalação ns 1080/2015 [PA, fls. 1613-18 Vol. IX], emitida em 05/10/2015,
tem como escopo as ECs de Xingu e de Estreito e os Canteiros Principais, cabendo
informar que os demais componentes do empreendimento seriam analisados a posteriori
pelo IBAMA.

IBAMA pag. 3/8 \ \ \ 19/02/2016 -11:49
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Avistoria técnica realizada pelo IBAMA ocorreu em 10/11/2015, portanto
aproximadamente 1mês após a emissão da LI n°- 1080/2015, momento no qual aBMTE
estava autorizada a iniciar as obras de ampliação da SE Estreito. Segundo orelatório de
vistoria, apresentado pelo Parecer 02027.000250/2015-61 BASEAV RIBEIRÃO
PRETO/SP/IBAMA, não foram observados serviços de terraplanagem, somente trabalhos
de sondagens. Nota-se então, que a denúncia apresentada pelo MPF, de que o
empreendedor estaria realizando a instalação do empreendimento somente com base na
LP, não procede, sendo oparquet informado sobre isso pelo Ofício 02001 014510/2015-74
CGENE/IBAMA.

3.2 Sobre opedido de vedação de torres estaiadas em áreas agrícolas mecanizadas, ampliando
a eficácia da condicionante 2.4.a da LP 506/2015.

Para análise técnica de tal pedido há, inicialmente, a necessidade de caracterizarmos
elementos construtivos de um Sistema de Transmissão. Tais sistemas possuem Linhas de
Transmissão LTs e podem possuir componentes associados, tais como Subestações
Estações Conversoras, Eletrodos de Terra, Estações Repetidoras de Telecomunicação.

As LTs são basicamente compostas de cabos condutores de energia elétrica etorres para
suspensão esustentação destes cabos condutores. As torres podem ser de dois tipos:
Torres Autoportantes e Estaiadas:

Estruturas autoportantes: são estruturas que tem sua estabilidade garantida
por quatro pés, ou montantes, sendo que cada um deles possui uma fundação
em sua base a fim de transferir os esforços para o solo. Como a direção do
vento atuante na torre e nos cabos é variável, a fundação de cada pé deve ser
dimensionada para resistir às condições críticas de arrancamento e de J
compressão, combinadas com esforços horizontais;

Estruturas estaiadas: são estruturas cuja estabilidade é fornecida por estais ou
tirantes, os quais absorvem parte dos esforços horizontais, transmitindo-os
para o solo por meio de suas respectivas fundações, que devem resistir a um
esforço de arrancamento inclinado na direção do estai. Aoutra parte dos
esforços é absorvida axialmente pelo mastrocentral da torre e sua fundação
que deve suportar as condições críticas de compressão combinada com
esforços horizontais. (CARLOS, pág. 40)'

Diante das definições, nota-se que a torre estaiada necessita de uma área de base maior
que a de uma torre autoportante, visto que os estai são ancorados equidistantes do mastro
central. Para ocaso da LT em questão, segundo o EIA a área média a ser ocupada pelas
torres autoportantes será de 2.500 m2 (50 x 50 m); já para as torres estaiadas, a área
média das praças será de 3.000 m2 (60 x 50 m), portanto estariam no interior da faixa de

-í
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servidão, que para a Minas Gerais terá 110 mde largura. (EIA, cap. IV, pág. 55)2.

Independentemente do tipo de estrutura, a LT necessita de uma faixa de segurança para
sua operação, aqual ématerializada em campo pela instituição de servidão administrativa,
mediante pagamento de indenização aos proprietários, sendo que em seu interior há
algumas restrições, conforme citação abaixo:

Restrições de Uso e Ocupação do Solo

Os proprietários de terras atravessadas pela LT deverão comprometer-se a
respeitar as restrições de uso e ocupação do solo na faixa de servidão, tais
como:

• Atividades de silvicultura e agroflorestais com espécies arbóreas exóticas de
rápido crescimento (eucaliptos, pinos e teca, entre outras) ou de espécies
florestais nativas;

• O plantio de frutíferas de porte alto, como mangueira e abacateiro, por
exemplo;

• Oplantio de culturas que exijam a utilização de fogo;

• Utilização de aviões para dispersão de fertilizantes ou pesticidas;

• Instalações elétricas e mecânicas (sistema de irrigação por pivô central);

• Aeródromos ou aeroportos;

• Depósitos de materiais inflamáveis;

• Depósito de lixo;

• Áreas recreativas, industriais, comerciais e culturais.

Além dessas restrições, os proprietários devem manter as cercas devidamente
seccionadas e aterradas.

A construção de quaisquer edificações na faixa de servidão, inclusive
instalações zootécnicas, também não é permitida, pois pode comprometer a
operação e a manutenção da LT. (EIA, cap. IV, pág. 68)

O Ibama demanda aos empreendedores o uso de torres autoportantes alteadas no interior
de fragmentos florestais, conforme a condicionante 2.4.a) da LP ne 506/2015, no intuito de

\%
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dtatair aatividade de supressão da vegetação no interior dos fragmentos, da seguinte

•Para torres estaiadas édemandada asupressão de indivíduos arbóreos ao redor dos
«tais que eventualmente possam tombar echocar-se com estes, causando aqueda da
torre. Logo ouso de torre autoportante diminui aárea destinada ao corte raso eseletivo
nas praças de torre.

•Oalteamento dos cabos condutores diminui anecessidade de corte de indivíduos
conrtoresC°rte ^^ eVentUalmente possam tombar echocar-se com os cabos

Diminuir asupressão de vegetação implica em minimizar impactos ambientais associados
aesta atividade, tais como os seguintes, elencados no EIA: 5.01 -Redução da cobert
vegetal e/ou habitats; 5.03 -Fragmentação e/ou alteração da conectividade eníre
remanescentes de vegetação; 5.03 -Fragmentação e/ou alteração da conectividade entre
remanescentes de vegetação; 5.04 -Alteração da vegetação remanescente adjacente em
virtude do efeito de borda; 5.07 -Inibição da regeneração secundária da vegetação nativa
na taixa de servidão na operação da LT. (EIA, cap. VIII, pág. 182).

OAutor argumenta que as torres estaiadas em áreas agrícolas causam impacto ambiental
maior se comparado às torres autoportantes por: possuir maior base diminuindo a área
produtiva; risco de dano acidental pelos estai ultrapassarem os limites da faixa de
servidão epela baixa estabilidade destas estruturas; incômodos nos tratos dos cultivos ao
transito de equipamentos agrícolas. Argumenta ainda que oIbama deve ampliar aeficácia
da condicionante 2.4.a da LP, vedando autilização de torres estaiadas em áreas agrícolas
mecanizadas.

Independente do tipo de estruturas de sustentação dos cabos, sobrepõem-se^,
regramento do licenciamento ambiental, a utilidade pública, ou seja, todos os
componentes de uma linha de transmissão passam por propriedades privadas. Autilidade
publica esta alicerçada no princípio da função social da propriedade eas restrições de uso
conforme já mencionado, são compensadas pelo pagamento relativo ao uso de toda faixa
de servidão administrativa, incluindo-se as bases de torres, deste modo deverá haver
compensação pela a perda de áreas agricultáveis incompatíveis com as estruturas
Cabendo ao órgão licenciador exigir que oempreendedor mitigue os impactos em
conformidade com oprevisto nos estudos e programas do processo de licenciamento.

Quanto aalegação do Autor de que os estais ultrapassam os limites da faixa de servidão
esta equipe desconhece tal pretensão do empreendedor neste projeto. Cita-se ainda que
segundo a "NBR 5422/1985 -Projeto de Linhas Áreas de Transmissão de Energia Elétrica-
Procedimento", os critérios norteadores da definição da largura da faixa de segurança:

12.1 Alargura da faixa de segurança de uma linha área de transmissão de

19/02/WAMA •**«* <k 1Õ) \Y 19/02/2016-11:49
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energia elétrica deve ser determinada levando-se em conta o balanço dos cabos
devido à ação do vento, efeitos elétricos e posicionamento das fundações de
suportes e estais. (NBR 5422/1985, pág. 32, grifo nosso)

Deste modo, estais ultrapassando o limite da faixa de servidão não deveria ser situação
comum, e de fato o que observamos em campo, em outros empreendimentos, são torres
estaiadas que, devido às inclinações no terreno, tem algum de seus estais extrapolando o
limite da faixa de servidão estabelecida inicialmente, porém, para tal situação, aquela
normativa também prevê:

12.6 Recomenda-se que as fundações dos estais fiquem situadas dentro da
faixa de spguranca. Nos casos necessários, a largura da faixa poderá ser
aumentada no locais de instalação dos suPortes.(NBR 5422/1985, pág. 33, grifo

nosso)

Já quanto à alegação da baixa estabilidade das torres estaiadas, os órgãos competentes
para análise do projeto executivo da LT, assim como o empreendedor, devem envidar
esforços para minimização do risco de queda das estruturas. Em áreas onde seja
verificado a possibilidade de colisões de maquinário agrícola com os estais, deve-se
instalar sinalização de advertência, bem como executam ações de comunicação social
junto aos proprietários, visando boa convivência de ambas atividades.

Conclui-se então que não cabe ao IBAMA, no âmbito do licenciamento ambiental, vedaro
uso de torres estaiadas em áreas de agricultura mecanizada.

4 - Conclusão

O presente parecer foi elaborado em resposta ao Memorando Eletrônico nQ
1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN, de 10/11/2015, que versa sobre a ação de
conhecimento (Processo Judicial nQ 0001749-93.2015.4.01.3805), com pedido liminar,
ajuizada por Fabiano José Zamperline em desfavor do IBAMA e da empresa Belo Monte
Transmissora de Energia SPE S/A, doravante BMTE.

Conforme informado, demanda semelhante já havia sido encaminhada pelo Ministério
Público Federal, por meio da Procuradoria da República em Passos, sobre a denúncia do
Sr. FabianoJosé Zamperline, pelo proprietário da Fazenda Ribeirão Ouro, de forma que o
histórico das ações desencadeadas foi parte do subsídio desta análise.

Diante do exposto no item 3_1 deste parecer, a alegação de que a BMTE estaria realizando
obras de instalação, sem a devida LI, não tem fundamento, fato reforçado no relatório de
vistoria do Ibama, apresentado no Parecer 02027.000250/2015-61 BASEAV RIBEIRÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

PRETO/SP/IBAMA [PA, fls. 1705-1710 vol. X].

Aargumentação apresentada no item Ü2. deste parecer, sobre opedido de vedação de
torres estaiadas em áreas agrícolas mecanizadas, ampliando a eficácia da condicionante
2.4.a da LP 506/2015, conclui-se então que não cabe ao Ibama, no âmbito do
licenciamento ambiental essa definição.

Éoparecer, que submetemos para conhecimento econsideração superior, bem como para
encaminhamento ao Procurador Federal Adriano Raphael Alves do Nascimento.

Segue cópia digitalizada do processo de licenciamento ambiental 02001.001182/2014-65
para conferência dos documentos citados, se pertinente.

4 - Referências ^P

1- CARLOS, TB. ANÁLISE DINÂMICA DE TORRES ESTAIADAS DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO SUBMETIDAS ÀRUPTURA DE CABO. Dissertação de Mestrado. Disponível
Z 2016^^^W ^^^ '̂̂ "^^^P^^^^^rt^^-Th^go-Brazeiro.carlos.pdf. Acesso em 16

Ln'i/1* • * X-ngu-Estreito e Instalações Associadas. Disponível
mo/^n'!T!f^01%20-%20Introdu%C3%A7%C3%A3o%20ao%20Capo/oC3%ADtuloo/o205.0 Rev.01.pdf. Acesso em 16 fev
2016

em

Brasília, 19 de fevereiro de 2016

Bruno Felipe de Mello SSSSSI"*
Analista Ambiental da COEND/IBAMA Mat: 2675S4°

^? Qiselk 'Bianca Siíva fraga
e$^lL_ COEND/CGENE/DILIC/IBAfiÍA

ii_-_„ o!Wí^»7_ Analista Ambientalhanca Silva Fraga Mat 147844p
Analista Ambiental da COEND/IBAMA

Janaina Juliana Maria Carneiro Silva
Analista Ambiental da COHID/IBAMA

a^ , ItotidusArtfav Qenvri
\ \ ) V» COEND/CGENE/DIUC/IBAMA

ikJj^üilT kWA^ÜAA Anatoí Ambiental
/mlèrurAithieóiiemori" Mat 2076963

Analista Ambiental da COEND/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenaçãode Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.002090/2016-64 COEND/IBAMA

Brasília, 19 de fevereiro de 2016

À Senhora Chefe da NLA/MG

REFERENCIA: PAR. 02001.000515/2016-09/COEND

Assunto: Encaminha Parecer 02001.000515/2016-09 COEND/IBAMA em resposta
ao MEMORANDO ELETRÔNICO N*> 1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN.
Processo 02001.001182/2014-65

1. Em resposta ao MEMORANDO ELETRÔNICO N--
1271/AGU/PGF/PFMG/DMF/SEAI/2015/ARAN, encaminho o Parecer
02001.000515/2016-09 COEND/IBAMA que contém os subsídio técnicos demandados.

2. Sem mais, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

IBAMA

Atenciosamente,

CLAUMA JEANNE DA SILVA BARROS
Coordenadora da COEND/IBAMA

pag. 1/1 19/02/2016 - 15:22
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE L~&Sr>
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

DESPACHO 02015.000265/2016-40 NLA/MG/IBAMA

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2016

ÀCoordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

Assunto: Ação Cautelar de Atentado empresa Belo Monte Transmissora de Energia
SPE S/A

Senhora Coordenadora da COEND

AJuiza da Única Vara Cível da Comarca de Ibiraci/MG está encaminhando cópia de inteiro
teor do processo referente aAção Cautelar de Atentado proposta pelo senhor Fabianano
José Zamperline tendo como requerido aempresa BELO MONTE TRANSMISSORA DE
ENERGIA SPE S/A.

AJuiza solicita que seja apurada eventuais infrações ambientais. Considerando que o
empreendimento da Linha de Transmissão esM sendo conduzido pela COEND
encaminhamos esse expediente para asjWodências que julgar necessárias.

IBAMA

SEBASTIACreüSTODIO PIRES

Coordenado! da NLA/MG/IBAMA

pag. 1/1 17/02/2016-11:53
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SECRETAR^OO,^DACO^^AD1.BU^-^
Rua. Governador Valadares, 45. centro, cep. o

IBIRACI-MG, aos 03 de novembro de 2015

Ofício n.307/15-HRC
MMA/IBAMA/COAD LAVRAS/MG
OF 02554.000011/2016-24
Origem. Secretariado Juteo da {,^
Comarca de tortaeTOg -l-5'
Data: 03/02/2016

rantGnui ísü.

Ilustríssimo Senhor:

'•-tsRfflnm^Ifl^^Q

M
>-*
CO

O

Pelo presente, afim de ta**«^í3

ZAMPERLINE eR^uer,docBE\°.^,m'„ Laminho aVossa Senhoria, acópia.SPE SA, que tramita por^^Zl^M^o parte integrante deste,
integral do presente processo de ü. M£l\W
para apuração de eventuais infrações ambientais.

Sem mais para o momento, apresento a
Vossa Senhoria, protestos de elevada estima econsideração.

Elisandra Aliè^sjíhtps Camilo
JuízadeDireito

Ilustríssimo SenhorEÜ do instituto Brasileiro dc M*«»
edos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
Rua José Maria Azevedo, n. 310 Centro
cep. 37.200-000 LAVRAS -MG
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJOGUEDES, 120- MORADA DACOLINA - RESENDE - RJ
CEP: 27 523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-mail: rarscO[reaco''É:a^yahí " í t t*i

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
IBIRACI - MG.

DISTRIBUIÇÃO EM APENSO AO
PROCESSO 0006379-77.2015.8.13.0297

AÇÃO CAUTELAR DE ATENTADO

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n°. 28.678.774-X, inscrito no
CPF (MF) sob n.° 257.635.448-38, residente e domiciliado
na Rua Ilídio Lopes de Oliveira, n.° 561 - Bairro Centro -
Cajobi/SP, por intermédio do advogado, infra-assinado,
conforme procuração anexa, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência, propor AÇÃO CAUTELAR DE ATENTADO
em face da empresa BELO MONTE TRANSMISSORA DE
ENERGIA SPE S/A, inscrita no CNPJ sob n.°
20.223.016/0001-7, com sede na Av. Presidente Vargas, n.°
955, SGCC TOWER - parte - Centro, Sala 1201, CEP:
20.071-004; com base nos seguintes fundamentos:

DOS FATOS

O Autor é proprietário da Fazenda Ribeirão do Ouro,
situada na Comarca de Ibiraci - MG, junto a qual a empresa

i i
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PROC-::::: 0-94.2015.8.13.0297

ATENTA

VAU ISA: 100.000,0£í

ISTR1BUi £>C! PQfi DEPENDÊNCIA
12/06/2015 AS 12el8r8

PR í NC • F ' Ü. ! B0063 79-77 . 2013.B. 13. 0297

[ZCA1 TÍTULO
RA At .'.: E>OS SANTOS CANIL!]

*** BUIfts B2971 3000: r490-4 <

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de 1a e 2' Instâncias

-edente

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Endereço do cedenle

*ua Goiás,229 - Centro - Belo Horizonte

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judiciárias -GRCTJ -WEB

Número da Guia: 0297.15.00017490-4

dentificaçâo do Contribuinte

:ABIANO JOSÉ ZAMPERLINE

Referência do Recolhimento

UENTADO/CÍVEL

:omarca/Vara: Ibiraci

'alordaCausa: r$ 100.000,00
iúmero do Processo: S/N"

)iscriminação dos valores a recolher

UF

MG

CNPJ

21.154.554/0001-13

CEP

30.190-925

Agência / Cód. Cedente

0085 / 562058-9

Nosso Número

24029715000174904-0

CPF/ CNPJ

25763544838

Custasde 1" instância

Taxa Judiciária de 1* instância
Cilaçâo Postal

VALOR TOTAL '

RS 435.66

RS 495.57

R$16.15

R$ 947,38

Informações Complementares

ATENÇÃO:
. Não pagar após o vencimento - 11/07/201S-

'Oora^0dCe0vaTidr'̂ S''"0,a/a-Cré$CÍmOS 2 COnCeder ^"-"«'abatimentos/deduçõesOprazo de validade da guia não se sobrepõe, derroga ou modifica oprazo processual anuo e-
3tZZ, í recolh:men,° 8e ,ara !*"> P«*ria 9uia autenticada mecanicamenteIToJl nuTaci
Mrõn cos t2£Í ~£SZZ?rVmT P0,° 9"'Chè de """ d0™rao«WS Nao 12/06/2015eletrônicos relativo ao serviço de agendamento ou outro similar que possa vi, aser cancelado. 1211171412

- BANCO DO BRASIL 11:38:51
8121

Data de Emissão

11/06/2015

Via - Autos

Data de Validade

11/07/2015
Valor do Documento

R$ 947,38
CÚHPROVttNIL DE PAÜAMtrlIO üt; 1ÜUL0S

R0HUGÜ A R S CORRÊA
2834-6 CONTA: 9.688 4

ECONÔMICA FEDERAL

10495620598902927104400817490483464860880094 .•"' .'•
NR. DOCUMENTO «J/ál

12/06/21315
947,36

947,38

2.957.CCD.C33.1BC.6AA

DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICAÇÃO

Leia no verso tomo cunservar este documento.
entre outras informações.

%
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA^- ,
OAB/SP N.° 173.951 / f\A
OAB/MG N.° 122.617 ^>_-^'

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES. 120 - MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP: 27 523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-mail: raríeíwre i

Requerida visa promover a Desapropriação de mais de 61
hectares de área produtiva, incluindo a sede do imóvel,
conforme consta dos autos do Processo n °
0297.15.000637-9 - Ação de Desaproprio - g^ ^
por esse douto Juízo de Direito.

A empresa Requerida é concessionária do Poder
Público Federal e, como tal, deve seguir as normas legais e
regulamentares para desenvolver sua atividade de
construção, operação e manutenção de instalações de
transmissão de energia elétrica.

Ao ajuizar a inicial da expropriatória e obter Liminar
de Imissão Provisória na Posse sobre grande parte da
Fazenda Ribeirão do Ouro, a empresa Requerida violou a
imissão de posse lhe concedida por esse nobre Juízo ao
passo que fez indevido uso da mesma à revelia das
normas vigentes que tratam da matéria conforme restará
evidenciado por meio desta cautelar.

Com efeito, o comportamento, ora impugnado
constitui inovação do estado Ha linV configurando hipótese
de Atentado, que urge seja purgado, nos termos da Lei.

DO DIREITO

Do atentado

Cumpre analisar, inicialmente, a disposição legal quanto à
figura do atentado, nos termos do Código de Processo Civil:
"Art. 879. Comete atentado a parte que no curso do processo:

I-viola penhora, arresto, seqüestro ou imissão na posse;

II - prossegue em obra embargada;

III - pratica outra qualquer inovação ilegal no estado de fato."
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊAU—TÍ

OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES. 120 - MORADA DA COLINA - RESENDE - l,„
CEP: 27.523-040 - CEL (24) 99854 0777 \ /b
e-mail: tarsco reac0rrea@vahoo.(3em hi

Desta feita, é inegável que a empresa Requerida
cometeu Atentado no âmbito do uso ilegal da Imissão de
Posse Provisória deferida por esse culto Juízo.
submetendo-se, assim, à previsão contida no inciso I, do
artigo 879 do CPC: senão vejamos:

Falta de Licença de Instalação - LI: A empresa
Requerida não dispõe de LI - Licença de Instalação expedida
pelo IBAMA para iniciar as obras de construção da SE
Estreito na área que pretende desapropriar junto à Fazenda
Ribeirão do Ouro.

Em consulta na internet, já que a empresa Requerida
se nega a dar explicações e prestar informações ao Autor,
foi possível constatar que a empresa Requerida possuí
apenas LP - Licença Prévia, conforme cópia anexa (doe. 2).

A LP foi emitida em 20/05/2015 pelo IBAMA e, na
forma da lei, serve apenas para declarar a viabilidade prévia
do projeto/empreendimento, mas, no entanto, não autoriza
nenhuma intervenção ou atividade construtiva que, também
na forma da lei, somente são permitidas com a expedição da
LI - Licença de Instalação.

Para maior clareza sobre o tema, informa-se:

LICENÇA PRÉVIA-LP

ALP deve ser solicitada na fase preliminar do planejamento da atividade. Éela que
atestara a v.abil.dade ambiental do empreendimento, sua localização e concepção e
definira as med.das m.t.gadoras ecompensatórias dos impactos negativos do projeto'
bem como as med.das potencializadoras dos impactos positivos. Sua finalidade é
def.n.r as condições com as quais oprojeto torna-se compatível com apreservação do
meio ambiente E também um compromisso assumido pelo empreendedor de que
seguira o projeto de acordo com os requisitos determinados pelo órgão ambiental.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - 11

LP^Ta,^ 3PÓS ° cumP"me"t° das condicionantes daL«nH » empreendedor am.c.ar as obras de instalação do empreendimento.
t ~ES£ - confirmação do órgão ambiental para com oempreendedor que
ZrÂT^rl TI COnstantes dos P|an°s, Programas e projetos ambien?aisapresentados atendem aos padrões de qualidade ambiental estabelecidos em normas
ambientais vigentes.

\ n
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OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES. 120 - MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP: 27.523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-mail: rarscoffeacerieaájyahoo sbmIw

Nota-se, assim, que a empresa Requerida jamais
poderia ter iniciado a construção da Subestação na Fazenda
Ribeirão do Ouro, como fez ilegalmente eabusivamente, nos
termos do Relatório Fotográfico anexo (doe. 3).

Ainda quanto à comprovação de que a empresa Belo
Monte, através da Imissão de Posse Provisória, iniciou
efetivamente as obras na Fazenda Ribeirão do Ouro
ilegalmente, junta-se em anexo, fotocópias das
plantas/projetos de parte das obras que estavam sendo
realizadas pelos operários da empresa durante a vigência da
imissão de posse, demonstrando-se claramente que mesmo
sem autorização ambiental para iniciar as atividades as
mesmas estavam em franca execução (doe. 4).

Mesmo porque, são muitas as condicionantes reunidas
na Licença Prévia que a empresa Requerida deve atender e

deTnsTaVlaçÍont0 &° ^^ ^ ™ ^ emÍtÍd& &LÍCença
As condicionantes são muito claras; exigem desde a

apresentação do PBA - Plano Básico Ambiental, até o
Projeto Executivo da Obra, dentre outros muitos
documentos, estudos e providências.

ARequerida visa passar por cima de tudo isso e se não
fosse a Suspensão Temporária da Imissão He Posse deferida
pelo TJMG, a citada abusividade e ilePalid,He estaria ainH,
sendo praticada -

Conforme notícia veiculada em material jornalístico na
internet, nota-se que a empresa Requerida, na busca por
atender seus interesses, realmente tem o hábito de ignorar
as leis brasileiras, buscando alternativas diversas para
realizar suas atividades mesmo quando não autorizadas ou
licenciadas pelos órgãos competentes. Nesse sentido
confira se uma publicação de fevereiro d* 9ms
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA

OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES ,20 - MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP. 27523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-mail: míscoteeaeorieai&ianoa •••:,- bf

^ESTADÃO

Sem licença, State Grid tenta atalho
para iniciar obras em Belo Monte

ANCRE BORUS. 0 tSl.UIODljf.tl II.
Xrm««»l!.02flM

K»m atalhe i..»^*»,*^,,^^^.^^^^^^^^

docuinaito qu. «elsrtna» fíbera pinicio das ote ***

(5»*i»r*« Etotrobrís! Fumas t Eletronorte. com 245S cad»)

refBtor». smbabtóno. depósito •«tintos rçeracionaa.

eIfoíimen!od(-fi1«jmol,BeloMomeia:far(?moSud^dcPak

cjullõroefros da kna A? bamaussâa'. dedaiou.

I" ^x^:ifPFrr-^^Pcntes c^°Ibama ^^^ ^̂,aL,t^^^,p- -;-^—^*-^ao.o

*»«^*l*^mí*4»a«t^^1-,g((llll.ll|Blè,a3|Ip • •N,lW"teà
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Ademais, frisa-se que tal comportamento ilícito
praticado pela empresa Requerida, descumpre requisito
expresso da DUP - Declaração de Utilidade Pública
expedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica para
viabilizar o ajuizamento da ação de Desapropriação
coníorme segue:

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA ANEEL N.° 5.131, DE 24/03/2015

Art. 3o Fica aBelo Monte Transmissora de Energia SPE S.A. obrigada a:

I - fiscalizar as terras destinadas à ampliação da Subestação Estreito
promovendo sua gestão sócio-patrimonial;

II - atender às determinações emanadas das leis e dos regulamentos
admin,strat.vos estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao
empreendimento, bem como aos procedimentos previstos nas normas e
Su9besSçãoOS qUe dÍSdplÍnam a construÇão. operação e manutenção da

l^S!^ZmTàna^ d° 3rt" 9° ^ ReS0lUÇã0 Normativa n° 560, de
IV - observar odisposto no §2o do art. 2o do Decreto-Lei n° 3365 de 21 de
Sííif-211: n°S '0CaÍS GmqUe a SubestaÇao atingir próprios públicostederais, estaduais ou municipais.

Quanto ao disposto no artigo 9o da Resolução
Normativa n.° 560. de 02/07/901? que também é dever da
Requerida atender, pede-se vênia para apresentar:

alrizLnCo"SSUemH 0brÍ9,aÇÕeS d° concessionário, permissionário ou
palaTfua obten^ *~ "* *»** °UP' S6m' COntud°' ser "**>

ca"daTarrrtnan°nLPrf0PrÍetárL0S 0U Possuidores. na ^e de levantamentocadastral ou topográfico, a destinaçao das áreas de terras onde serão

111 i
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RUA HUGO ARAÚJO GUEDES. 120 - MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP: 27 523-040 - CEL (24) 99854 0777
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implaritadas as instalações necessárias àexploração dos serviços de energia

II - promover ampla divulgação eesclarecimentos acerca da imolantar-ãn dn
empreendimento, para acomunidade eos proprietários ou po^s^dores das
JZ% ![em atin9,daS' mediante reuniao Pública ou ouí as açõesespec ficas de comunicação, tratando inclusive de aspectos reladonados a
dehmrtaçao das áreas afetadas eaos critérios para indenização

SLÍSS TnT eSf°rÇ0HS de ne9°ciaÇâ°. *» serão demonstradoscom a evolução da negociação disposta no Quadro-Resumo rin Anpvn i
SZ,°S, Pr°íftári0s ou Possuidores, objetivando promover de formaamgavel. a liberação das áreas de terra destinadas à implantação Z
instalações necessárias àexploração dos serviços de energia elétS
IV - avaliar as áreas de terra, benfeitorias e indenizações seaundn n*
avaliação^0"^08 "* ^ mantendo 4""lSE^S Se
ate7 ^mfZ^ emfefnd'mentos hidrelétricos, encaminhar, trimestralmente

qual sera dado publicidade no endereço eletrônico, em Jv^n^S
§ 1° Acomprovação da realização de audiência(s) pública(s) no âmbito rin

ssK.iaryrdo empreendíníemo suprn«2

**Ü32£Z£%S^ ^ empreSa ««*'
nh.Nà° comP--ova o atendimento de nenhuma de suas
obngações impostas por regulamentos específicos da
concessão que visa explorar. pcuucos aa

' I • .• •
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Ajuizou a Ação de Desapropriação, apresentando a
declaração de utilidade pública e diversas jurisprudências
no sentido de ser possível sua imissão de posse provisória;
mas, no entanto, todos os requisitos previstos para serem
atendidos/comprovados deixou passar em branco.

a) A empresa Requerida não despendeu nenhum
esforço em negociar efetivamente a desapropriação mm
° Autor Pel° contrário, ingressou sigilosamente em Juízo
com a oferta de valor irrisório em face do verdadeiro ônus
da Desapropriação;

b) Não atende as normas da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnica quanto a avaliação da
indenização, posto que sequer apresentou Laudo Técnico
de Avaliação, ou qualificação e assinatura do avaliador:

c) Não promoveu adequada divulgação sobre o
empreendimento na região de Ibiraci e Claraval; posto que
nenhum dos vizinhos do Autor têm conhecimento sobre o
projeto de construção da Subestação;

d> Náo houve a formação de autos de processo H»
negociação, posto que não houve negociação efetiva ao
passo que após alguns contatos superficiais realizados pela
Requerida com o Autor, a mesma não mais o procurou e
logo em seguida o surpreendeu com oacionamento judicial.

Enfim; a empresa Requerida não está em condições de
fazer valer os efeitos da DUP - Declaração de Utilidade
Publica, eis que desatende todos os requisitos exigidos para
sua verdadeira eficácia.

Ademais, a empresa Requerida, comprovadamente
nao reúne condições de fazer valer os direitos inerentes á
liminar provisória de imissão de posse deferida por esse
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ilibado Juízo de Direito, ante as comprovações, ora
apresentadas.

É evidente que no âmbito estrito do processo de
desapropriação, o Poder Judiciário analisa apenas as
questões fundiárias e indenizatórias, para deferir ou não a
liminar de imissão provisória na posse.

Presume-se a boa fé do Ente, Órgão ou Entidade
Expropriante.

Ninguém acredita que um Concessionário do
Governo Federal iria requerer Imissão de Posse para
praticar ilegalidades, descumprindo regras claras do
próprio Poder Concedente. bem como ferindo a
legislação ambiental e, como conseqüência, violando a
Imissão de Posse lhe deferida pela Justiça numa típica
configuração de Atentado.

Feito esse registro, também no âmbito da configuração
de inovação no curso da ação por desvio de conduta e
ilicitude praticada no uso de direitos decorrentes da ação de
desapropriação, nota-se que há fatos concretos aparentes
capazes de configurar nulidade na Ação de Desapropriação,
nos termos de recente julgado proferido pelo STJ - Superior
Tribunal de Justiça, conforme abaixo:

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA AMPLIAÇÃO DE
DISTRITO INDUSTRIAL. ART. 5o, § 2°, DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941. PROJETO
INEXISTÊNCIA. 1. No caso sub oculi, apesar de o Tribunal a quo afirmar, em determinado
trecho do acórdão recorrido que a desapropriação em comento ainda "se encontra na
primeira fase de declaração de utilidade pública do bem", em outro ponto do aresto afirma
expressamente que "O município já efetuou o depósito do valor obtido após a avaliação
efetuada por Avaliador Judicial da comarca (fls. 52/53), e foi deferido o pedido de imissão
provisória na posse do bem (fl. 54)." (fl. 191, e-STJ). 2. Destarte, a desapropriação objeto do
presente recurso não está apenas na fase inicial do processo, com a exteriorização da
vontade do ente expropriante por meio do respectivo decreto expropriatório no caso
vertente, ja houve a avaliação do imóvel e foi deferida a imissão provisória na posse 3 A
desapropriação por utilidade pública para fins de construção ou ampliação de distrito
industrial deve ser precedida de prévia aprovação do respectivo projeto, nos termos do §2o
do art. 5 do Decreto-Lei 3.365/41, o qual deve delimitar a infraestrutura urbanística
necessária, contemplando a realização do Estudo Prévio/tie Impacto Ambiental (EIA) e o
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respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), indispensáveis à criação da unidade
industrial. 4. Destarte, não havendo prévio projeto, nulos são os atos subsequentes ao
decreto expropriatório, como no caso vertente. Recurso especial provido (REsp 1426602 /
PR - RECURSO ESPECIAL - 2013/0348339-0 - relator: Ministro HUMBERTO MARTINS
(1130)-Julgamento: 11/02/2014)

Sem prejuízo dos abusos e irregularidades acima,
pondera-se que não foi apresentado pela Requerida o
projeto básico ou executivo da construção da subestação,
ou sua aprovação.

Também não foi apresentado EIA - Estudo de Impacto
Ambiental nem muito menos EIV - Estudo de Impacto de
Vizinhança.

Tal situação pode tornar nulos todos os atos do
processo de desapropriação, posto que o projeto e suas
aprovações devem ser prévios a expropriação da área de
terras e a construção do empreendimento respectivo.

Nos últimos dias, enquanto ainda vigente a Liminar de
Imissão Provisória na Posse deferida por esse ilustre Juízo
de Direito; a empresa Requerida já estava executando as
atividades de construção da subestação na área pretendida,
fazendo escavações no meio da lavoura de feijão do imóvel
rural, sem, contudo, apresentar qualquer projeto ou
aprovação.

É certo que o texto da lei, ao fazer a exigência de
aprovação governamental do respectivo projeto, utiliza a
expressão "criação ou ampliação de distritos industriais",
enquanto o caso dos autos se refere à subestação de energia
elétrica. Confira-se:

Decreto-lei n.° 3.365/41

Art. 5°(...)

Lustra dílVnHÇp°Hfl desapraPriaÇ.â0 Para fins ^ criação ou ampliação de distritos
ocS? P ! aPr°vaçao, previa e expressa, pelo Poder Público competente do

respectivo projeto de implantação". (Incluído pela Iei n° 6.602 de 1Q7S)
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Todavia, nota-se que o legislador utilizou o termo
"distrito industrial" de forma ampla, para classificar
empreendimentos de grande porte que exigem uma grande
ocupação fundiária.

No caso em apreço, pondera-se que a subestação de
energia elétrica será uma das maiores, senão a maior, do
País; necessitando de uma área de 61,0550 hectares para
ser instalada.

É um empreendimento industrial de grande vulto.

Embora não seja um distrito industrial, tal subestação
de energia elétrica será muito maior do que centenas de
distritos industriais existentes no Brasil.

A Fazenda Ribeirão do Ouro, além da Sede que será
consumida pela Desapropriação, possui rios, área de mata,
está localizada em parte dos territórios de dois
Municípios flbiraci/MG e Claraval/MG). e é rodeada por
diversos outros imóveis rurais, com áreas produtivas e
famílias instaladas.

Assim, os efeitos e reflexos da instalação dessa
subestação de energia elétrica precisam ser devidamente
analisados, a fim de que os impactos de vizinhas e
ambientais sejam identificados, mitigados e compensados
na forma da Lei.

A empresa Requerida sequer apresentou no processo
documento dos Municípios de Ibiraci e Claraval quanto à
regularidade da obra ou atendimento da Legislação de Uso
e Ocupação do Solo.

Também não apresentou Alvará de Construção
expedido pelos Municípios de Ibiraci e Claraval. Como já
dito, há muitas irregularidades perpetradas pela empresa

r 11
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Requerida que por seu comportamento demonstra nenhum
respeito pelas leis brasileiras; visto que descumpre inclusive
as regras da própria concessão pública que adquiriu através
de processo licitatório junto a ANEEL.

Das conseqüências do atentado

Neste ínterim, sendo patente a existência do atentado,
faz-se necessário obrigar as disposições do art. 881 do
Código de Processo Civil, que se transcreve:

"Art. 881. A sentença, que julgar procedente a ação, ordenará o
restabelecimento do estado anterior, a suspensão da causa principal e
a proibição de o réufalar nos autos até a purgação do atentado.

Parágrafo único. Asentença poderá condenar oréu a ressarcir àparte
lesada as perdas e danos que sofreu em conseqüência doatentado."

DO PERICULUM IN MORA' E DO 'FUMUS BOM IURIR'

Diante de todo o explanado, é indubitável o direito
ameaçado do Autor, eis que proprietário das terras em
apreço está vendo uma empresa praticar diversas
abusividades e ilegalidades em sua área, sem que o projeto
do empreendimento esteja aprovado ou que haja licença
ambiental para tanto.

Trata-se de risco iminente de prejuízos futuros
incalculáveis.

Odepósito prévio realizado na Ação de Desapropriação
pela empresa Requerida é insuficiente para indenizar a
expropriação.

Portanto, o risco de prejuízo ainda é maior diante da
insegurança gerada pelas ilegalidades, ora alegadas.

12
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Se porventura o IBAMA negar a LI - Licença de
Instalação ou modificar a localização da Subestação, o
Autor teme por sofrer drásticas lesões em seu patrimônio.

Desta feita, para que não reste ineficaz a ação
principal ou o próprio desfecho da desapropriação,
resultando em prejuízos irremediáveis para o Autor, revela-
se indispensável a medida cautelar ora pleiteada.

DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, e com todo respeito a esse
Juízo, requer-se:-

1 -Seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente
AÇÃO DE ATENTADO, ordenando o restabelecimento do
estado anterior, a suspensão da causa principal e a
proibição da empresa Belo Monte de falar nos autos até
a purgação do Atentado, nos termos do art. 881 do Código
de Processo Civil.

1.1 - No que se refere ao restabelecimento do estado
anterior, frisa-se que deve a empresa Belo Monte,
independentemente de possuir ou não imissão provisória na
posse vigente, ser proibida de realizar qualquer atividade de
construção na Fazenda Ribeirão do Ouro, enquanto não
comprovar nos Autos da Ação de Desapropriação:

13
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a) que possui LI - Licença de Instalação expedida pelo
IBAMA para realização das obras de construção/ampliação
da SE Estreito;

b) que o projeto executivo da obra foi aprovado e que
realizou EIA e EIV;

c) que possui Alvará de Construção dos Municípios de
Ibiraci e Claraval;

d) que, por fim, atende todos os requisitos previstos no
artigo 3o da Declaração de Utilidade Pública (Resolução
Autorizativa ANEEL n.° 5.131, DE 24/03/2015), em
especial, o disposto no artigo 9o da Resolução Normativa n.°
560, de 02/07/2013.

2 A citação da Requerida para, querendo, apresentar
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 802
do Código de Processo Civil, sob pena de serem tidos como
verdadeiros os fatos ora alegados, consoante disposição do
art. 803 do mesmo diploma legal.

3 - A autuação desta em separado, conforme determinação
do art. 880 do Código de Processo Civil.

Pretende provar todo o alegado mediante prova
documental, testemunhai, depoimento pessoal do
Representante da Requerida e demais meios de prova em
Direito admitidos, nos termos da lei.

14





RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.° 173.951
OAB/MG N.° 122.617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES, 120- MORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
CEP: 27.523-040 - CEL (24) 99854 0777
e-mail: raiscasraacoriea^vahGfl com bi

Dá-se à presente causa o valor de R$ 100.000,00
(Cem mil reais).

Termos que,
Pede deferimento.

iraci/MG; 08 de junho de 2015

/,*-- '.""

RODRIÒO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP-173.951 - OAB/MG - 122.612

Advogado

ANEXOS:

1 - PROCURAÇÃO;
2 - LICENÇA PRÉVIA (LP);
3 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;
4 - FOTOCÓPIA DE PLANTAS DAS OBRAS EM EXECUÇÃO
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

**jM-

í

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, brasileiro, casado
empresário, portador do RG n°. 28.678.774-X, inscrito no CPF (MF)
sob n" 257.635.448-38, residente e domiciliado na Rua Ilídio Lopes
de Oliveira, n.° 561 - Bairro Centro - Cajobi/SP, pelo presente
Instrumento Particular de PROCURAÇÃO, nomeia e constitui seu
bastante procurador o Dr. RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES
CORRÊA, inscrito na OAB/SP sob n.° 173.951 e OAB/MG- 122 617
com escritório na cidade de Resende - RJ, na Rua Hugo Araújo
Guedes, n°. 120 - Morada da Colina, CEP: 27.523-040 ao qual
confere amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia, em qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito
as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e
outras ate a final decisão, usando os recursos legais e, renunciar
direitos transigir, firmar compromissos ou acordos, retirar
mandados, podendo, para tanto, firmar recibos, termos de
recebimento retirar e juntar guias, pagar taxas e emolumentos por
ventura devidos, podendo ainda substabelecer esta a outrem com ou
sem reservas de iguais poderes, especialmente para ingressar com
Ação de Atentado em face da empresa BELO MONTE
TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S.A, na Comarca de Ibiraci -
MG.

Resende/RJ; 09 de junho de 2015.

JOSÉ ZAMPERLINI
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fa Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeiro Grau

PROJCESSO N*

CERTIDÀO

Em atenção ao disposto no Art Io do
200/CGJ/2010 que alterou o §2o do Art 114 do Provimento 161/CGJ/2006, INFORMO
Peüç; io Inicial, ficaram omissos os seguintes requisitos de qualificação das partes:
REQDERENTE(s).
() Nome completo da(s) parte(s) (proibido ouso de abreviações);
( ) E;tado civil;
<k)F;fiação;
( ) Nacionalidade;
( )Pofissão;
( ) Numero do documento de identidade;
00 Órgão expedidor do documento de identidade;
( ) Ntaierode Inscrição do CPF ouCNPJ;
( )DJomicílio eresidência;
fy)CEP.

REQDERIDO(s).
( ) Nome completo da(s) parte(s) (proibido ouso de abreviações);
( ) Estado civil;
OFliação;
( ) Nacionalidade;
( )Pofissão;
() Número do documento de identidade;
( ) Qrgão expedidor do documento de identidade;
&) Número de Inscrição do CPF ou CNPJ; -õ .WlOvôLq
( ) domicílio e residência;

Ibiraci, At> de

Cód.10.30.800-8 t„ *>«,juoikom)

\JJ>
de 2.015

.M.
aeDale

Distribuidora/Contadora Judicial
Matrícula F0081885





CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Dr.
ELISANDRA ALICE DOS SANTOS CAMILO, MMa Juíza de Direito desta
Comarca.

Ibiraci-MG, aos 12 de junho de 2015.

Hélbio/R. Cintra

Oficial de Apoio Judicial
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DESTINATÁRIO: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE SA

AV PRESIDENTE VARGAS. 955 - sala 1201 - CENTRO - RIO DE JANEIRO

SFDC-6 COMARCA DE IBIRACI - JUSTIÇA COMUM

FÓRUM JOÃO SOARES
AV GOVERNADOR VALADARES.45 - CENTRO - CEP: 37990000 - (35) 3544-1100 - IBIRACLMG

CARTA DE CITAÇÃO GERAL (TEXTO LIVRE) V^

Processo: 0008680-94.2015.8.13.0297/0297 15 000868-0 - ATENTADO
Nome da Vara: SECRETARIA DO JUÍZO Distribuição: 12/06/2015
REQUERENTE: FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE
REQUERIDO : BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE SA
Pessoa a ser Citada: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE SA

Representante Legal: NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
Pela presente, fica V. Sa. Citado(a) para apresentar defesa, no

integrante deste..

deprazo

A

anexo cópia de ff. 33 que fica
dias. Após, ao MP com urgência. Ibiraci-MG, aos 12.06.2015. .isandra Alice
Camilo - Juíza de Dir^ítg.-OF^egue em

05 (cinco)

dos Santos

fazendo parte

SERVENTUÁRIO - Emissão em: 12/06/2015

Ao comparecer em Juízo, esteja trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DEMINAS GERAIS - COMARCA DE IBIRACI

.1ETENTE: FÓRUM JOÃO SOARES

ftVGOVERNADOR VALADARES. 45-IBIRACI - CENTRO

CEP: 37990000

CARTA DECITAÇÃO GERAI. (TEXTO LIVRE) Emissão: 12062015
0008680-94.2015.8.13.0297 - SECRETARIA DO JUÍZO

0297 15 000868-0

DESTINATÁRIO: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE SA
AV PRESIDENTE VARGAS. 955 - sala 1201

BAIRRO: CENTRO

CII": 30071004 RIO DL JANEIRORJ

Assinatura c Dam - Rceebcdor Nome Legível - Reeebedor

Se for o caso, cole AQUI a

etiqueta de registro

9=i:3576iS.'2:i^

Dí f,T-

7JMG

Correios'

OCORRÊNCIA:
( ) Mudou-se
( ) Desconhecido
( ) Recusado
( ) Endereço

( ) Ausente

rovante Vara:

dc 0901
trega

iniciado Postagem

Unidade Desuno
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VISTA

•* t

é? ' :

Nesta data, abro vista dos presentes autos ao Doutor
ANDRÉ FERNANDO COLUCÇO. DD. Representante do
Ministério Público.

Ibiraci-MG, aos 16 de junho de 2015

Patrícia Barbosa Rodrigues
Estagiária





MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Proc. n°0297 15 868-0

MM. Juíza,

ÍUi
Lo Fl_

AS3.

A presente ação de atentado busca, em síntese, afastar a imissão
provisória na posse concedida à empresa Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A na ação
de desapropriação em apenso (fl. 345-348).

Contudo, o requerente aponta como causa petendi o fato da empresa Belo
Monte ter iniciado as atividades de instalação da subestação sem a emissão da respectiva licença
ambiental pelo IBAMA, bem como pela empresa não apresentar autorização municipal para
construção.

Manifestamos.

As irregularidades apontadas na inicial, por si só, não são fundamentos
suficientes para afastar a imissão da posse concedida e paralisar o empreendimento na esfera
judicial.

Considerando que o início do licenciamento ambiental se deu no âmbito
da Administração Federal, através do IBAMA, cabe a este analisar as irregularidades ora
apontadas, fato que não interfere na posse concedida em sede de desapropriação por utilidade
pública.

No mais, evidente o interesse da União no licenciamento ambiental do
empreendimento em tela, diga-se de passagem, interesse público primário nacional, que remete a
questão à competência da Justiça Federal e atribuição do MPF.

Por fim, as ações em tela são formadas por partes capazes, e não
envolvem terras rurais objeto de litígios possessórios ou que encerrem fins de reforma agrária, ou
seja, não há interesse que enseja a intervenção do MPMG na ação de desapropriação e, por
conseqüência lógica, nesta cautelar, nos termos do art. 5o, XVI, da Recomendação n° 16/10 do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Ante o exposto, requeremos:

1. seja extraída cópia integral da presente ação e encaminhada ao IBAMA
e o MPF visando apuração das infrações ambientais aventadas;

2. ante a falta de interesse do MPMG, pela continuidade do presente
independente da participação deste subscritor.

Ibiraci, 24/06/15.

André Fernando Colucço
Promotorde"Justiça

"Snajn^m^ £.*.!«•*.«.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE IBIRACI, ESTADO DE MINAS GERAIS.

CONTESTAÇÃO

PROCESSO N° 0008680-94.2015.8.13.0297
MEDIDACAUTELAR DE ATENTADO.
REQUERENTE: FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE.
REQUERIDA: BELO MONTE TRANSMISSORA DE NERGIA SPE S.A.

BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE.

S.A, pessoa jurídica de sociedade de propósito específico, constituída nos termos de seu
incluso Estatuto Social (DOC. I) sob a forma de Sociedade Anônima, inscrita no CNPJ/MF
sob n.° 20.223.016/0001-70, com sede no município e Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida Presidente Vargas, n° 955, sala 1201, SGCC Tower, Centro - CEP 20.071-004,

por intermédio de seus advogados, infra-assinado, consoante o anexo instrumento de
procuração (DOC. II), onde consta o endereço para recebimento de comunicações

processuais, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência MEDIDA CAUTELAR

DE ATENTADO promovida por FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, já qualificado
nos autos, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil, para apresentar a

competente CONTESTAÇÃO, com fundamento nos fatos e argumentos a seguir

expostos:

SÍNTESE DOS FATOS EXPOSTOS NA INICIAL
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Alega o Requerente que a Requerida ao ajuizar a ação

desapropriatória e "obter a liminar de imissão provisória na posse sobre grande parte

da Fazenda Ribeirão do Ouro" fez uso de forma ilegal da liminar concedida, iniciando a

construção do empreendimento em pauta a competente Licença Ambiental de Instalação

(L.I.) expedida pelo IBAMA, sendo que buscou tal documento, via internet, mas

somente encontrou a Licença Prévia (L.P.), mencionando também que a Requerida se

recusou a lhe fornecer os documentos para tal mister. (Grifos nossos)

Adiante assevera que deveria a Requerida buscar junto às

Muncipalidadesda Região, e que abrangem o imóvel a ser desapropriado, os competentes

alvarás autorizativos para construção do empreendimento elétrico presidido pela

Requerida. Além disso, alega que o preço o depositado a título de oferta prévia

indenizatória é vil; que a terá a sede de sua fazenda desapropriada; que a Requerida não

despendeu nenhum esforço em negociar com o Requerente, que não foi apresentado o

EIA - Estudo de Impacto Ambiental e nem EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança. E

devido a tudo isso, menciona que terá um prejuízo irreparável, se porventura o IBAMA

negar a LI. à Requerida.

Ao final, pleiteia pela concessão de liminar para suspender a causa

principal e proibir a empresa Belo Monte de falar nos autos e de realizar quaisquer

atividades de construção na Fazenda Ribeirão do Ouro enquanto não comprovar que

possui L.I., EIA e EIV, bem como os alvarás de construção dos Municípios de Ibiraci e

Claraval, dando à presente causa o valor de R$ 100.000,00. Eis o breve resumo da peça

vestibular.

DA INTRODUÇÃO DA CONTESTAÇÃO

Antes de se adentrar às questões preliminares e de mérito, incumbe à

Requerida demonstrar a Vossa Excelência que alguns fatos narrados pelo Requerente não

passam de meras alegações "jogadas ao vento", com o fito exclusivo de sensibilizar esse

2
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nobre Juízo de Direito e lhe conceder uma liminar para prejudicar a Requerida, e, por
conseqüência, toda acoletividade. Eadiante começa acair por terra aaventura jurídica
do Requerente:

Primeiramente, cumpre destacar que o Requerente alega que a

Requerida não despendeu nenhum esforço em negociar efetivamente a desapropriação
com o Autor, porém, deixou de mencionar que a liminar estava suspensa por
determinação do Exmo. Des. Alberto Diniz Júnior, Relator do Agravo de Instrumento
interposto pelo Autor, e, que esse magistrado determinara a reunião das partes para uma
sessão de conciliação a ser realizada no próximo dia 20/07/2015; audiência esta
antecipada e realizada no dia 15/06/2015, onde ficou evidenciado que as partes
divergem nos valores ofertados pela Requerida e nos pretendidos pelo Requerente,
conforme se demonstra cópia da mencionada ata da audiência (DOC. III). Portanto, fica
devidamente formalizado nos autos que as partes se reuniram e negociaram acerca da
indenização ofertada, porém, não chegaram a um consenso comum, demonstrando que
as alegações expostas na peça exordial da ação desapropriatória são verídicas. Ediante
disso, restou a liminar de imissão de posse restabelecida, conforme tópico final da

decisão prolatada, In verbis:

"(...) Assim, sem maiores delongas e considerando que o

empreendimento é de utilidade pública e que o valor de avaliação

prévia já se encontra depositado nos autos (fls. 112-TJ), hei por bem

de determinar o imediato restabelecimento da liminar levada à efeito

às fls. 107/109-TJ e 84/86 dos autos principais, da lavra da ilustre

Magistrada Elisandra Alice dos Santos Camilo. Dê-se ciência à ilustre

Magistrada com a devida urgência que o caso requer. Após, venham-

me os autos conclusos para fins de análise do mérito posto neste

recurso de Agravo de Instrumento. "Belo Horizonte, 15 de junho de

2015. (a)DES. ALBERTO DINIZ JUNIOR-Relator
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Menciona que a sede da Fazenda Ribeirão do OurcTSeTá desapropriada

pela Requerida e que o preço ofertado não cobrirá os prejuízos que terá coma
desapropriação. Infelizmente, não tem como prosperar tais fatos:

A uma, porque R$ 3.527.958,01 (três milhões, quinhentos e vinte e

sete mil, novecentos e cinqüenta e oito mil e oito centavos) jamais poderá ser
considerado como quantia vil, além do mais, quando a lei faculta ao proprietário, desde o
início da ação desapropriatória, o levantamento de 80% dessa quantia (artigo 33, §2°, do
Decreto Lei n° 3.365/41), sem prejuízo do prosseguimento do feito e majoração futura

da indenização.

Aduas, porque o Requerente quer valer crer que a sede da fazenda

será desapropriada, porém, esqueceu-se do fato que os prepostos da Requerida
conhecem o imóvel e determinam com exatidão que referida sede fica a 4,5 km de

distância da área a ser desapropriada, alegação essa demonstrada através das fotos de

satélite abaixo.

Mapa sem título
Escreva jrradescncâopara seu mapa

[CjQógle

r;r / Legende

?* 1 ,2* Elemento 1

Elemento!

/•:/:/-Ml 769
i •.»

il PioCanoar,

.*. Trilha 0001

* „ *AWIV-M- 1770 1

7 7 1 768

•

•

Figura 1- Área a ser desapropriada e estrada sentido à sede da Fazenda (linha amarela)
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Figura 2 continuação da estrada para sede da Fazenda (linha amarela)

Figura 3 Continuação da estrada/ Ponto Azul: sede da Fazenda Ribeiro do Ouro = 4,5 km da

área a ser desapropriada

CEL:(66) 8114-6914 - e-mail: muriloofilho@carlonieoliveira.adv.br - Dr. Murilo de Oliveira Filho





Figura 4 - Ponto azul da figura 3 ampliada.

De inicio, nesta ação, acredita-se que o Requerente possui exclusiva

pretensão em não ser prejudicado pela falta de eventual licença ambiental, colaciona aos

autos matéria jornalística de fevereiro/2015, indicando que a Requerida tenta burlar a

legislação ambiental para conseguir seu intento. Ora Excelência, trata-se de matéria

jornalística passada desprovida de documentos ou provas cabais que corrobore a sua

pretensão liminar, bem como de mérito. Explica-se que o objeto desta lide se resume em

uma única palavra: DINHEIRO!! Se a Requerida tivesse acatado a absurda pretensão

indenizatória do Requerente, hoje ele não estaria preocupado com eventual desrespeito à

licença ambiental expedida pelo IBAMA ao empreendimento, seja ela Prévia, de

Instalação ou Operação.

Ao longo de vários anos de experiência jurídica em empreendimentos

dessa natureza, menciona-se que esta ação nada mais do que uma estratégia utilizada

pelo proprietário, com a finalidade de ver majorada a sua indenização. Sua intenção é

minar o empreendedor com ajuizamento de ações procrastinatórias e infundadas, para

que, quando tiver sorte, conseguir uma liminar e atrasar o cronograma do

empreendimento, com isso, forçar a empresa a fechar um acordo no patamar que

CEL:(66) 8114-6914 - e-mail: muriloofilho@carlonieoliveira.adv.br - Dr. Murilo de Oliveira Filho
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deseja, pois sabe que a multa por atraso no cronograma é muito alta, e isso acarretará

num prejuízo muito maior do que a majoração pretendida pelo proprietário.

Suas alegações são jogadas à apreciação sem poder probatório, pois

menciona que a Requerida se negou a lhe fornecer os documentos mencionados na

exordial. Disso decorrem as seguintes indagações: Há alguma notificação para tal fim

juntada pelo Requerente nesta cautelar? Foi ajuizada alguma medida cautelar de exibição

de documentos ou de antecipação de provas pelo Requerente neste Juízo? A resposta é

NÃO!!! Alei lhe faculta tais medidas para dirimir a dúvida levantada nesta lide, porém,

preferiu utilizar dessa aventura jurídica para tumultuar a relação e procedimento judicial

da desapropriação.

Desse modo, cabia à Requerida trazer ao conhecimento desse Douto

Juízo de Direito um pouco das artimanhas e estratégias que envolvem esse tipo de

empreendimento, que possuem a única e exclusiva pretensão de majoração da

indenização e enriquecimento ilícito, bem como trazer ao vosso conhecimento a verdade

dos fatos no caso em questão.

Por conseguinte, malgrado os argumentos expendidos na peça

vestibular, passa a Requerida a demonstrar que as alegações trazidas à baila não

possuem respaldo jurídico para seu acolhimento. Senão vejamos:

DAS PRELIMINARES
(artigo 301, do Código de Processo Civil)

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
(Artigo 301, inciso II, do Código de Processo Civil)

Em sede de preliminar, a Requerida, com fundamento no estatuto

processual vigente demonstrará que o objeto da presente demanda é apenas
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procrastinar a ação principal de desapropriação, bem como de tentar buscar eventual

decisão que lhe beneficie e cesse os efeitos da liminar de imissão de posse.

Das próprias palavras do Autor evidencia-se que sua pretensão é

procrastinatória, pois seu pedido principal abrange na paralisação dos trabalhos na área

desapropriada por falta da Licença Ambiental de Instalação (LI.) a qual, deveria ser

expedida pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis, autarquia federal.

Nesse sentido dispõe o artigo 7o, da Lei Complementar n° 140/2011:

Lei Complementar 140/2011

Art. 7a São ações administrativas da União:
(...)
XIV-promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e
atividades:

(...)
e) localizados ou desenvolvidos em2 (dois) ou mais Estados;

Com efeito, considerando que o licenciamento ambiental do

empreendimento de utilidade pública da ação principal é competência da referida

Autarquia Federal, deveria o Requerente ter promovido tal demanda na Justiça Federal,

incluindo o IBAMA no polo passivo ou como terceiro interessado!

Nesse passo, a competência é considerada absoluta, em princípio,

quando fixada em razão da matéria, em razão da pessoa ou pelo critério funcional.

Assim, derivando o interesse explícito do IBAMA na causa em comento, torna-se

competente a Justiça Federal para processar e julgar esta lide (artigo 109,, inciso I, da
Constituição Federal).

Ante o exposto, a Requerida requer o acolhimento da preliminar em
pauta, devendo ser declarada a incompetência absoluta desse Douto Juízo de Direito,

__ 8
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com a conseqüente remessa dos autos à Vara única da Justiça Federal de"5ão Sebastião

do Paraíso-MG, conforme determina o artigo art. 113, § 2o, do Código de Processo Civil.

k

DA CONEXÃO ENTRE AÇÕES
(Artigo 301, inciso VII, do Código de Processo Civil)

O Requerente promoveu o ajuizamento de uma ação com a mesma

causa de pedir e o mesmo objeto da presente lide perante a Vara Única da Justiça

Federal de São Sebastião do Paraíso-MG (Processo n° 0001749-93.2015.01.3805),

conforme se verifica da cópia da petição inicial e da decisão prolatada por aquele Juízo

(DOC. IV), da qual extrai-se a seguinte menção:

"Trata-se de ação de conhecimento, com pedido liminar, ajuizada

por Fabiano José Zamperline em desfavor do IBAMA e da empresa

Belo Monte Transmissora de Energia SPE S/A.

Argumenta o autor que é proprietário de um imóvel rural

denominado Fazenda Ribeirão do Ouro, situado no município de

Ibiraci/MG, do qualpretende a empresa Belo Monte Transmissora de

Energia SPE S/A desapropriar 61 hectares.

Segundo a inicial, foi deferida imissão na posse pela Justiça

Estadual. A decisão foi suspensa pelo Tribunal de Justiça de Minas

Gerais, que designou audiência de conciliação queserá realizada no

dia 20/07/2015. O IBAMA concedeu licença prévia para o

empreendimento, mas a empresa estaria praticando atos que

excedem os limites da licença concedida. Também afirma o autor

que há equívoco do IBAMA ao permitir a utilização de torres
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Gritos nossos

Dessa forma, observa-se que na ação já em trâmite, na Justiça

Federal e desta que ora está sendo ajuizada, o objeto e a causa de pedir são comuns, e,

assim, a conexão é a medida que se impõe para que não haja, ao final, decisões

conflitantes, conforme disposto no artigo 103, do Código Civil, que dispõe: "Reputam-se

conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir".

Ante o trâmite de ação com o mesmo objeto e causa de pedir,

necessário se faz também a aplicação do artigo 106, do Código de Processo, que

determina: "correndo em separado ações conexas perante juizes que têm a mesma

competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro

lugar".

DA CARÊNCIA DE AÇÃO
(Artigo 301, inciso X, do Código de Processo Civil)

Excelência, trata o empreendimento de utilidade pública em pauta da

ampliação da Subestação Estreito ± 800kV - 3.500MWC, nos quais todos princípios

constitucionais devem e foram observados.

Menciona o Requerente que a Requerida se recusou a lhe fornecer os

documentos de que trata esta ação e que não encontrou na internet a licença de

instalação do empreendimento.

Cumpre salientar que ao cidadão brasileiro é resguardado o direito de

receber dos órgãos públicos todas as informações de seus interesses, bem como é

resguardado o direito de petição, independentemente de pagamento de taxas. Direitos

esses resguardados nos dispositivos constantes do artigo 5o, incisos XXXIII, XXXIV,
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alínea "a", da Constituição Federal, que nesta oportunidade^ pede=sé' vênia para

transcrevê-los:

"Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do

Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento

de taxas:

a) - o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou

contra ilegalidade ou abuso de poder; (...)"

Desde o início dos trabalhos, onde foi tentada a coleta da "autorização

de passagem" para realização de estudos topográficos e geológicos, bem como no

decorrer da ação de desapropriação promovida pela Belo Monte Transmissora de Energia

SPE S/A em relação ao Sr. Fabiano José Zamperline, a Requerida sempre deixou claro a

formalidade, legalidade, publicidade e moralidade dos atos que tem por objetivo pôr em

prática o empreendimento de utilidade pública sob exame.

Todos os documentos estão disponíveis aos interessados, e seriam

entregues ao Requerente sem custo nenhum ou obstrução por parte da concessionária

de serviço público, face os princípios retro mencionados, e que poderiam ser pleiteados
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por escrito, via notificação, ou até mesmo por e-mail, já que o Requerente possui os

contatos dos prepostos da empresa Requerida. Caracteriza-se, portanto, a ausência de

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o que

impõe a extinção sem resolução de mérito do presente processo cautelar.

Não houve requerimento no âmbito administrativo, bem como prova

de recusa da Requerida e seus prepostos no fornecimento dos documentos solicitados

nesta medida cautelar.

Com efeito, estando os direitos do Requerente resguardados

constitucionalmente, e sendo que eles não foram buscados no âmbito administrativo pela

parte autora, lhe falta interesse processual, motivo pelo qual a extinção sem resolução de

mérito é medida de Justiça a ser imposta.

Nesse diapasão, colaciona-se o seguinte julgado:

Tribunal de Justiça de Goiás - TJGO.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - Processo administrativo - Ausência de

ocultação - Carência da ação.

Não comprovado que a administração pública tenha negado ao interessado

acesso a processo administrativo mas, ao contrário, ministrou-lhe

informações quando solicitada, deverá o autor ser julgado carecedor da

ação cautelar para exibição do referido processo. (TJGO - Duplo Grau de

Jurisdição n"3.629 - Goiânia - 3"Câm. - ReL Des. Jamil Pereira de Macedo

- J. 21.11.95 - DJ28.12.95).

Ante o exposto, a Requerida, data máxima vênia, vem à presença de

Vossa Excelência pleitear pelo acolhimento da preliminar em apreço, e, a conseqüente

extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV e VI, do

Código de Processo Civil.

12

CEL:(66) 8114-6914 - e-mail: muriloofilho@carlonieoliveira.adv.br - Dr. Murilo deOliveira Filho f,



BRANCO



BMTE #Wfc
- I ',, : •

Ji

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
(Artigo 301, inciso III, do Código de Processo Civil)

DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

= Da narração dos fatos não decorrer logicamente à conclusão =
(Artigo 295, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil)

Excelência, ORequerente, infelizmente, através de medidas

infundadas, tenta em vão, ludibriar esse Douto Juízo de Direito para de imediato tentar

mais uma vez suspender a imissão provisória na posse do imóvel a ser desapropriado,

com a falsa assertiva de que a Requerida deu início à construção da subestação.

Como bem asseverou o MM. Juiz de Federal da Vara Única de São

Sebastião do Paraíso na fundamentação de sua decisão que indeferiu a pretensão do

Requerente naquele Juízo, não há prova que determine a violação das condicionantes do

IBAMA impostas na Licença Prévia.

E arrematou: "As fotos de fls. 22/25 não denotam a existência de

atividades de construção do empreendimento, que somente podem ser efetuadas após a

concessão de Licença de Instalação. As fotos antes denotam um trabalho de pesquisa,

sem a presença de qualquer material ou equipamento que indique a construção de

instalações".

Dessa forma, se confrontarmos as fotos colacionadas na ação ajuizada

na Justiça Federal e as que o Requerente juntou aos presentes autos, conclui-se que são

as mesmas. Portanto, o Requerente fez prova contra si mesmo e evidencia uma situação

de fato contrária a sua narração, isto é, a Requerida narra uma situação, porém, sua

provas evidenciam situação oposta. Da sua narração não decorre à conclusão

pretendida!!!
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Excelência, a Requerida não está promovertd©-nenhum tipo de

construção na área, porém, ratifica que está realizado estudos topográficos e geológicos

para implantação do empreendimento. Para apresentação do projeto executivo,

objetivando o atendimento à Cond. 2.5 da LP n° 506/2015 e a obtenção da Licença de

Instalação, se faz necessário a realização dos estudos topográficos e geológicos, a qual

se torna necessária a sua menção:

"ç) Para as Estações Conversoras e Eletrodos: Projeto Executivo de

drenagem do terreno, considerando as estruturas existentes, a

instalação do empreendimento em questão e as futuras ampliações

previstas no SIN. Deverá apresentar arquivo em formato .kmz e

shapefile contendo o polígono da área já existente e o polígono da

área onde haverá intervenções"

Ora Excelência, a Requerida está cumprindo as condicionantes

impostas pela Licença Prévia com o intuito futuro de conseguir a expedição da Licença de

Instalação (L.I.), não há prova nos autos que indique o inicio das atividades construtivas,

porém, da prova que se extrai deste procedimento judicial é que apenas estão sendo

realizados estudos topográficos e geológicos.

O empreendimento de utilidade pública em epígrafe e a Linha de

Transmissão de Energia Elétrica beneficiarão toda uma coletividade, porém, um certo

proprietário, visando seu benefício exclusivo tenta a todo custo enriquecer de forma

indevida. O efeito suspensivo perante o TJ/MG foi cassado e a liminar de imissão de

posse restabelecida; tal pretensão liminar na Justiça Federal também restou inócua, e

aqui, tenta mais uma vez tumultuar a relação processual no âmbito da ação de
desapropriação.
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Conseguindo eventual liminar, conforme já dito, tentará impor sua

contraproposta indenizatória à Requerida, sem parâmetro técnico ou legal. O Requerente

joga suas alegações à apreciação,narra uma situação e a sua conclusão é oposta.

Ante o exposto, por restar demonstrado nos autos que a Requerida

não descumpriu as condicionantes constantes da Licença Prévia, e dos fatos narrados

não decorrer logicamente a conclusão, torna-se necessário o indeferimento da petição

inicial e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, inciso I, do Código de Processo Civil.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
(Artigo 17, inciso II e VI, do Código de Processo Civil)

Disciplina o artigo 17, incisos II e VI, do Código de Processo Civil:

Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

(...)

II - alterar a verdade dos fatos;

(...)

VI - provocar incidentes manifestamente infundados.

No decorrer desta peça contestatória, reiterada vezes a Requerida

demonstrou que o Requerente vem utilizando da má-fé processual para lograr êxito em

eventual liminar que venha cessar os efeitos liminar concedida por esse Douto Juízo de

Direito no início da ação de desapropriação, seja por alterar a verdade dos fatos, seja por
provocar incidentes manifestação infundados, como a presente lide e a demanda

ajuizada perante a Justiça Federal de São Sebastião do Paraíso.

Restou demonstrado nos autos que o Requerente ajuizou duas

demandas com a mesma causa de pedir e mesmo objeto, buscando de forma ilegal e
infundada a cessação dos efeitos da liminar de imissão de posse, com oobjetivo implícito

——— 15
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de ver majorada oferta indenizatória já depositada nos autos da desapropriação. Ora,

ajuizou com seguinte finalidade: se não conseguir na Justiça Federal, conseguiria na

Justiça Estadual. Aque ponto chegou o Requerente; sua má-fé está evidente e pouco se
precisa fazer para provar sua atitude desleal.

O Requerente também age de má-fé ao afirmar que a sede da

Fazenda Ribeirão será desapropriada, porém, conforme já demonstrado nesta

contestação referida sede está localizada à 4,5km de distância da área objeto da
desapropriação.

Altera a verdade dos fatos quando menciona às fls. 110 e 113 dos

autos da desapropriação que a Requerida deixou de avaliar um quadro de eucalipto

citrodoro em fase do Io corte, e a necessidade de construção de aproximadamente 5 mil

metros de estradas de acesso, porém, nada constou sobre isso na avaliação que

apresentou junto ao Recurso do Agravo Instrumento que interpôs perante o TJ/MG, o

qual requer a juntada nesta oportunidade(DOC. V). Além disso, ao deixar de juntar

referida avaliação na ação de desapropriação, restou caracterizada a supressão de

Instância, pois não trouxe à apreciação do Juízo de Ia Instância tal laudo avaliatório.

Também altera a verdade dos fatos quando argumenta na sua

avaliação que o arrendatário desistiu do arrendamento face a desapropriação realizada

pela Requerida, porém, não juntou aos autos da desapropriação nenhum comprovante

expresso de que o arrendamento cessou-se devido ao ato desapropriatório. E isso

também não poderia servir de justificativa, já que a cláusula 3.3 (fls. 120 - ação de
desapropriação) dispõe o seguinte:

"3.3. - Na hipótese de desapropriação de parte das áreas objeto do

presente contrato, o mesmo não se rescindirá permanecendo válido e

eficaz apenas com relação às áreas remanescentes. Todavia na hipótese
de desapropriação da totalidade das áreas dadas em parceria, o
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presente contrato se rescindirá de pleno direito. Eihqualquer caso o

ARRENDATÁRIO terá o direito de reclamar indenização perante o

poder público competente".

Grifos nossos

Diante do exposto e mais o que dos autos consta, aRequerida, data

máxima vênia, vem à ilustre presença de Vossa Excelência requerer a condenação do

Requerente por ser litigante de má-fé, aplicando-se as cominações previstas no artigo 18,

do Código de Processo Civil, como medida de direito e de extrema Justiça.

DO MERITUM CAUSAE

Considerando que, com relação à matéria de mérito, apesar de se

tratar de uma medida cautelar na qual não se pode discutir o mérito do pedido e o

Decreto Lei n° 3.365/41 vedar que a contestação venha versar sobre qualquer discussão,

salvo em relação aos valores indenizatórios ou vícios processuais (artigo 20).

Considerando que, apesar dos argumentos expedidos pelo

Requerente, onde deixou consignado que a Requerida se recusoua lhe fornecer os

documentos que pleiteia pela juntada nos autos, sendo obrigado a buscar na internet tais

documentos. E considerando que, essa busca se tornou inócua pela inexistência dos

mesmos; a Requerente com intuito de acabar desde já com a pretensão do Requerente e

pôr fim a essa aventura jurídica, vem à ilustre presença de Vossa Excelência, apresentar

todos os documentos questionados pelo Requerente na peça vestibular, demonstrando

sua boa-fé processual e que encontra-se regularmente investida para dar seguimento a
esse empreendimento elétrico.

Com relação ao descumprimento da Licença Prévia (L.P.), menciona-se

que a Requerente, conforme já mencionado, com fulcro no item 2.5, letra "c", da L.P.

17
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deve apresentar ao IBAMA "Projeto Executivo de drenagem do terreno,

considerando as estruturas existentes, a instalação do empreendimento em

questão e as futuras ampliações previstas no SIN", sendo que para tanto necessita

realizar estudos topográficos e geológicos na área desapropriada. Dessa forma, para

demonstrar que possui autorização para tais fins, requer a juntada do Ofício da ANEEL

especificando que a Requerida já está autorizada desde que assinou o Contrato de

Concessão (DOC. VI).

No que diz respeito à Licença de Instalação (L.I.), restou comprovado

pelas fotografias juntadas pelo próprio Requerente, que na área desapropriada estão

sendo realizados somente estudos topográficos e de sondagem, não há efetiva

mobilização para realização de atos de construção. Dessa forma, é cediço que após a

análise do cumprimento das condicionantes da L.P. pelo IBAMA, será expedida a

competente de L.L, a qual compromete-se a juntar no momento oportuno para evitar

mais um tumulto processual por parte do Requerente.

No que tange ao Estudo de Impacto Ambiental de Vizinha (EIV),

cumpre salientar que tal estudo não foi objeto de solicitação pelo IBAMA, conforme

demonstra o Termo de Referência em Anexo (DOC. VII).

No que cinge ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA), cumpre informar

que o IBAMA, Autarquia Federal responsável pelo licenciamento ambiental do

empreendimento em questão, recebeu e aceitou o estudo de impacto

ambiental (EIA e Rima), conforme denota-se da publicação do Diário Oficial de

União, de 13/02/2015, Seção 3, fls. 140, em anexo (DOC. VIII). Todavia, referido

estudo de impacto ambiental é composto de mais de 2.500 páginas, e sua juntada nos

autos prejudicará o andamento processual, bem como não servirá de utilidade alguma

para o Requerente. Contudo, caso Vossa Excelência necessite apreciar o Estudo de

Impacto Ambiental (EIA), a Requerida compromete-se a juntá-lo, assim que intimada
para tal mister.

18
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Excelência, por fim, cumpre esclarecer que os alvarás solicitados pela

parte autora não é considerado um alvará, mas Certidão de Uso e Ocupação do Solo, a

qual é pré-requisito à Licença Prévia (L.P.), conforme preconiza a Resolução CONAMA

237/1997, in verbis:

"VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença,

dando-se a devida publicidade.

§ Io - No procedimento de licenciamento ambiental deverá

constar, obrigatoriamente, a Certidão da Prefeitura Municipal,

declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade

estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e

ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para

supressão de vegetação e a outorga para o uso da água,

emitidas pelos órgãos competentes".

Com efeito, seguem juntadas à presente contestação as competentes

Certidões das Municipalidades (DOC. IX), ratificando que, se as mesmas não existissem

a Licença Prévia (L.P.) não poderia ter sido expedida em favor da Requerida.

Assim, é o que cumpria esclarecer e comprovar nos autos, estando a

Requerida à disposição desse nobre Juízo de Direito para dirimir quaisquer dúvidas e

juntar quaisquer documentos que necessitar para o deslinde desta ou qualquer outra lide

ajuizada pelo Requerente.

DO PEDIDO

Dentro dessa ordem de ponderações, e diante da evidência das

provas, a RequeridaBelo Monte Transmissora de Energia SPE S.A requer o acolhimento
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das preliminares apresentadas e se digne a Emérita Magistrada julgar inteira e
cabalmente IMPROCEDENTE a presente cautelar de atentado, a efeito de determinar a

condenação doRequerente ao pagamento das custas e despesas processuais cabíveis e
dos honorários advocatícios a serem arbitrados em 20% sobre o valor da causa, na
forma do artigo 20, do Código de Processo Civil, e, além disso, aplicar-lhe as cominações
previstas no artigo 18, do Código de Processo Civil, por ser litigante de má-fé.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Ibiraci-MG, 19 de junho de 2015.

MURILO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado

OAB/SP 284.261

Ciucuic-A ::•.'.'•
GLAUCIA FREITAS FRATARI DIAS

J Advogada
OAB/MG 136.789
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BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S.A.
(sociedade anônima era processo de constituição)

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
ANÔNIMA REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2014

1 Local, data g hora: realizada na Av. Presidente Vargas, n" 955, SGCC Rio
Toucr. sala 1201 parte. Centro, CEP 20071-004. na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro cm 20/03/2014, ás 17:00 horas,

II. Couvocaçau: dispensadas as formalidades de convocação, uma vez que todos os
acionistas fundadores encontram-se presentes.

\
I

UI- Quorum de Instalação: subscritores representando a totalidade do capital sócia5!
da Companhia, a saber (i) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A-,
concessionária dc serviço público de energia elétrica, com sede na Cidade do Rio de
l.iiicirn. Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, 219, Botafogo, CEP 22283-
900. inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
C N.P.J./M.F. sob o n° 23 274.194/0001-19, doravante referida simplesmente
FURNAS, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor
Presidente, flavio DECAI DE MOURA, brasileiro, casado, engenheiro, portador
da carteiia de identidade MG-14.977.954 SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o n"
060.681.116-87, c sua Diretora OLGA CORTES RABELO LEÃO SIMBAL1STA,
brasileira, casada, engenheira, portadora da carteira de identidade n° 8829/D
CRF.VMG. emitida em 08/11/1972 c inscrita no CPF/MF sob o n° 160.626.126-68,
ambos com endereço comercial na Rua Real Grandeza n° 219, Botafogo, na Cidade e no
Estado do Rio de Janeiro, CEP 22283-900; (ii) CENTRAIS ELÉTRICAS DO
NORTE DO BRASIL - ELETRONORTE, concessionária dc serviço público de
energia elétrica, com sede na cidade de Brasília, Distrito federal, no SCN (Quadra 6.
Conjunto A. Blocos "B" e "C", Entrada Norte 2 - Bairro Asa Norte, CEP 70716-901,
inscrita no CNPJ sob n" 00.357.038/0001-16, doravante referida simplesmente

ELETRONORTE, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu
Diretor Presidente JOSIAS MATOS ARAÚJO, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portador da carteira de identidade n" 762.523 SSP/PA, inscrito no CPF/MF
sob o n* 039.310.132-00, com endereço comercial SCN Quadra 6, Conjunto A, Blocos
"R"' e "C", Entrada Norte 2 - Bairro Asa Norte, cidade de Brasília, Distrito Federal,
CEP 70716-901 e também por seu Diretor Econòinico-Fiiiancciro ANTÔNIO MARIA
AMOrtlM DARRA. brasileiio. cneeiiheiro elelrolécnico. pnrtxdor dn Ccdi
Idcmidadc n° 3105/U, CREA-PA e inscrito nu CPI' sob o n" 038 678.702-í
endereço comercial SCN Quadra 6. Conjunto A. Blocos "B" c "C". Entrada Nor
Baino Asa Non«". cidade de Biusllia. Oistrilo pcdcral. CCr 70716-901 c (Iti) !"
CRIO BRAZIL HOLDING S.A.. sociedade por ações, com sede na cidade d<-
Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, na Av. Presidente Vargas, n° 955, 15" andar, Centro,
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CEP 20071-004, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.938.555/0001-39, doravante referidV
simplesmente STATE GRID ou SGBH, neste ato representada na forma de seu'
Estatuto Social por seu Diretor Presidente IIONGXIAN CAI, chinês, casado, com
domicilio residencial na Rua Prudente de Morais. n° 1415, apto 1503, Ipanema, na
cidade do Rio dc Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do Registro Nacional de
Estrangeiro - RNE n" V739932-Z, expedidopelo CGPl/DlREX/DPF e inscrito no CPF
sob o n" 061.362 987-67, e por seu Diretor Vice-Presidcnte RAMON SADE
HADDAD. brasileiro, brasileiro, casado, engenheiro, com domicilio residencial na Av.
Lucto Costa. n° 3600, Bloco 2, apto. 1702. Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, portador da carteira dc identidade n" 34110/D. expedida pelo CREA -
MG c inscrito no CPF sob o n° 284.51 7.086-68.

IV. Composição da Mesa: Presidente, Nilmar Nisto Foletto e Secrctáno,
1Imi,»liiut f "aí. eacaiHKlo* p**l;, uimmmidudc dt>*j pr<Mjontea.

V. Documentos lidos c autenticados na A mero M ei* ç <mc neiüo aruulvadn* na

sede da Companhia; Boletins dc Subscrição, identificados como documentos I. lie III.
Recibo dc Ucposito identificado como documento IV c projeto de Estatuto Social
idenl íCicndo como documento V.

VI. Ordem do Pia: (a) constituição da Sociedade Anônima denominada BELO

MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S.A. ("Sociedade"); (bi discussão,

voiai.ão e aprovação do Estatuto Social, (c) remuneração anual global do Conselho dc
AdxntniatraçAo »' da Ditwtorf*; c ^d) oleiçflo dos membros do Conselho dc Admiiiiutrrtç^io

c Conselho riscai.

vil. Dtm>crm6<»: Todas us deliberações abaixo foram tomadas por unanimidade dc
votos.

(.*) Foi aprovada a constituição da sociedade anônima de capital fechado que será
<i™i<miiiuii« iípi O MONTK 1RANSMISSORA Ofc l-;ivllriR<.itA S1"E S.A-, e ter* *cdo
nn Av P-.- ..'..•,..:. Vornon. r>" OSS. SGCC Rio Towor. ujlu 1JOI- parir.. CEP 10(171-00.1.
n» ( idArtc <1.-i RIA rito innoiiv, r£«.i«»«â.. Ho hin do JHn«Lro, <-*.>*• oW«io »oc,nl será a
implantação c exploração do empreendimento composto das inxlutirçoes de transmissão
iuis csindos do Pará c- de Mina* Cíerais:

F- lacão Conversora CA/CC. +800 kV. 4.000 MW. junto à SE SOO kV Xingu e

- Estação Conversora CA/CC. ±800 kV. 3.850 MW. junto á SE SOO kV Estreito.
-,>.,_.-.,-.-.... n-tST.A.1—\ÇÔCE DC TRAMSMIÇ^Í O íomivj»'»»' p«4» «Mi»», .-r>r,v.-»-«r>r»
de corrente alternada em coirente continua c vice-versa, na tensão CA dc 500 kV C CC
de tSOO kV, com potência nominal de 4.000 MW, junto à Subcstaçfio Xingu, no estado
do Para; pela estação conversora de corrente alternada em corrente continua c vice
veesa, na tensão CA dc 500 KV c CC dc ±800 kV. compotência nominal de 3.850 MW
junto k Subestação Estreito, no estado de Minas Gerais, baucos dc transformado
conversores; equipamentos de compensação reativa c filtros de harmônicas, reatores'
oli-.nmcnto; módulo* de conexão de equipamentos. INTERLIGAÇÕES OP.
RAKRAMENTOS. bammientos. instalações vinculadas o demais instalações.
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\ ti
ilustração e apoio,

Eainda pela instalação de transmissão nos estados do Pará, Tocantins, Coiás e Minas
Gerais-

- Linha de Transmissão em Corrente Continua de ±800 kV Xingu - Estreito.
Descrição. INSTALAÇÃO DE TRANSMISSÃO composta: pela i.nhn de transmissão
em corrente continua Xingu - Estreito, bipolo simples, com extensão aproximada dc
2096 km. com origem na Subestação Xingu, no estado do Pará, c término na Subestação
Estreito, no estado de Minas Gerais; um cabo para-raios em fibra óptica, instalações
vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão,
proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

(b) A Sociedade lera um Capital Social de RS 1.000.00 (um mil reais), totalmente.
subscrito g.iiitcKnilij-ado neste ato, representados por 1.000 (um mil) acócs ordinárias

nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão dc RS 1.00 (um real") cada.
conforme documentos 1a 111. e Capital Social Autorizado dc RS 1.700.000.000,00 (um
bilhão e seteccnkis nulhòcs de reais);

(c) O Presidente da Assembléia ficou encarregado dc apresentar o comprovante de
depósito identificado como documento IV anexo correspondente à realização de 100%
(cem por cento) do capital social subscrito, o qual seni depositado pelos subscritores

em conta de depósito especial do Bancodo Brasil S.A., nos termos dos arts. 80, incisos
11 e III, c 81 da Lei n" 6.404/76, na proporção de suas respectivas participações;

(d) Foi aprovado o projeto de Estatuto Social apresentado aos acionistas, assinado pelos
subscritores, autenticado pela Mesa e que será arquivado na Sede da Sociedade, cujo
teor encontra-se anexo à presente ata, identificado como documento IV anexo;

te) Foi declarada e letivamente constituída a BELO MONTE TRANSMISSORA DE

ENERGIA SPE S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais,

(f) Foram eleitos os seguintes membros, para ocuparem os cargos de Conselheiros
titulares, paro mandatos que se esIcndcrSo por 03 (ires) anos. permitida a reeleição:

(\) Vr Hnngxian Cai ehinês, casado, mm domicilio residencial na Rim Prudente de

Morais, n" 1415. apto 1503, Ipanema, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, portador do Registro Nacional dc Estrangeiro - RNE n" V739932-Z, expedido
pelo CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF sob o n°061.362.987-67;

(ii) Sr. Shirong Eu, chinês, casado, administrador de empresas, com domicílio
residencial na Rua Prudentede Morais, n" 1415, apto. 1202, Ipanema, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro -
RNE n" V757720-B. expedido pelo CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF sob o nc

701.861.641-73;

(iü) Sr. Yang Qu, chinês, casado, administrador de empresas, com domrcil^í
residencial na Ruu Prudentede Morais, n° 1008, apto 504, Ipanema, na cidade do fCroOc /
Janeiro, Estada do Rjo dc Janeiro, portador do Registro Nacional dc Estrangeiro - KNE
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n" V743663-N, expedido pelo CGPI/DIREX/DPF e insento no CPF sob
061.362.877-22:

o n"

(iv) Sr. Nilmar Sisto FoJetto, brasileiro, casado, admmistrador, com domicilio
comercial na Rua Real Grandeza, 219, Botafogo, Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, portador da carteira de identidade n° 04637269-4, expedida pelo 1FP - RJ e
inscrito no CPF sob o n"065.075.570-72;

(v) Sr. Marcos Simas Parenioni, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, com
domicilio comercial na Av. Presidente Vargas. 409 12" andar, Centro. Rio dc Janeiro,
Estado do Rio dc Janeiro, portador da carteira dc identidade n" 45826/D. expedida pelo
CREA - RJ c insento no CPF sob o n° 540.884.887-68; c

(\i) Sr. Adhemar Palocci, brasileiro, casado, engenheiro civil, com domicilio na Rua

59 A. 716, Qd 61-A, Lote 07/08, Apto. 802. Setor Aeroporto, CEP 74070-160. na
cidade de Oioiânia. Estado de Goiás, portador da carteira de identidade n" S.972 192.

expedida pela SSP-SP c inscrito no CPF sob o n° 005 818.438-82;

e como Conselheiros suplentes:

(vii) Sr. Rumou Smlc Haddud, brasileiro, casado, engenheiro, eoni domicilio

tcsidencial na Av. l-ucio Costa, n" 3600. Bloco 2, apto- 1702. Brttia da Tijuun, Kio do

Janeiro, listado do Rio dc Janeiro, portador do carteira dc identidade n° 34110/D,

expedida pelo CREA MO e inscrito no CPF .«oi» o ix" 284.51 7 086-68.

(viii) Sr. Xin '/.huiij;. chinês, casado, administrador de empresas, com domicilio
residencial na Rua Prudente de Morais. nu 1050, npto. 404, Ipanema, na cidade do Rio
d* Uncim. Ptliiíií. Ho Rio de Janeiro. poit.\d«>, do Resiuru SJmcíoomI de E^tiuituciri-

RNE iV V9133IO-N. expedido pelo CCPI/D1REX/DPP c inscrito no IPI soh o n"
0Ó2 32 7.027-78.

(ix) Sw. Murilo NitftgMlhacat Nogueira, brasileiro, casadu, erijf.eiüiciro. com domicilio
residencial ria Praia do > i.,,,-.,,,,..,.. n" 308. apto 301. Rio dc Janeiro. Estado do Rio dc
Janeira portador da carteira dc identidade n" 87I060168/U. expedida pelo CRUA - RJ c
inscrito no CPP sob o n" 829.27 1.1 17-15;

<x) b"r. CTnvio i ,.:.i,.,.|u»: Ferreira Maiiim, brasileiro, dlvorcludo, engcnllciro
eletricista, com domicilio comercial na Rua Real Grandeza, 219, Botafogo. Rio dc
laneiro. Estado do Rio dc Janeiro, portador da carteira dc identidade n" M-27*>21.
expedida pela SSP MO e inscrito no CPF sob o n" 044 974.146-04;

(vil Sr <\ll-.».|-i í ~/n-rtj-ir*N <"j.hí.» rt» -\ ;.'.,. t l,rwv ,*l»» :r.-.. ««v^dA, «MMMtfttxkJtviro dloirtai..!..,

com domicilio .-omt-reial na Av. Horácio Macedo, 354, sala 271, Ilha <lo Pundào.
Cidade Universitária. Rio dc Jnnciro, Estado do Rio dc Janeiro, portador da carteira dc
identidade n* 132SO expedida pelo CREA/PE c inscrito no CPF sob o n" 295.2 15 724
S4; e

{xíl j Sr. Antônio Simões Pires, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, com
domicilio residencial na :•i I i N . Ql U6. Conjunto OS, C» 26. Uigo Noite. CEP 71520-

**
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050. na cidade de Brasília. Distrito Federal, portador da carteira de identidade n\ ,-r\
694 9?1. expedida pela SSP-PA e insento no CPF sob o n° 030 147.462-15.

Foi designado, ainda, para o cargo de PRESIDENTE DO CONSELHO, o conselheiro
Adhemar Palocci

Os Conselheiros e Suplentes ora eleitos aceitam seus cargos e declararam, neste ato.
para todos os fins de direito, estarem aptos a exercer os respectivos cargos c ã prática dc
todo e qualquer ato dc mercancia. não estando impedidos dc exercer a administração da
Sociedade em virtude de lei. ou cm virtude de condenação a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar dc prevaricação.
peita ou suborno, coucussâti, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a te pública ou a propriedade. Os Conselheiros permanecerão em seus
respectivos cargos até a posse dos seus sucessores;

(K) Foram eleitos os seguintes membros titulares para ocuparem o Conselho Fiscal da
Sociedade

(il Sra. Latira Helena Pinheiro de Oliveira, brasileira, divorciada, advogada, com
domicilio comercial na Av. Presidente Vargas, n° 955, 16° andar, Centro. CF.P 20071-
ÜÜ4, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora da carteira de identidade n"
«3574. expedida pela OAB - RJ o inscrito no CPF íob o ri" Oi l .OOO R07-4K.

(ii) Sr. Ycbtii Pan, chinês, casado, contador, com domicilio residencial na Rua
Nascimento Silva. n° 308. Ipanema, na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de
Janeiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE n" V739928-Q. expedido
pelo CC PI/OI REX/DPF c inscrito no CPF sob o n° 061.539.51 7-16;

(iii) Sr. Fernando Sérgio l-opcs. Rosa. brasileiro, casado, contador, com domicilio
comercial M Roa Real Grandeza, 219, Botafogo, Rio de Janeiro. Estado do Rio dc
Janeiro. i>ortador da carteini de identidade n° 05.81 1.809-2. expedida pelo 1FP - RJ e
inscrito oo CPF sob o n* 680.924.667-34; e

(iv) Sr. José Ricardo Pinheiro Abreu, brasileiro, casado, contador, cora domicilio

residencial nn SMPW, Quadra 08, Conjunto 05. Lote 07 Cs "D-, Residencial F.loi,
Núcleo Bandeirante. CB.f 71740-SOS. na cidado dc Brasília. Oimriio Fedcr.il, portador
da i:»«-tf-ir« Ae- •I • . »,. •I -. < .." 103.J1IS, wopudida pelo Clíf-L>l w :•„.•-. 111 i no Crr SOO O Q"

120.390 71 1-72.

e CMtlo Conselheiros Fiscais suplerucs:

(v) Sra. .lio I.íu. chinela, casada, administrado™ de cmprfüin, eom domicilio
ic>L.!riKi;il nn Rua Prudente de; Morniw. n" lOOft, apto. tO-1, Ipnncma. fia cúlado do K.10

dc JaiK-uv, listado do K10 de Janeiro, portadora do Registro Nacional de F.sti«ni;eirn
RME t>" V880936-Z, expr-dido pelo CGPI/DIREX/DPF e inscrita no CPF sob o .
062.215 097-93;

•"'.
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(vi) Sr. Chungang ZLhang, chinês, casado, advogado, com domicilio residencial na Rua

Prudente dc Morais, i." 1008, apto. 203, Ipanema, na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE n" V770663-T,
expedida pelo CGPI/DIREX/DPF c inscrilo no CPF sob o n" 061 688.407-96;

(vil) Sr. Anselmo Garcia Sobrosa, brasileiro, casado, contador, com domicilio

comercial na Rua Real Grandeza, 219, Botafogo, Rio de Janeiro, Estado do Rto de
Janeuo. portador da carteira de identidade n" 078S44/0-6. expedida pelo CRC - RJ c

inscrito no CPF sob o n" 018.603.667-17; e

(viii) Sr. Aurollun» Otnlx Moreira, brasileiro, casado, administraclm de empresas, COm

domicilio residencial na SQS 105. Bloco G. apto. 306. CEP 71635-230. na cidade de
Brasília. Distrito Federal, portador da carteira de identidade n" 465.320, expedida pela
SSP-DF e inscrito no CPF sob o n" 102.146.661-15.

(li) fo-. fixado paru a remuneração anual global do Conselho dc Administração c

Diretoria o valor de alé RS 3.343.400,00 (Ires milhões, trezentos e quarenta e três mil e
quatrucentos reais), e para a remuneração anual global do Conselho Fiscal o valor dc RS
192.000,00 (cento c noventa e dois mil reais). Os valores scrào distribuídos entre os

membros da administração conforme ficai estabelecido em reunião do Conselho de

Administração

VIII EmTrranieurn: Muda mais havendo « tratar, foram encerrados os truballios pelo

tempo necessário â lavratura da presente ata, na forma dc sumário, como faculta o §1"
do art 130. da Lei 6.404/76. que depois dc lida c aprovada, foi assinada pelos membros

da mesa c por todos os presentes.

IX- ••"'•*:• oiaturuj;:

r-.u cnülluiaoc Oe nusiounic c Secrcun» «l.i AM^mhlíiA. dc<:UmmoH 4ue a preseme e
, j.piM (,e| t|:l ma l»vr»rt« >M> livro próprio, .> qual serii publicada na forma do simples
extrato, nos termos do artigo 130. paiàjjrato 3°. da Lei n" 6.404/7O

lè^Mm
Nilmar Sisto Fo.ctto

Prcsidcnic
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.:

2LA
Flavio Decai dc Moura
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BELO MQNTETRANSMISSORA Ttf. f^ERGIA SPES.A.
(sociedade anônima cm processo de coosrifuiç3o)

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DQ CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RF.AI,IZ.AJ>A KM 2U 1>E MARÇO DE Z0I4.

II.

tu.

IV.

V.

DATA. HORA. LOCAI. realizada iu Av. 1'icsiilcmc Vargas, o" 955,
SGCC Rio Tower. sala 1201- parte. Centro, na Cidade dr. Rio de Janeiro,
tislfidn do Rio dc Janeiro, em 20/03/2014, ás 18:00 horas

PRESENÇA - Totalidade doa membro* do Conselho rir. Admúlislracjta da
Sociedade.

COMPOSIÇÃO t>A MESA - Preaidente o «• N.lnjor Si.lo roleno c
Secretario o Sr Hortsxian Cai, encolhido» pola uounimid«d« do» prncaie».

ORDEM DO DIA - (1) Eleição do» membros dn Ditctoria Executiva paru o
trienio 71114-2(117. •• (7) Ilictnb.OçiIo ri» remuneração fixa pela Aa.«mbkiii
Geral para os Diretores, Conselheiro:» e Conselheiros fiscais.

DELIBERAÇÕES - Poi unanimidade de votos, os Conselheiro*
delfeemama a ordem do di». n leguir: (1> Elmeno dos mambroc da Diretoria
Executiva, com maniliiio dc 03 (três) ano», a saber, corno Diretor
PrtwldoiKc o Sr. Marcos Frcitx» de s.u... rfrantlnim cuadn. ongerdieiro.
com domicilio residencial Rua Barão de Itambi. n" 66. apto. 1004, Botafogo.
Rio dc Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira do identidade
n" M-5739171. expedida pela SKP - MG e inaerito no CPI- »ob o n"
829.894 196-91, como Diretor Klnxncctro o Si. Andrí Cui* dot Santo?
M"'"". brasileiro, solteiro, economista, com domicilio rasidenoial na Rua
Campinas, n" 18. aplo. 202. Onyaii. Rio do lanoiro. EsuhIu do Rio do
Im-.eiro, portador da carteira dc identidade n" 25634 | 643. exiwdida pelo DJC

KJ c inscrito no CPI: sob o B* 026.068.267-52. >.-«•» Diretor de Meio
AKkMaartC o Sr. Newton Jordiu Z*-.rt»lni, brasileiro, caxado. engenhem,
tloreíuil. com i m« ,:i residencial na SHIS Ql 15 Conjunto 03, casa 0-4.
Lago fii.il, na cidade do Rrnsilia. Di.rriio ;-. .1-, ,] ITKP „" Ticn.íin'
portador da carteira de identidade n- 6J8.Í98, expedida pela sap - OP c S
inscrito no CPF aob o n- 329 732.501-10; e como DiretorTécnico o Sr. //
Armando Rihviro de Araújo, brasileiro, casado, engenheiro, com domicilio
n.i Rua Prudente dc Moraes, n" 1S6S, apto 601. C8P 22420-043. Rio dc
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador da carteira dc identidade n°
1.552 747, expedida pelo IPP - RJ a inscrito no CPF cob o n" 026.4S2.897-
20. Na oportunidade oa Diretores eleitos apresentaram as declarações o os
respectivos curilcutox proiíssiomls, para fins de comprovação dn condicOes
previstas no art 147 da l_ei 6.404/76, os quais ficarfto arquivados na *cdc <t.>

«Soosadada Oa Diretor*» im etaitos d aclararam que nao cslao incursos em
quaisquer crimes previstos cm lei que os impeçam dc exercer atividades
llietutmiiKr r-. C?\ QtBGMMM r^«.....^r*ca/^ ,,l..t.-] • r>">.»'*« r—1» A.u.mbl.;»

.
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MESA;

Geral dc Constituição da Sociedade, realizada ein 20/03/2014, de R.S
3.343.400,00 (três milhões, (rezemos e quarenta <• ire» mil e qunirocoaini
rvuis). foi aptnvoda a índividualizaçao do remuneração ulobal anu»l par» (0
.., OonHllMHua Oc AdniuiiamySa no valor ri« RS 28á.000,00 (.dUZCnKU n
oitenta c oito <o*t leais), a acr dividida eç,uitouvatiiciite entre eles; e (ii) para
eis Diretores 110 valor de RS 3 055.400,00 (três milhou», cinqüenta o cinco
itlil c qualrocentos reaia) n ser dividida equitiitivrimonlc entre eles; c a
remuneração Elobal anual para os Conselheiros Fiscais no valor dc RS
192.OO0.00 (ilanUl e noveuta e dois mil reais) a ser dividida •quitaUvamanK
entre eles, remunerações estas que Serio divididas em 12 parcelas mensais.

ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião,
I»liiuiwll0i Ml a presunta ala que. lidu e achada conforme. »gu» uaaiiuKla |iur
todos os presentes.

•< 3̂ vt«í*^jW*ÁXo
Sr. Nilmar Sisto Foletto

Ptesidente

>r. Hongxian Cai
.Secretário

<0*è>

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

{^Ir-Ú
Sr. Yanji Ou

JUfi
Sr. Shironj: Lu

Sr íillmar SistoKolotto

Í " " .i... «> -

. i«l1' iV

!>rtório de 179 Oficia de rtoUs - TjleliorwUi. fiu* do Rosário. 134
Cenlrv - Rio 4* Janeiro - tói*-ó«6iS4000. IjüelUo rwno ÇasUlha
^.wxr.roco pr<- '«sIV.ííc*"í^ira* det5MWB 30*6 tM*QfIO«
...li KX-X/OHL

I ú, **» .***> - *->;!'" '')'•' ~-v."<.\y,
<J' . tt. ... *H.iA*" •;. 'Tií|

- 3Ü:2£,^.4.1 í-!.'.'u•''/ ,;,:.m|

Kio de íanelnjí 08 d» tóryii^Ill'!. Cont. por:EattstouiteÇ _^ «avamida. ServenU^
rCllõr Wi^áqíSU^tSarUti - UKSWWW" Total : S

Enfff-7>8« l}jMSfr»lir^w_h{t|s://*ai3.tiri.jtis.br/siti^bUcrj
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.« - Rio éa Janalro - r.lha a» eaesa «- „~yr* r„a« da< fflNB OU txi
!_•» «sr aaatiVianea ».".r"!LTi r_r -«-; •

'-*aíí,âAS W •« •^"j- -'•'^""rS^íjaSTOOl Ca

l7o SFICIO OE rUTKi - "abai l»e Crio. Rlb.rU. Ç'"« Çllv.
La aa Carac 63 -Canü-3 - Ri» <• -%gffi»; Hi JíUImIJh<U.-al-«» .or —alínea a f Iraa,i»' ""S?11* "l «We068a4»U»

O,.. ... i*.~,i... 41 da »W->1 a» 2«l« C«t.f _r»r r~-

3riia *r^ -

IJa OriCIO 0£ NUTfs - Tabai „c Carloa RlbarU, Firac Olival
flua «.• Crao 63 - Canlro - Ria «a Janalro - RJ T«l' 21—™

«.» d> Janal-o. II da .in j. 29i< Coaf »
• t—*<aau^Ko —T-.-.•, .. r „, aa ..«. ci.d- Ba

Kariía rW-aeià^XT.
DíA-72887 rffltl i^.„

2.O. TICIQ BE NOIaS E HtOTESTO
5ÜTV/SJ'. 30. 701 Ei. 0! LJ 2* TBWtO
tn.fiSGis crwríAitsiíinMü - «SSlLla/W

CNW/rf «.618 .«1/0501-80
CF/TF 87.655.140/001-33
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ttr*»(i! de:
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_aC~ASS,

1EKMO Uh POSSE DE MEMBROS DA DIRETORIA

Na sode social da BELO MONTE TRANSMISSORA DC ENERGIA SPE S.A .
localizada na Av Presidente Varsas. n" 955, SGCC Rio Towcr. satã 1201-parte, Centro!
t-fcP 2.007 I -OTM. Rio de Janeiro. RJ. compareceram e lonuani ,......o. an. aaiaa ....«<.. »>a
Ouetoria Ucnu üooledade. para a qual '/oram elaltos pela Ala cia Aasamhlain Oara! cie
* iniMituicSv ii-j!i.*,*<íii em 20 de marco de 2014. paro cumprir o- niuidaro do 03 ,i.e.>
ano», oa |*aSMMM» abaixo relacionadas Os cmpoaa.arlo.1 fnutn ai doctai*võo>. sob Oi
pvilUH da Ict. de não catarem impedido*, per lei oapocial. de exercerem a .doi in •>. r.x, .V.
da «octedad.- .• n»m condenados ou sob efeito» dc eondenaclto, .• pana criminal que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou poi crime lalinmnl.-u,
.te prevaricação, poilii nu suborno, eoncuxsio, peculato; ou conir» a economia populm.
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas dc defesa da conconfincin. conitii
as iclacOes dc consumo, a fè pública ou «.propriedade. O presente termo, lido e achado
conforme, e assituldo pelos umpuasados:

1) Como Diretor Presidome o Sr. Marcos Freitas do Sousa, brasileiro, casado,
. 1-..-•.'<>!.••: ro, com domicilio residencial Rua Bnrüo de ltamtil. n* 06. apto lOOã.
BotafuaO. Rio de Janeiro, Hstado do Rio de laoeiro. portador da earteira ric
ídontitlade n" M-S719I7I, expedida pola SSP - MO c inscrito no Cl*l" .sob o n"
KÜ^ 8V4 1 '.10-91.

2) Como Dirotor Financeiro o Sr. André UiU du» Santos Mattos, brasileiro,
solteiro, economista, com domicilio residencial nn Run Campinas, n" 18, apto
'.'O*. Uiajaú, Rio do Jaocim, Estado do Rio dr Janeiro, portadoi da carteira de
identidade n" 256341*45. expedida pelo DIC - Itl c inscrito no CPF sob o n"
U26.068.267-52;

3> Como l3iralo« da tvlcio Ambiento o Sr. Nowloa Jordau /ttbiui, orasileiro
casado. O.UJOilkoiro dorc-ital, com domicilio icsldencinl na SH1S Ql 15 Conjunto
t», ea»o O». : i,.;.. Sul. na cidade de Onutlia. DisiriTO Federal, czup „" VI6J5
-MO, piitodur do carteira de identidade ri" 03S.8S<e. expedida pela SSP - r>F e
inr.cnto no OPF «obo n~ 329.732.501-10; o

•í) Coir.o Dtrrior Tarnico o Sr Armando Ribeiro de Araújo, biasileiio, casado,
engciiheiro, com domicilio na Rua Prudente dc Moraes, n* IS6S, apto 601, CliP
22420-Ü43, Rio dc Janeiro, Estado do Rio dc Janeiro, portador da carteira de
identidade n° 1.552.747, expedida pck> 1FP - RJ e inscriio no CPP sob o n°
026.452.S97-20

•
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'•••-'-' - O» Uiretorca ora eleitos u. eventualmente, soua suplentes, tcccbcrao citaçftes c
tntimaçõea em proecasos odministrativoi e judiciais relativos a atoe d« soa t..u<. na
acatuime endereço: Av. Presidente Vargas, n- 955. SGCC Rio Tower. tala 1201-parte,
fenrro. Ct=I> C0071-0O-». Rio de I u ... RJ.

• #S l)

Kio de Janeiro. 20 dc março dc 20
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DOC. II

PROCURAÇÃO

E

SUBSTABELECIMENTO





PROCURAÇÃO AD JUDICIA

OUTORGANTE: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE SLA., com sede na cidade de Rio de
Janeiro, na Av. Presidente Vargas, no 955, SGCC Rio Tower. sala 1201 - Parte, Centro, CEP: 20071-004,
Rio de janeiro/RJ, Inscrita no CNPJ sob on° 20.223.016/0001-70, neste ato representada pela sua Diretora
Financeira, Sra. LIU JIE. chinesa, casada, contadora, portadora do RNE V880936-Z. CPF sob n
062 215 097-93 e pelo seu Diretor Técnico, Sr. Armando Ribeiro deAraújo, brasileiro, casado, engenheiro,
portador do RG n° 1557474 IFP-RJ e doCPF n8 026452897-20.

OUTORGADOS: Dr. MURILO DE OUVEIRA FILHO, Inscrito naOAB/SP sobn.°284261, com endereço na
Avenida Presidente Kennedy, n° 2.320. Centro, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

PODERES: poderesda cláusula adjudicia para o foro emgeral, e para que, em conjunto ou separadamente,
possam patrocinar os interesses da Outorgante, propondo as ações competentes e defendendo-a nas
contrárias, em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal, podendo, ainda, transigir, firmar termos de acordo,
efetuar depósitos judiciais bem como o levantamento dos mesmos, recolher taxas e custas, substabelecer
esta a outros advogados, com reserva de iguais poderes, visando, principalmente, o acompanhamento da
AÇÃO DE ATENTADO promovida pelo Sr. FABIANO JOSÉ ZAMPERUNE em face da Outorgante, além
da promoção de outras medidas e procedimentos legais que se mostrem adequados para o regular
cumprimento deste mandato, oqual poderá ser revogado aqualquer momento. OOutorgado deverá prestar
contas de todos os atos em que compareceram como representantes do Outorgante, mensalmente, se
responsabilizando civil e penalmente pelos atos praticados

Rio deJaneiro (RJ), 16dejunho de2015

BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIASA.

A '/V
Araújot

Liu Je Amando Ribeiro de
Diretora Financeira Direpr Técnico
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA

OUTORGANTE: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S.A., com sede na cidade de Rio de
Janeiro, na Av. Presidente Vargas, no 955. SGCC Rio Tower, sala 1201 - Parte, Centro, CEP: 20071-004,
Rio deJaneiro/RJ, Inscrita no CNPJ sob o n° 20.223.016/0001-70, neste ato representada pela sua Diretora
Financeira. Sra. LIU JIE, chinesa, casada, contadora, portadora do RNE V880936-Z. CPF sob n°
062 215.097-93 e pelo seu Diretor Técnico, Sr. Armando Ribeiro de Araújo, brasileiro, casado, engenheiro,
portador do RG n°1557474 IFP-RJ e doCPF n°026452897-20.

OUTORGADOS: Dr. MURILO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito naOAB/SP sob n.°284.261, comendereço na
Avenida Presidente Kennedy, n°2.320. Centro, nacidade de Rondonópolls, Estado de Mato Grosso.

PODERES: poderes da cláusula adjudicia para o foro emgeral, e para que, emconjunto ouseparadamente,
possam patrocinar os Interesses da Outorgante, propondo as ações competentes e defendendo-a nas
contrárias, em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal, podendo, ainda, transigir, firmar termos de acordo,
efetuar depósitos judiciais bem como o levantamento dos mesmos, recolher taxas e custas, substabelecer
esta a outros advogados, com reserva de iguais poderes, visando, principalmente, o acompanhamento da
AÇÃO DE ATENTADO promovida pelo Sr. FABIANO JOSÉ ZAMPERUNE em face da Outorgante, além
da promoção de outras medidas e procedimentos legais que se mostrem adequados para o regular
cumprimento deste mandato, o qual poderá serrevogado a qualquer momento. OOutorgado deverá prestar
contas de todos os atos em que compareceram como representantes do Outorgante, mensalmente, se
responsabilizando civil e penalmente pelosatos praticados

Rio de Janeiro (RJ), 16de junho de 2015

BELO MONTETRANSMISSORA DE ENERGIA SA.

2v|, t ílíh
Uu Je' AmandoRibeiro de ArâuJo

Diretora Financeira Diretor Técnico
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DOC. III

ATA DA AUDIÊNCIA

DE

TENTATIVA

DE

CONCILIAÇÃO
NOTJ/MG-
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L 11a Câmara Cível
Gabinete do Desembargador

Audiência de Conciliação

Agravo de Instrumento

Processo n.°: 1.0297.15.000637-9/001

Agravante: FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE
CPF: 257.635.448-38

Procurador: Rodrigo Antônio Ramos Soares Corrêa - OAB/MG 122.617

Agravado: BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
CNPJ: 20.223.016/0001-70

Procurador: Murilo de Oliveira Filho - OAB/MG 284.261

Interessado: AGROPASTORIL RIBEIRÃO OURO LTDA
CNPJ: 57.455.644/0001-91

!

No dia 15/06/2015, às 09:00 horas, no plenário 3deste Tribunal
de Justiça do Estado de Minas Gerais - unidade Raja Gabaglia - perante o
Excelentíssimo Desembargador Dr. Alberto Diniz Júnior, foram
apregoadas as partes, compareceu o agravante Sr. Fabiano José
Zamperline, acompanhado de seu advogado Dr. Rodrigo Antônio Ramos
Soares Corrêa, bem como o representante legal da agravada Belo Monte
Transmissora de Energia SPE S/A Newton Jordão Zerbini, acompanhado do
advogado Dr. Murilo de Oliveira Filho.

Aberta esta audiência de tentativa de conciliação, conforme

determinado no despacho de fls. 235-236 dos autos, o
magistrado/desembargador ponderou com as partes sobre a possibilidade
delas transigirem sobre o valor do imóvel que está sendo desapropriado,

Scanned by CamScanner





-

sendo certo que por parte do agravante foi feita a proposta de venda do

imóvel pela importância de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil

reais) e a empresa Belo Monte, por seu turno, fez a proposta de aquisição

na importância máxima de R$ 4.260.000,00 (quatro milhões e duzentos e

sessenta mil reais), porém o agravante faz ponderações de fato isso mostra

intransigente quanto ao valor de sua proposta.

Em razão disso, vez que não há como chegar a um acordo

nessa assentada de conciliação, o desembargador determina a conclusão
dos autos para análise da petição juntada pela empresa às fls. 273 e

seguintes. /

NÊrçia mais para constar, seguem assinaturas.

Agravado:

Advogado do agravado:

Escrevente:

Scanned by CamScanner
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DOC. IV

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER AJUIZADA

CONTRA BMTE e

IBAMA

E

DECISÃO DA

JUSTIÇA FEDERAL

~.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

ProcessoN° 0001749-93.2015.4.01.3805 - VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃODO PARAÍSO
N° de registro e-CVD 00284.2015.00013805.1.00281/00032

desapropriação (fls. 19/21). O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em decisão de
28/05/2015. suspendeu a liminar de imissão na posse por 60 dias e designou audiência de

conciliação, que será realizada no dia 20/07/2015 (fls. 31/33).

A suspensão da imissão na posse afasta qualquer alegação de perigo de

demora.

De qualquer sorte, não há prova inequívoca de que a empresa Belo Monte

Transmissora de Energia SPE S/A tenha violado os limites da Licença Prévia, no imóvel

rural do autor.

As fotos de fls. 22/25 não denotam a existência de atividades de construção

do empreendimento, que somente podem ser efetuadas após a concessão de Licença de

Instalação. As fotos antes denotam um trabalho de pesquisa, sem a presença de qualquer

material ou equipamento que indique a construção de instalações.

No que tange ao pleito de determinação de reavaliação, pelo IBAMA, acerca

das torres que deverão ser utilizadas na linha de transmissão, não há nos autos qualquer
elemento técnico que permita apreciar a alegação do autor. Inexiste, portanto, qualquer

prova acerca do alegado ou mesmo demonstração de perigo da demora.

Conclusão

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Citem-se. Intimem-se, inclusive o MPF.

São Sebastião do Paraíso/MG. data abaixo.

Assinatura eletrônica

MARCELO EDUARDO ROSSITTO BASSETTO

Juiz Federal

Documentoassinadodigitalmcnte pelo(a)JUIZ FEDERAI.MARCELOEDUARDOROSSITTOBASSETTOem 15/06/2015, com base na Lei
11.419 dc 19/12/2006

Aautenticidade desie poderá serverificada em http://www.trTI jus br/autentictdade, mediante código 673093805202
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Processo N° 0001749-93.2015.4.01.3805 - VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO
N° de registro e-CVD 00284.2015.00013805.1.00281/00032

Documento assinadodigitalmcntepclo(a)JUIZ FEDERAL MARCELOEDUARDOROSSITTOBASSETTO cm 15/06/2015 com base na Lei
11.419 de 19/12/2006

Aautenticidade deste poderá serverificada em http://www.trfl jus br/autenticidade, mediante código 673093805202

Pág. 3/3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

UAÇÂO NAPRIMEIRA INSTÂNCIA

Processo:1749-93.2015.4.01.3805 prot.:12/06/2015 16-26-
Classe :1300 - ACAO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Objeto SOI.06.01.00 - DESAPROPRIAÇÃO - INTERVENÇÃO HA
PROPRIEDADE - ADMINISTRATIVO =•«<-«" et*
Autor :FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE

Advg. :SP00173951-RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
Reu :BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A E
OUTRO

VARA ÚNICA DE SAO SEBASTIÃO DO PARAÍSO DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA em 12/06/2015

,"T.i.:;!'"'''-i",r?i'M
„

TRIBUN^REGR)NAL federal da primeira região
NDA INSTÂNCIAONAJ

Ré
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FODEU JUDICIÁRIO Ca S1/0C/2Q1S

TERMO DE AUTUAÇÃO

e Distrib°'S-ba3tíSO D° Paraíso' l2 de Junho de 2015 a seção de Classificação
__ „Q . ulcao autua os documentos adiante, era folhas com apensos
na seguinte conformidade:

Processo: 1749-93.2015.4.01.3805
Classe: 1300 - AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS

DESAPROPRIAÇÃO - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE - ADMINISTRATIVO
Vara: VARA ÚNICA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2015

Processo não encontrou prevenção.

PARTES:

AUTOR

REU

REU

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE CPF: 257.635.448-38

BELO MONTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A CNPJ
:20.223.016/0001-70

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA CNPJ :03.659.166/0001-02

Para constar, lavro e assino o

presente

SERVIDOR

Sanarooe Souza
> MG 1010205
Supe<vi8ordaSEPJU
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•1- °DUJ0O AJTTOUIO RAMOS *OA*I3l COKStiA
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PEDER^LTnASL^(A) 8ENHOR DOUTORA) JUIZ{rt|
°0 PARAÍSO - M ÇÀO ^DIClARIA DE SÃO SEBASTIÃO

ifin

ROGA-SE URGÊNCIA NA APRECIAÇÃO

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEnmn DE
TUTELA ANTECIPADA ~~

• -

r

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG n°. 28.678.774-X, inscrito no CPF
(MF) sob n.° 257.635.448-38, residente c domiciliado na Rua
Ilidio Lopes dc Oliveira, n.° 561 - Bairro Centro - Cajobi/SP,
por intermédio do advogado, infra-assinado, conforme
procuração anexa, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, propor

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DP. TUTELA
ANTECIPADA

em face da empresa BELO MONTE TRANSMISSORA DE
ENERGIA SPE S/A, inscrita no CNPJ sob n°
20.223.016/0001-7, com sede na Av. Presidente Vareas n°
955, SGCC TOWER - parte - Centro, Sala 1201, Cep. 20.071-
004 c na condição de iitisconsorte passivo necessário o IBAMA

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
T»«iíiprt»,» »•• ••• «Ma. m • UnT. (tolo 14.14)

i—' '••v^aiii.'. ii, ' , . ,v '
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ODRlGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.» 173.951

R"AHUGOAIWlú,0r,.°^?/MO»-- 123-617
MaH*5'1TO" "ORADA DA COLINA - RESENDE - RJ
fr 27 52M40 -CEl(J4) W8M 0777

^CURSOS NATimATo « - ^V^sob o no. 03 659 ia^ RENOVÁVEIS, inscrito no CNPJ/MF
Esportivo Norte Ttb5/°°01-°2> c°m sede no Setor de Clubes
de Brasília/DF' r ?> Edindo Sede do IBAMA> na Cidade
fundamentos P" 7a818-900; co™ base nos seguintes

POS FATOS

situada no Mnníí P1ÍetT° da Fazenda Ribdra° do 0uro>
Requerida vk* P1° * IbimCÍ' MG' jUnt0 a <*ual a eraPresahecTa^es dr Apromo?r.a DesaPr°P^Ção de mais de 61
conW AcãTs Pnr°dUtlVa* ÍndUÍnd0 a sede do ****.Cornada dtm £esaProPriaÇa° que tramita no Foro dácomarca de Ibiraci (Processo n.° 09.97.15.000637-Q) para flns
Ímotn"S?? "Sufe™ estreito; estando olicL^emoambientai do empreendimento sendo realizado pelo IBAMA
através do Processo n.° 09nni.o01 182/9014-^

A empresa Requerida é concessionária do Poder Público
Federal e, como tal, deve seguir as normas legais e
regulamentares para desenvolver suas atividades de
construção, operação e manutenção de instalações de
transmissão de energia elétrica.

Todavia, através da simples liminar de imissão provisória
na posse que obteve no âmbito da Ação de Desapropriação
(doe. 2), a empresa Requerida ingressou na área de terras que
pretende desapropriar junto à Fazenda Ribeirão do Ouro e deu
início as obras de construção/ampliação da Snh,Bfa^ft"^
Energia Elétrica, conforme se comprova com o Relatório
Fotográfico incluso (doe. 3). " "

No entanto, a empresa Requerida não dispõe de Licença
de Instalação (LI) para realização de atividades construtivas
ao passo que o IBAMA apenas constaAer emitido LP - Licença"

"5«vct|j »l<)u«f (otu em meu nom«, eu ohrii*. (lolo 14; 14}

I'
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SPH.' X73.951 ,""•

«WHUGOARAÚJO GUEDES. 120 - MORADA DA GOUNA - KESENOÉ - W
CEP?«Í*JBW - C.6L'P^).SM54 0777
e*aii; «á4waíè#ííwi»*tjfr»!i«i.íxwi W-.

£9l

r> * • - -

revia em relação ao empreendimento, conforme cópia anexa
ao documento emitido pelo IBAMA em 20/05/2015 (doe. 4).

Frisa-se, ao ensejo, que a empresa Requerida ignora por
completo o fato de não ter licença ambiental para construção
da subestação, conforme se conclui do parágrafo abaixo
fotocopiado do seu Pedido de Suspensão de Liminar -
Processo n°. 0127845-36.2015.3.00.0000 que apresentou
recentemente, através de seu Departamento Jurídico, ao STJ -
Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do processo
desapropríatôrio originário da Comarca de Ibiraci, MG:

Os atos constFiflvos para ampfcaçàio estavam até o dia 29/Ò5/201S <w
plena aíividadc, autoníados pela concessão da iírrenâr de irréssâo de posse provisória
proiata pela MMa. Juíia da Cornaria de" itírad-MG, de modo que necessitam estar

concluídos o quanto anta fiara que a •empreendimento possa ser posto em reçiájr

operação; a"partir da qual a'.Requerente terá que dar In/cio a transmissãode eneroia elétrica

que beneficiará toda 3 Região'do Sudeste.e Centro-Oeste do Brasil, e de onde será :

distribuída a energia para diversos pontos fewisutnõ residenciais,, comerciais, pübíicos e

industriais do Brasí,ficando integrada ao sistema eneroétfco nadonsJ.

Fotocópia úxtrglda daÜ, ? tfOS ai/fOS eklrtnlCOS do PSL ir.* 2029 i MG t3QlS/Ò12ÍS4i-0} - STJ

Tal irregularidade é gravíssima, posto que a empresa
Requerida violou a legislação ambiental brasileira, as regras
do Órgão Licenciador (IBAMA) e as próprias regras dp: Ói-gao
Concessor (ANEEL); ao passo que mesmo sem LI, iniciou as
obras de construção da SE, sendo que seu próprio
Departamento Jurídico afirma tal fato expressamente em
documento escrito apresentado ao Judiciário.

Portanto, a violação da lei ambientai por parte da empresa
Requerida é propositadamente explícita edeliberàdá|; sendo,
por isso, imprescindível a intervenção dessa yalorpâa;::Justiça
Federal para o efetivo; restabelecimento da legalidade.

*Sev«{t»p«d 1ceia «ns msuíitiria, tu o u<*;*



i h i
•



-T-

l
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DO DIREITO

Toda e qualquer obra ou atividade potencialmente
prejudicial ao meio sócio-ambiental deve ser previamente
licenciada.

O processo de licenciamento ambiental, como é sabido,
divide-se em três partes:

1* - LP (Licença Prévia) que consiste na verificação da
viabilidade sócio-ambiental do projeto e fixa as diretrizes e
condições que deve ser promovidas e observadas para se
executar o empreendimento;

2a - LI - (Licença de Instalação) que autoriza a construção do
empreendimento e fixa as diretrizes e condições que deve ser
promovidas e observadas para ser colocado em funcionamento;
e

3a - LO - (Licença de Operação) que autoriza o funcionamento
do empreendimento e fixa as diretrizes e condições que devem
ser promovidas e observadas para se mantê-lo em operação.

Pois bem, até o presente momento, a empresa Requerida
apenas obteve a LP; razão pela qual não está licenciada ou
autorizada a construção do empreendimento.

Todavia, ao arrepio da lei, a empresa Requerida já havia
iniciado o processo construtivo da obra de seu interesse, vindo
a interromper as atividades somente em função da Suspensão
da Imissão de posse decretada, temporariamente, pelo E.
TJMG, nos autos de Recurso de Agravo de Instrumento
manejado pelo Autor, nos termos da r. Decisão do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator -
Diniz Júnior, cuja cópia segue em anexo (doe. 5).

Alberto

/• '

*S* vocèí p*du«m qu»lqu«r colia «m mtunome. «Io liei". l>o!o l«il«|
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comete H°r '̂ *loJe* a empresa Requerida não esteja mais
Ouro ° Üegalidades ambientais na Fazenda Ribeirão do
ind' >eH1Ste riSC° iminente de em breve ela voltar a praticar a

lgl ada conduta ilícita, posto que a suspensão da imissão de
posse loi decretada apenas por 60 (sessenta) dias e, assim, ao
termino desse prazo, é possível que a Imissão Provisória na
osse seja reativada em favor da empresa Requerida, já que no

âmbito estreito do processo de Desapropriação, apenas são
analisadas as questões fundiárias e indenizatórias do caso.

Portanto, esta é a via adequada para se discutir às
questões ambientais do empreendimento, sendo que o Autor
tem interesse legítimo em impedir que parte de sua Fazenda
seja utilizada para a prática de crimes ambientais.

Outrossim, é importante frisar que existem pontos que
merecem mais não estão tendo a devida atenção.

Trata-se da necessidade de verificação e estudo dos
impactos sociais da obra, especialmente, junto aos imóveis em
que será instalada e sua área de influência.

Nenhuma atenção vem sendo dada pela empresa
Requerida a essa matéria.

Tanto que a Suspensão Temporária da Imissão Provisória
na Posse, foi decretada pelo E. TJMG especialmente em função
do grave problema social que a obra causará junto às famílias
de trabalhadores rurais que residem na Fazenda Ribeirão do
Ouro; posto que a sede do imóvel e todas as suas instalações
(casa, barracão, curral, oficina, água potável, energia elétrica
residencial, etc.) desaparecerão com o processo expropriatório.

Outrossim, os aspectos econômicos e produtiv
merecem atenção.

também

"S«voe*»pnflram quâlqutf coh» «m meu non*. *» ohi iT. [ioto 14:14)

fc

V



EM BRANCO



I

•s

rtf

t*-

RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N.* 173.951

RUA HUGO ARAÜJO GUEDES 120 - MORADA OA COUNA - RESENDE - RJ
CEP 27 S23-OÍ0 - CEL(24)998S40777
•-mait rsiiciifacorms.iíva^cí» aW w ^___^_____

No caso do local escolhido para implantação da
Estreito, por exemplo, existe mais de 61 hectares de terra
produtiva, onde hoje há lavoura de feijão na iminência de ser
colhida; porém, nenhuma atenção a esse aspecto foi dada pela
empresa Requerida, que mesmo sem LI entrou na lavoura de
destruiu boa parte do produto agrícola com o pisoteio de
trabalhadores, passagem com veículos e equipamentos e
realização de escavações de solo.

Sobre esse aspecto, nota-se que a empresa Requerida não
atende o disposto no artigo 9o da Resolução ANEEL n.° 560,
de 02/julho/2013, que prevê:

Art. 9o Constituem obrigações do concessionário, permissionário ou autorizado em favor do qual
seja expedida DUP, sem, contudo, ser requisito para a sua obtenção:

I- comunicar aos proprietários ou possuidores, na fase de levantamento cadastral ou topográfico
a destinaçao das áreas de terras onde serão implantadas as instalações necessárias â
exploração dos serviços de energia elétrica;

II - promover ampla divulgação e esclarecimentos acerca da implantação do empreendimento,
rara a comunidade e os proprietários ou possuidores das áreas a serem atingidas, mediante
reunião pública ou outras ações especificas de comunicação, tratando inclus.ve de aspectos
relacionados à delimitação das áreas afetadas e aos critérios para indenização;

III - desenvolver máximos esforços de negociação, que serão demonstrados com a evolução
da negociação dtepagte no Quadro-Resumo, do Anexo I, com os proprietários OU£»«•»•
obiZand? promover, de forma amigável, a liberação das áreas de terra destmadas â
implantação das instalações necessárias áexploração dos serv.ços de energa elétr.ca;
IV - avaliar as áreas de terra, benfeitorias eindenizações, segundo os criténos preconizados pela
ABNT. mantendo disponível à ANEEL olaudo de avaliação; e

V- No caso de empreendimentos hidrelétricos, encaminhar, trimestralmente, até 180 (cento e
oitenS S5 após a publicação da Resolução Autorizativa de DUP. à Supenntendênca de
cSsôes eAutorizações de Geração - SCG. oQuadro-Resumo atualizado do Levantamento
pSiuTação das Áreas Objeto da DUP. segundo modelo constante do Anexo Idesta Resolução, o
qual será dado publicidade no endereço eletrônico, em wvw.aneel.gov.br.
k 1° A comprovação da realização de audiência(s) pública(s) no âmbito do processo de
licenciamento prévio do empreendimento supre aobrigação de que trata oinciso II deste artigo.

* o» n< autos dos processos de negociação, incluindo os acordos estabelecidos com os
Lorietários ou possuidores das áreas de terra objeto do requerimento de DUR deverão serpíeSados í!a requerente emantidos àdisposição da ANEEL pelo prazo de cmcc

"S«vot»»pcíiftm qujiqocr tol» fio m«u «w.eu e l»W" Uo*0 M:M)
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Não obstante a previsão normativa acima mencionada, informa-se
que a empresa Requerida a ignora por completo; pois:

a) Aempresa Requerida não despendeu nenhum esforço em negociar
efetivamente a desapropriação com o Autor. Pelo contrário, ingressou
sigilosamemr* em Juizo com a oferta de valor irrisório em face do
verdadeiro ônus da desapropriação;

b) Não atende as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnica quanto a avaliação da indenização, posto que sequer apresentou
Laudo Técnico de AvaHacãor ou qualificação e assinatura do
avaliador: (Pasmem o documento apresentado na Ação de
Desapropriação não indica quem o fez, nem possui assinatura!!!)

c) Não promoveu adequada divulgação sobre o empreendimento na
região de Ibiraci e Claraval; posto que nenhum dos vizinhos do Autor tem
conhecimento sobre o projeto de construção da Subestação;

d) Não houve a formação de autos de processo de negociação, posto
que não houve negociação efetiva, ao passo que após alguns contatos
superficiais realizados pela Requerida com o Autor, a mesma não mais o
procurou e logo em seguida o surpreendeu com o acionamento ludicial.

Apropósito, sobre a necessidade de divulgação do empreendimento
e seus reflexos, veja o que escreveu um veículo eletrônico de imprensa
sobre a audiência pública realizada em abril deste ano pela empresa
Requerida na Cidade de Parauapebas, no Estado do Para, também
atingida pelo empreendimento:

Audértó rato quedesr^arr^^

08 de abril de 2015

Representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
/irama^ do Empreendedor, de municípios impactados e populares se reuniram ontem (6) para
participar e realizar a primeira Audiência Pública da Xingu / Estreito e Instalações Associadas,
difundida como Belo Transmissora de Energia (BMTE).

c«ia foi acenas a primeira das quatro audiências públicas que deverão serfetos; devendo ser as
csici >*-• v IwbIif«mm<p»fruf totaMiinpfrjfrftwi»twiT.Çel»MtM|
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S^*fej^t^^f£,i1lS2S (GO) eUbiraa (MG,, todas ainda esta semana
cauteiados. terras quilomboS 'aSJSSSSl "^unl0* como' ^ exemPto- ^ «*»2° objetivo das "*>9enas enscos de ocorrências de casos de malâna

(S^S^^^SI^áíSíSSl *.W*^ oconteúdo dos estudos de Impacto
açâo • «**»**B^.BES8ára poss,b,W3de *** as dov^m

A audiência ocorrida
ParauapebasmuP).fo^LSSÍ^LS ^^ d° ^ "*"«»* *
minutos, falando clÒ^sSS^dl?^^8 Ü2 rePresen^nle do IBAMA, com duração de 10
empreendedor que fez uma^ríJl?,~» rn?n,°nafnb*nt»« do empreendimento; seguido peto
depois a empresa díZl^^JfJ? TUt°S esmiuca(^ oprojeto em andamemo;
minutos falando Í5!í responsável P6'3 assessoria. fez uma apresentação de 45
Terminadas as apresentações ãuJL ^eStUd°. de tmP**3 Ambiental.questionamentos. apresenta<?ões- durante 15 m.nutos populares puderam fazer seus

Sobre o empreendimento

con^mlrifrírlransm,SSOra de Ener9ia (BMTE) éuma Sociedade de Propósito especifico (SPE)
S7S fSrSSfS'He 0ff-Ta !:ctcc +"800KV Xin9U ' Estreit0» íSS^aSSSoeSedeíiP Kn~„ I£K ?? Transmissâo em Corrente Continua prevista para escoar
n nr^Jfn« ♦ 9 96rada P*'3 Us,na H,drelétrica (HUE) Belo Monte para aRegião Sudeste
ZSSZTSSlSi* °braS éde 21 meSeS' a^^ da da,a de «"**>* Licença oeinstalação^ Além da LT, o projeto conta também com Instalações Associadas, entre elas duas
estações de Conversoras (de corrente contínua para alternada e vice versa), dois Eletrodos de
Terra instalados nos municípios de Anapu (PA) e Altinópolis (SP) e duas Linhas de Eletrodo que
interligam os Eletrodos ás Estações Conversoras.
Uma linha de Eletrodo será instalada no município de Anapu e a outra interceptará os territórios
de Ubiraci e Claraval (MG) e Franca, Patrocínio Paulista e Altinópolis (SP)

Pouca divulgação
Por mais que a audiência seja de suma Importância, a organização do evento deixou a
desejar no quesito divulgação, prova disso foi o pouco número de participantes na
audiência realizada em Parauapebas.

Fonte: Francesco Costa - Da Redação do Portal Pebinha de Açúcar
(http:/rWww.arrobapebas.com. br)

Ainda quanto à notória constatação de irregularidades por parte da
empresa Requerida, tem-se outra notícia jornalística:

'U vocéi futíiitm quilquír cofca anil tuof»r»T.[Joiol4:Mj
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na* WtCDBMWnM 3,yà-Cf rgmf

^ESTADÃO

Sem licença, State Grid tenta atalho
para iniciar obras em Belo Monte
wniíwi.tot«a.itto
art*»**!;:»».

4m«mm i-> mwmlha*tênh -ia,

fato»[«««•«to^lltato^MtW.íAriOOr.i,Dad, ç,^,, i*H*A*t*»> .^«6

I51M «p2t EKmta™(FarjM rt>trw«i». «m n.ys caiu

dtbnei^iHbl^hr

c»»k»»*«.*ii*Aj«j«(fci»rta&ili^

E.«4«• Paia. Twiutaí. C*». MteGttft -. * &,jm «ttoito.Meus &Mu» eSt* Pi* Tua-*ã jrjrip! wi i»
««m«ia A- r.Kçia dr |m Mtnt»piaa»jio SiAw ia?a»

Ju;i.i*uftm% OpU» praç* i ftiiw» í:lon>.(»« gfonp p*M. i.ftíits a.-« n M p, j^-*, „a^,„

quÍ5n«M 4» ln!u4 BSMi,Í!lio'. iriusj

NiopmtatóBf»fw. fffc» fali* tmelis»! HWltt ibtãtfcA» munm «„•« d, j™,, òr hfAfift»
«pi«»^*^*»>e.Ví&|tw»wj:dMT»:»^

Ml *m ifcgâ&È iivttmidf-. mwnlíu. UptcmBMCÜ» («nn iMnStm .V tò to*pR wnli e, staa
ísnsft^Manai i«ffl.j Matai &3* tfcpaifcjM âárírri: ai<» A;«ff. utt ejwíVs, i-TEi «pkhc****,!»
4*w6 ilfçcfwujcIpiomifiloAifito «f»<tidiai»ccermi.»fiiiá»oUFf.
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Alem das irregularidades já comendas p issão que
implantação de torres ESTAIADAS para a Unha J«^ora
esta sendo licenciada junto ao IBAMA no âmbito do emp ^^ de
discutido, é totalmente inadequada c aj£ajneiÜ£-EI£liíS * -
lavouras e produção agrícola.

De uma forma gera., atorre ESTAIADA causa j^»^*.
econômicos e ambientais muito maiores ao mei
torre AUTOPORTANTE.

Nesse sentido, conüra-se oque prevê oitem «a" da cláusula 2.4 das
Condicionantes da LP:

2.4.
Elaborar Projeto Executivo considerando as seguintes diretrizes: ^

intervenção possível nostes fragmentos •

No entanto, SS^SSSSJlSSJS^m^S^-^^õ^^^l
torres ESTAIADAS sio iMteJj^e^^r^r^ÍMSÃS^>Te^itruçao
da citada LT, Incta&SLemJlIMÍ^^agrfcojas; prejudicando, ^m^esnecessa

Medidas precisam ser adotadas com relato aesse assunto*
Oempreendimento der*«S^S

« Naturais (meio ambiente) precisam ser protegtdos, daroesm^SuraNSde,agrico,atambémprec1sa.
se atorre ESTAIADA *significativa mais impa£^££5»,
sua base; tal cieuo

^tst ^ alem de m~*J~» J5ST« «f3produtiva, -"«S5SSKÍ refere às ativid^çj»cultivo agrícola, especalmen ^^L^ftft.. .-.-•a*—
» ' . • »
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%

pulverização muitas ve2es aére* e colhei^ com maquinados c
equioamentn.;

O risco de dano acidental em faixa de servidão com torre ESTAIADA
é muito maior e mais grave do que quando utilizada a torre do tipo
AUTOPORTANTE.

Pois, além de ser mais resistente e firme no solo, a torre
AUTOPORTANTE é compacta e sua base não extrapola os limites da faixa
de servidão.

0 Já a torre do tipo ESTAIADA, que consiste numa haste central
(* fixada no solo, ancorada por quatro cabos instalados ao seu redor, possui

pouca resistência e estabilidade; além de ocupar em sua base áreas muito
grandes, geralmente ultrapassando os limites da própria faixa de
servidão, diante da angulação dos estais em relação a haste central.

A ilustração abaixo é bem clara para mostrar a diferença entre os
modelos de torre:

-('

\/\\y4v
i /*

,t-

l
U I

.yrr."r/: .,.<-i.ij m >. i

íitO POBT'»ITf t$M.:\;r, |«*V"

O impacto da presença da torre ESTAIADA é notoriamente maior;
posto que a angulação dos estais laterais torna a área de sua base muito
maior do que a necessária para instalação da torre AUTOPORTANTE.

Outrossim, nota-se que a estabilidade da estrutura é bem menor,
tanto que não pode ser utilizada em pontos de ancoragem (saída e
chegada) da Linha de Transmissão nem em pontos de deflexão (curva).

Enfim, o fato concreto é que as torres do tipo ESTAIADA foram
desenvolvidas para serem implantadas em locais ermos, em áreas de

*J> voeis p«diftm qualquar eolsi Jk m«u nonv,tu o f*r«l*. (loío14:141
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causem m •rncca.n'2adas e outros pontos em que suas características não
borres de ?-10res 'mPactos e interferências; razão pela qual a instalação de
Jn^^TjTTT^° erri ãreas aprírnl«s mecanizadas é totalmente inviável e

VQJPERICULUM IN mqra' E DO 'FUMUS BOM WRIS'

Aut D'.ante de todo ° explanado, é indubitávcl o direito ameaçado do
or, eis que proprietário das terras cm apreço, está vendo uma empresa

praticar diversas abusividades e ilegalidades em sua área, sem que o
projeto do empreendimento esteja definitivamente aprovado ou que haja
licença ambiental para tanto.

Nota-se que a DUP - Declaração de Utilidade Pública da obra
emitida pela ANEEL em favor da empresa Requerida prevê
expressamente a necessidade de observância das leis e demais regras
inerentes à execução do empreendimento.

Nesse sentido, destaca-se parte de seu texto:

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA ANEEL N.q 5.131, DE 24/03/2015

Art 3°Fica a Belo Monte Transmissora de Energia SPE S.A. obrigada a:

I- fiscalizar as terras destinadas à ampliação da Subestação Estreito, promovendo sua gestão
sócio-patrimonial:

" - atender às determinações emanadas das teis e dos regulamentos administrativos
estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento, bem como aos
procedimentos previstos nas normas e regulamentos que disciplinam a construção, operação e
manutenção da Subestação;

III - atender as determinações do art 9° da Resolução Normativa n" 560. de2 dejulho de 2013; e

IV- observar o disposto no § 2o do art 2° do Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941, nos
locais em que a Subestação atingir próprios públicos federais, estaduais ou municipais.

Portanto, a mera existência de Declaração de Utilidade Pública não
significa que a obra está autorizada e licenciada e que todos os
requisitos legais foram atendidos para operacionalização do
empreendimento; visto que o próprio ato declaratório é expresso ao prever
diversos deveres e responsabilidades da concessionária.

*Se w*i pedirem q-j*iqver cikatmim „ome. tuo ftnf. (joio 11. 14]
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O comportamento da empresa Requerida em iniciar a
5SUSf£çào da obra sem a devida Licença de Instalação E
h^AVISSIMo, devendo, assim, ser compelida, judicialmente, a abster-
se dessa prática, sob pena de causar danos irreparáveis ao meio
ambiente e ao patrimônio do Autor, visto que estando pendente a
licença definitiva da obra sua construção, naquele local, é uma mera
expectativa, podendo haver mudanças e alterações, conforme expresso
em condicionantes da LP; então vejamos:

1.2. O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle 8 adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso
ocorra:

a) Violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de informações relevanies. que subsidiara
expedição da ficença;

c) Superveniênda do graves riscos ambientais e à saúde.

Desse modo, trata-se de risco iminente de prejuízos futuros
incalculáveis, ao passo que a construção duma obra de grande porte
como essa, antes de regularmente licenciada, é capaz de muito prejudicar
o Autor, sua propriedade, todos que nela residem além de toda sua
região, por conta dos reflexos e interferências do empreendimento.

Com base nesses argumentos, verifica-se que o risco de prejuízo
ainda é maior diante da insegurança gerada pelas ilegalidades praticadas
pela empresa Requerida.

Se porventura o IBAMA negar a LI - Licença de Instalação ou
modificar a localização da Subestação, o Autor teme por sofrer drásticas
lesões em seu patrimônio que consiste em sua propriedade imóvel e a
atividade agrícola que nela desenvolve.

"Sevotts pedirem «uííçuh cplsi em meu nome. eti o fere»". UoSo14:11)

. I» «'
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA

<->>«>on w < 173.951OAB/SP H.* 173.951
RUA HUGO AIWÚJOCUE^^f-ERSSc^-tóSENOE-

CEP: 27.523-040 - CEL (24) 99854 0777
ornai mm**!am*èfi**<>ti*'

RJ

nos PEDIDOS

Diante do exposto, e com todo o respeito a esse r. Juizo, requer-se:-

1- Seja deferida a necessária antecipação de tutela, a fim de
determinar que a empresa Requerida respeite, efetivamente, a
legislação ambiental brasileira, abster-se de realizar qualquer
atividade construtiva na Fazenda Ribeirão do Ouro enquanto nao
emitida à devida LI - Licença de Instalação pelo IBAMA;

2 - Ainda em sede de tutela antecipada, que seja vedada a
implantação de torre ESTAIADA em área de produção a^*cola
mecanizada da Fazenda Ribeirão do Ouro, relaüvamente à LT 800 kV
Xingu - Estreito, em Corrente Continua; determinando-se ao IBAMA, no
âmbito do Licenciamento Ambiental de que trata o Processo n.
02001.001182/2014-65, que refaça a análise da matéria envolvendo
o uso de torre ESTAIADA, a fim de que seja também vedada sua
utilização em áreas agrícolas mecanizadas, ampliando-se, desse
modo, a eficácia da condicionante 2.4. alínea Ma" da LP; visto que o
processo de Licenciamento Ambiental também deve avaliar os efeitos e
interferências de ordem social e econômica decorrentes—do
empreendimento;

3 - Que seja aberta vista dos autos do Ministério Publico Federal.
na condição de Fiscal da Lei;

4 - Que seja determinada a citação da empresa Requerida e do
IBAMA, conforme endereços constantes do preâmbulo desta, para,
querendo, responderem a presente Ação, na forma e sob as penas da Lei;

5 - Por fim, que seja a presente Ação julgada TOTALMENTE
PROCEDENTE, confirmando-se a tutela antecipada, para proibir
qualquer atividade construtiva por parte da empresa Requerida na
Fazenda Ribeirão do Ouro antes de expedida a devida Licença de
Instalação, bem como que seja vedada a utilização de torre do tipo
ESTAIADA em área de produção agrícola mecanizada do imóvel;
condenando-se a empresa Requerida nas custas processuais e honorários
advocatícios, a serem arbitrados por esse douto Juizo.

•Sevocês pedirem•JMrtMr Ais» em meu nome.eu o larei".(Joio 14:14)

.





A «ODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA -Lt^-^J &
«rJ^Or OAB/SP N.' 173.951 \AS3.___kL / '

"^HUGOAIU^Guâ^^.K^SOTUMA-RESeWoe-RJ \. ^/
- CEP 27 523-040-CEl<24)998&4 0777 ^*-
^__^__>_^_^^^ e-mjil f-aoynn-crigj^x^r^W''"

direitoPr°!fSta"Se Provar ° alegado por todos os meios de provas em
to admitido, como oitiva de testemunhas que serão arroladas

portunamente, depoimento pessoal do representante legal da empresa
Requerida e perícia judicial.

Dá-se à causa ovalor de R$ 100.000.00 (Cem mil reais).

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

RODRIGOÍANTONIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SR- 173.951 - OAB/MG- 122.612

Advogado

ANEXOS:

1 - PROCURAÇÃO;
2 - LIMINAR DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE;
3 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO;
4 - LP - LICENÇA PRÉVIA;
5 - DECISÃO TJMG - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA IMISSÃO DE POSSE.

"Sevoeti pedirem qu»lquer cofee em meunome, euo hf ti". (J9S014:14)
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RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES CORRÊA
OAB/SP N." 173.951
OAB/MO N.* 122,617

RUA HUGO ARAÚJO GUEDES, IN- MORADA OA COLINA - RESENDE -RJ
CEP 27.52M40 - CEL t?4) 99654 0777
eumiit letííOtieíKwrejaiftnoott^D' KO

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE, brasileiro, casado^
empresário, portador do RG n°. 28.678.774-X, inscrito no CPF (MF)
sob n.° 257.635.448-38, residente e domiciliado na Rua Uídio Lopes
de Oliveira, n." 561 - Bairro Centro - Cajobi/SP, pelo presente
Instrumento Particular de PROCURAÇÃO, nomeia e constitui seu
bastante procurador o Dr. RODRIGO ANTÔNIO RAMOS SOARES
CORRÊA, inscrito na OAB/SP sob n.° 173.951 e OAB/MG: 122.617
com escritório na cidade, de Resende - RJ, na Rua Hugo Araújo
Guedes, iV\ 120 - Morada da Colina, CEP: 27.523-040 ao qual
confere amplos e gerais poderes da cláusula ad judicia, em qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito
as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e
outras até a final decisão, usando oá recursos legais e, renunciar
direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, retirar
mandados, podendo, para tanto, firmar recibos, termos de
recebimento retirar e juntar guias, pagar taxas e emolumentos por
ventura devidos, podendo ainda substabeleccr esta a outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, especialmente para ingressar com
Ação na Justiça Federal em face da empresa BELO MONTE
TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S.A, e outros.

nho de 2015.

E ZAMPERLIN1

ftj,:.,.-...:!^-,.,





/ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Processo n°: 0297.15.000637-9 ;, y

Vistos, etc...

A Bolo Monte Transmissora do Enorgia SPE S/A ajuizou Ação dc

Desapropriação em face de Fabiano José Zamperlini e Agropastoril Ribeirão
do Ouro Ltda requerendo a imissão provisória na posse de uma faixa de

61,0550/ha, neste município e no município de Claraval, individualizada na
certidão de registro de imóveis e memorial descritivo (ff.75/82).

Aduz a parte autora que a área acima individualizada fora declarada

de utilidade pública pela Resolução Autorizativa n° 5131. 24/03/2015 (f.60) e que

se destina ã ampliação da Subestação Estreito (800kV - 3850 MW).

Informa que o imóvel foi avaliado extrajudiciamente no valor de RS

3.527.958.01. não havendo acordo entre a autora e o expropriando quanto ao
VOlOf U.i inOtilliicJ^úü

Requei a pai te autora a iuiib%>ão piuvi^òiid na po»se do imóvel.

aduzindo urgência

Colacion» documentos {fl* 20/82)

Decido.

A imissão provisória na posse do imóvel deve ser deferida pelo Juiz

se preenchidos dois pressupostos exigidos pelo Decreto-Lei 3365/41.
Diopfio c» ar\ 16

Se o expropriante alegar urgência e depositai quantia ar&.uada de
n^ATí^f ,C°m ° 3fl 68S °° C<=,d,«° d8 P'OCOSSO C.V.I O IUIZ

Leciona José Dos Santos Carvalho filho

t ) dots sâo os pressupostos que permitem ao expropriante a imissâo
provisória na posse O primeiro é que seja declarada a urqència e o
segundo, que seja depositado o valor de acordo com o que a lei
estabelecer < ) <,» Manual de Direito Administrativo Rio de Jane.ro
Lumen Juns 8 ed 2001 p 625)

íagj- ^'J. ./9
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/ v Tr»bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais *. ^
Com relação á declaração de urgência, manifesta-se o citado autor

que: X

( i outro aspecto e Que a lei fixa o prazo oe 120 dias a partir da
alegação da urgência, para que o expropcante requeira ao juiz a
iriissao na posse (art 15 § 2a do neaeto-Lei n • 3365MH se nao o
fizer nesse prazo o juiz nâo mais deferira a imisvâo A urgènc>a
normalmente é declarada no próprio decreto expropnaiono mas pode
sè-to após este ato. inclusive quando ja em curso a ação de
desapropriação ( i tOt> Oi p 525 - gnfos do aulori

Compulsando os documentos apresentados pelo expropriante.
verifico que os requisitos foram atendidos

A Resolução Autorizativa n° 5131. 24/03/2015 (f60) trouxe o
primeiro requisito quando menciona "Declarar de utilidade pública, para

desapropriação, em favor da interessada, a área necessária à ampliação da
Subestação Estreito'

Por conseguinte, o Decrfito declarou a utilidade pública e o

expropnonte declarou a urgência no inicio d? ação ludtcial
I nse-oc que ml ato postergai u aniciu Oo conuayo... Oo p.axo

decadencial para o próprio pedido de imissâo provisória na posse formulado na
exoroiai da ação

Outro nao e o entendimento rmaiontatio do& Tribunais conforme se
vo do julgodo proferido no 6uponor Trlbunol do Juei.co obo»>o colecionado

PROCESSUAL CIVIL FUNDAMENTO NAO IMPUGNADO SÚMULA
283'STF DESAPROPRIAÇÃO IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE
URGÊNCIA AVALIAÇÃO PROVISÓRIA DESNECESSIDADE ART 15.
§ 1» DO nFCRFTO-IFI 3V>5/1<*I1 CONTAGFM 00 PRA70 DF 120
DIAS ESTABELECIDO NO ART 15 §2* DO CITADO DIPLOMA LEGAL
1 Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de ongem capazes de manter
o acórdão hostilizado nâo foram atacados pela recorrente Incidência por
analogia da Súmula 283'STF 2 Ademais a irmccâo provisória na poise
do imóvel objeto de desapropriação caracterizada pela urgência,
prescinde ce avaliação previa ou de pagamento integral Precedentes do
STJ 3 Alei fixa o prazo de 120 das a partir da alegação de urgência
oara que o ente expropriante requeira ao juiz a imissão na posso Em
geral a urgência é declarada n0 prõpno decreto expiopnatôno ou apôs
tal ato inclusive durante o curso da ação de desapropriação 4 Recurso
Espeoamào provido iSTJ REsp 1234606/MG Relator Mm.slio Hetman
Dciijá>i..«i Seyunaa Turma UJ ^W04ízU1U

Posto i$to, entendo por bem defm.r a imissão prov.sòna ria p^n»
requerente no imóvel, mediante o prévio depósito do vainr indicado às ff rn/na
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Geraii G6
Entretc

assir». intime- ° "â° há n°S 3Ut°S dep0sit0 da quantia avaliada ^Çeody
Prazo de 10 fd ^̂ ^ ^^ **** ^^ °depÓSÍ,° da feferida quantia."7to
rprovisoria da ÜÜ ^ £giBBÍSyg-do °dePósito. exoeca-se mandado rjg gg^gg

~~ 3iííS£a-Da-£oâ§edQ_aiud,do ,mòvel

D^re,o-Lei 3365/4r ^ reqUefÍd°5, "" ^^ Ú° * 16 e **"«*» do

do prazo oa DeíX° ^^ n°meaf PefÍ'° P3ra 3aV3'ÍaÇâ0 d0 bem após °decurs°
Parte autora/" C°meStaÇ3°- P05,° que podera ser aceito ovalor ofertado pela

Cumpra-se.

pf

Ibiraci-MG. 27 de abril de 2015.

Juii

Elisandra Ali

w Caa1-

RECEBIMENTO
f?ecct« caies autoò eu ___ __ ,;„

. OfA; £scr#váo(d;

tos Camilo

Juiza de Direito

i.*/tí 2019
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LOCAL
M"NICÍPI0
ESTADO

ASSUNTO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 1^1
FAZENDA RIBEIRÃO DO OURO

IBIRACI

MINAS GERAIS

RESPOMQ' : SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SE ESTREITO
FOTnrc " BEL0 M0NTE TRANSMISSORA DE ENERGIA SPE S/A

i^HZ^lL 27/05/2015 ELABORAÇÃO: 02/06/2015
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RE-^SÍotogRáfico: ÍBIRACI RIBE1RA0 DO OURO
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
Í.OCAL : FAZENDA RIBEIRÃO DO OURO
MUNICÍPIO : IBIRACI
gSTADO : MINAS GERAIS „ ESTREITO
ASSUNTO : SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA S^^GIA spE S/A
RESPONSÁVEL: BELO MONTE TRANSMISSORA uiu Q2/06/2015
FOTOGRAFIAS: 27/05/2015 ELABOK^V ; . . r ' nrnL
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TRIBUNALDEJUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAtS
." --

E SsSsr5 : n'c*«^d^-
I AGRAVANTEísT -'• '̂ . * 1B,RAC1
; AGRAVADOíAW«tt - FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE

- °(A)(S> • BEtO MONTE TRANSMISSORA DE
IKTBÍèSftATV^i^/f^v ENERG1ASPESA.... . INTfcRESSADO(A)S • . AGROPASTORIL RIBEIRÃO OURO

•••... • LTDA

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por I
/||-g FABIANO JOSÉ ZAMPERLINE contra decisão de fls. 107/109-TJ prc- \

À ; v ferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Ibiraci que. nos autos
... - •'•••'

g{'.;-.da . Ação de Desapropriação ajuizada por BELO MONTE
TRANSMISSORA DEENERGIA SPE S/A, deferiu a imissâoprovisória

xhíf. daautora. ora agravada, mediante prévio depósito do valor indicado
i; nasfls.03/04. . - ' • : :" - ' "-• : -:: '! ,; :

••: s- Atravésdadecisão de fls. 157/;)57v. após aanálise do
contexto probatório trazido aos autos do agravo pelo recorrente Fabia-

^noJosé Zamperline. entendi por bem indeferir opedido de efeito sus-

.05. M. í

•

1

1

'•;/M

!
z

' ofertado não étão injusto assim) aregra do art. 5°, inciso XXIV, da CF^ 'g :

•;..•'••• ••:-• • ••••.•• .iV.í •••-••••.»••-•

Busca agora oagravante eofaz com fundamento^ :.• V;.

•'• art 527 §único, do (^imHti^^^^,!^^^•^

-'•'••:•••N.úa;arq.Ven^dgr;;-lO?97;15C

,—-..
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faM£i

AgS_!£-• £
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TRI8U»ULDC JUSTJCADO ESTADO DE MINAS GERAIS

^LggZjSayjM7^x-l .••/•••••' :.• • . • •'-...;
^e ««feçâobazijopeiaagravada eque famiüares. (empregados

: .^^l^^ieé^^ia^^^^afaz^da) serãoafingfclos pela
^^^ osfeüa (a írnÉstódde posse), trazendo ainda um laudo de ":

*rt^s9^o ^ ir^yeí e^cpríado {fls, 176/196). que argumenta ser a

O* íunáamentos queme levaram a indeferir o efeSp:

^sperswo,a irieti^ázoaxxia sefazem presentes. Éque entendo que
o vaJcrofertado íníôoütis nao está tão fora da 'realidade como bate o

ea?rcpri2pSe,e aárxáa o feto jurídico de que a indenizaçãocompleta e

• yssSa se pesíaz obrná ertxega dai pVopriedcwáe e não a entregada pos
se. '-"''•

Pçxém,vê-se que o agravanteapontacomseu pedido
'çtere^ moradores emirnòveás

da fezerxia)^^ '..
kasiéíp^Ç^èee^Ê^oJcáodoRibeirãodo Ouro. em,lbirad-M6)o
^W/s'̂ dfescxx?íato"entre fazendeiro eempregados sobre olocai

:;cfsóe'^^saaíesjdí ou a!é'mesmó'-se continuarão com relação•'

ífesse aspecto)" querocrer.qüe-o. pedido aUemativode
fe. 175 íprazopajaia empresaagravadaimWse:na posse doimóveí)
se spreserfa razcóveáccciõ (orma de contornar oevento iuridiCQ-spag:
'^^^^^^^^^M?^Mdefiro dé -?0?^M
reconsideração jjetíídae suspendo aimhsão da agravada B^;

p,^, de 60 {sessenta dias), prazo este que entendo razc^|^

ài^ao'í»ssam c&gar aurhíenorninadÒ: c^

j apoc-gis^"bD'6ugòipnr<39pQ4





v

' ^°^ParA '-^^S^*^

^:q>^e sUa excelência faça aintimação das pa j.x;Hopn:an\e;eèx^rr>;
:,: priadòs) eseus respectivos advogados para comparecem àaudiôncia''̂
•: aquí.désígnada.

Cumpra-se oquefà^ul terrniriado;

Intimem-se

atsá

- -' • •• •.'• ' • ".-•"
..". .. • • .' ';'.•"-•••.•.'•.'•• • r. ''••'• •-;-"- .'•'••''

;Belo.Horizonte;-: 28 rJe'rriaÍodê20J5^V

^ •>.-:•
Rélat" j\ • ,* •

—r-'
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQUIDADA CQMCHEqÍe $

•'

M'N1STÊRl0DAf:A2eN0A

f^*«0^^ggJgor

instruções: Aí infamarAm „.

Undrfe Favorecida do. «cotÒs? ' €m Caso * **&, cônsul »

'ioSE^o^:r^°PRECEBER EM CHEC»UESW° na Cab(a Eerojnifca F««eol ou no Banco do Brasa
l!l^g£5DB6EBFE5DB2378F9EF2F7ES2A3l

^ 8580000000M 00000280187-6 40001331000-9 25763544338-2

X-

»Outras deduções ^^ _|sis,£mA k InFORMACCÍS &AKC0 DO BRASIL
12/06/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.39.47

-2111371412
(♦) Mora/Multa

{*) Juros/Encargos

{♦) Outros Acre somos

COMPROVANIE DE PAGAtfNTO

RODRIGO A R S CORRÊA
2834-6 CONTA: 9.888-4

nío STM - GRU JUDICIAL
de Barras 85882080805-4 00008288187-6

40O0133ie00-9 25763544838-2
pagawnto 12/06/2015

em Dinheiro 500,08
em Cheque 8'C0

valor Total 583,80

DOCUMENTO: 851202

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO RODE^01110**0 SISBÔL,
-E.5FF.õl7i.6F9.8CA.70O

SMINISTÉRIO OA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União

GRU JUDICIAL

Nome do Contribuinte / Recolhedor.
FABIANO JOSÉ ZAMPERUNE

Nomo da Unidade Favorecida:
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - MG

-ne do Requerente / Autor. FABIANO JOSÉZAMPERLINE

°J/CPF do Requerente / Autor. 257.635.448-38

Seção Judiciaria: Vara: Classe:

Base de Cálculo:

instruções- As informações inseridas nessa guasaode exchrsivs
rcsponsabikdadc do contribuinte, que oeverâ. em caso de dúvidas, consultar a
Unidade Favorecida dos recursos.

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE
Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasa

ISTNA1A2C5PS6EBFE5082376F9EF2F7ES2A31

85800000005-4 00000280187-6 40001331000-9 25763544838-2

Código de Recolhiment

Número do Processo
Leia no varso cobo conservar este documento.
entre outras tnforaa

Competência
\

Vencimento ««•««)»« t-j

CNPJ ou CPF do Contifcuinle 257.635.448-38

UG / Gestão 090013/00001

(»)Valordo Principal 500,00

(-) Desconto/Abatimento

(-)Outras deduções

(+) Mora / Multa

(«) Juros / Encargos

{♦) Outros Acréscimos

(s) Valor Total 500,00

&*r
-•OUS^

. .. ~utui =«r»'Jlh=l VI



HBRANC-



*

s.

•MB—__-,~

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DESAOSEBAMIA

Autos: 1749-93.2015.4.01.3805
Considerando a Portaria n'SECVA-007/2011. expede-se:

TERMO DE REMESSA
DISTRIBUIÇÃO

Nesta data, faço remessa destes autos,
numerado até às fls. _3JL * VARA/JEF.

Do que, para constar, lavrei este termo que
subscrevo.

S.S. do Paraíso - MG, JL_f_ob__/2015.

Sandro de Souza - Mat. MG1010205

/\)y

TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos, vindos da Distribuição.

Do que, para constar, lavro este termo que
subscrevo.

S.S. do Paraíso-MG, l^ I ^k_lj£_.

IfcW^"

if. E
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESP. ENC. ABERT. 02001.000216/2016-66 COEND/IBAMA

l A6S.__IZ—

Brasília, 22 de fevereiro de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento do volume XI e abertura de volume XII do processo
n9 02001.001182/2014-65. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para a COEND.

Atenciosamente,

IBAMA

rifc^5&raicWMORi
Analista Ambiental da COEND/IBAMA

pag. 1/1 22/02/2016 - 10:58
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2016, procedemos ao encerramento deste
volume ne XI do processo de nQ 02001.001182/2014-65, contendo 197 folhas. Abrindo-se
em seguida o volume nQ XII. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

cU. Cfcfm 4*'tLCL

[OANA DA SILVA LIRA

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 22/02/2016 -14:15




